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CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 

Praça Duque de Caxias, 104 —Centro — CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
130/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 - 

SRP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO 
AUDIOVISUAL, PARA A EXECUÇÃO DE VÍDEOS 
JORNALÍSTICOS E INSTITUCIONAIS SOBRE AS ATIVIDADES 
PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS INSTITUCIONAIS 
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PUBLICAÇÃO: 07.10.2021 
LICITAÇÃO: 19.10.2021 

Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001=38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro —CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
130/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 - 

SRP 

RESUMO DO PROCESSO. 

PUBLICAÇÃO: 07.10.2021 
LICITAÇÃO: 19.10.2021 

Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

RESUMO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 041/2021 — SRP 

• Abertura do Processo Administrativo (Fase Interna): 
> Autuação: 30.09.2021; 
> Parecer jurídica modalidade: 01.10.2021; 
> Parecer Jurídica Minuta do Edital: 05.10.2021; 

• Certame (Fase externa): 
> Publicação do Edital: 07.10.2021 
> Dia da disputa e empresa participantes (s): 19.10.2021 

1 DANILO PEREIRA COELHO, CNPJ n2 25.229.961/0001-01; NAILSON LIMA DOS 
SANTOS LIMITADA, CNPJ n2 38.381.768/0001-25; RC TECNOLOGIA E SOLUÇÕES 
INTEGRADAS EIRELI, CNPJ n2 07.956.695/0001-29. 

> Empresas vencedoras: 
1 DANILO PEREIRA COELHO, CNPJ n2 25.229.961/0001-01. 

Homologação: 

> Autoridade superior em 09.11.2021; 

• Formalização das Ata de Registro de Preços em 10.11.2021. 

• Publicações Homologação e Ata de Registro de Preço em 18.11.2021. 

• Termo de conclusão do processo licitatório em 18.11.2021. 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro —CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
130/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 - 

SRP 

SOLICITAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

PUBLICAÇÃO: 07.10.2021 
LICITAÇÃO: 19.10.2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro —CEP 45.190-000. 

Planalto/BA, 23 de setembro de 2021. 

Ofício N° 076/2021 
Secretaria Municipal de Administração. 

Ao Gabinete do Prefeito, 

Assunto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO 
AUDIOVISUAL, PARA A EXECUÇÃO DE VÍDEOS 
JORNALÍSTICOS E INSTITUCIONAIS SOBRE AS ATIVIDADES 
PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS INSTITUCIONAIS 
SOBRE AS ATIVIDADES. 

Solicitação por meio deste oficio, uma vez que se faz necessário à 
elaboração de Processo destinado à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL, PARA A EXECUÇÃO 
DE VÍDEOS JORNALÍSTICOS E INSTITUCIONAIS SOBRE AS 
ATIVIDADES PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS 
INSTITUCIONAIS SOBRE AS ATIVIDADES. 

D ILO El CAMPOS 
Secretário Mu cipal de Admi stração e Planejamento. 

d‘ 

Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
130/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 - 

SRP 

OFÍCIO DO GABINETE DO PREFEITO AO SETOR DE 
COMPRAS. 

PUBLICAÇÃO: 07.10.2021 
LICITAÇÃO: 19.10.2021 
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Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

Planalto/BA, 24 de setembro de 2021. 

Ofício N° 087/2021 
Gabinete do Prefeito 

Ao Setor de Compras, 

Mediante solicitação enviada pela Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, para a Contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviços de produção audiovisual, para a execução de vídeos jornalísticos e 

institucionais sobre as atividades para atender todas as secretarias institucionais 

sobre as atividades. Solicito a setor de compras municipal o levantamento de 

preços referenciais de mercado. 

Prefeito Municipal 

Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNIDJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

Planalto/BA, 28 de setembro de 2021. 

Ofício No 065/2021 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
Cloves Alves Andrade 

Senhor Prefeito, 

Em resposta a solicitação enviada pelo Gabinete do Prefeito por meio do Ofício 
no. 087/2021 datado de 24 de setembro de 2021, informo por meio deste, OUE FOI REALIZADAS, cotações de mercado, preços referencias em contratações 
similares e preços referencias regional o valor estimado global de R$ 128.580,00 (cento e vinte e oito mil quinhentos e oitenta reais). 

Vi I LIA OL IRA SãOU (RIBEIRO 
Coordenadora do Setor de Compras 

Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
130/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 - 

SRP 

PREÇOS REFERENCIAIS. 

PUBLICAÇÃO: 07.10.2021 
LICITAÇÃO: 19.10.2021 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 



ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO — R$ 
UNITÁRIO TOTAL 

Produção de áudio e vídeo informativosSERVIÇO 24 R$ 3.000,00 R$ 72.000,00 
institucionais das secretarias municipais da 
Prefeitura de PLANALTO Bahia. 
vídeos de eventos, cobertura de festas e 
eventos, inaugurações e ações das secretarias de 
acordo a necessidade do governo, no intuito de 
manter à população informada das ações e 
realizações do Governo. 
Utilizando Equipamentos profissionais, Câmeras 
com qualidade 4K, uso de drones, Lapela e 
aparatos mantendo qualidade de som e imagem. 
Produção de Cards informáticos, peçasSERVIÇO 150 R$ 120,00 R$ 18.000,00 
Publicitárias e produção de conteúdo de Banners 
Digitais, de eventos e ações diversas de acordo a 
necessidade das secretarias municipais da 
Prefeitura de Planalto Bahia. 

Prestação de Serviço de Live Streaming ao vivoSERVIÇO 15 R$ 3.000,00 R$ 45.000,00 
pelas Plataformas digita is da prefeitura 
Municipal e Locação de estúdio profissional. 
Espaço de Estúdio com tratamento acústico e 
climatizado gerando maior qualidade de áudio e 
vídeo, espaço amplo e cômodo para realizações 
dos programas e projetos, contendo tamanho 
mínimo de 80 metros quadrados, com 
proporções adequadas para produção criações 
de cenários e transmissão de programas 
Informativos. 
Programas como: 
- Conversa com gestor municipal e convidados, 
- Programas Culturais 

Lives streaming de Eventos Esportivos 
- Lives streaming Informativas para qualquer 
secretaria, assim atendendo as necessidades de 
acordo a demanda do município. 
Utilizando equipe e equipamentos profissionais 
como: 
- Apresentador, 
- Cinegrafista, 
- Repórter, 



- Diretor de programas 
- Técnico de Áudio 
Equipamentos, 
- Câmeras de resolução Fui HD 1920 x 1080 
- Tripés profissionais com cabeça Hidráulica 
- Computadores e Sistema de transmissão para 
Live streaming 

VALOR DO LOTE R$ 135.000,00 

Na proposta de preço estão inclusos todos os custos necessários ao atendimento do 
objeto, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, 
taxas. Validade da proposta (90 dias). 

Poções - Bahia, em 20 de setembro de 2021. 

Alexsandro de Jesus e Silva 
CNPJ: 21.350.078/0001-06 

Endereço: Rua Boa Nova, 499 - Primavera - Poções - BA 

• 



EMISSORA 

NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 
EMISSORA STV 

CNPJ: 38.381.768/0001-25 

Rua CONDE PEREIRA, 04- lndaiá - Poções 

PROPOSTA DE PUBLICIDADE - PLANALTO - BA 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.   PREÇO — R$ 
UNITÁRIO TOTAL 

Produção de áudio e vídeo informativos SERV. 24 R$ 2.000,00 R$ 48.000,00 
institucionais das secretarias municipais da 
Prefeitura de Mirante Bailia. 
vídeos de eventos, cobertura de festas e 
eventos, inaugurações e ações das secretarias 
de acordo a necessidade do governo, no intuito 
de manter à população Informada das ações e 
realizações do Governo. 
Utilizando Equipamentos profissionais, 
Câmeras com qualidade 4K, uso de drones, 
Lapela e aparatos mantendo qualidade de som 
e imagem. 
Produção de C.ards informáticos, peças 150 R$ 100,00 R$ 15.000,00 
Publicitárias e produção de conteúdo de 
Banners Digitais, de eventos e ações diversas de 
acordo a necessidade das secretarias 
municipais da Prefeitura de Mirante Bailia, 

Prestação de Serviço de tive Streaming ao vivo 15 R$ 2.500,00 R$ 37.500,00 
pelas Plataformas digitais da prefeitura 
Municipal e Locação de estúdio profissional. 
Espaço de Estúdio com tratamento acústico e 
climatizado gerando maior qualidade de áudio 
e vídeo, espaço amplo e cômodo para 
realizações dos programas e projetos, contendo 
tamanho mínimo de 80 metros quadrados, 
com proporções adequadas para produção 
criações de cenários e transmissão de 
programas Informativos. 
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Programas como: 
- Conversa com gestor municipal e convidados, 
- Programas Culturais 
- Uves streaming de Eventos Esportivos 
- Lives streaming Informativas para qualquer 
secretaria, assim atendendo as necessidades de 
acordo a demanda do município. 
Utilizando equipe e equipamentos profissionais 
como: 
- Apresentador, 
- Cinegrafista, 
- Repórter, 
- Diretor de programas 
- Técnico de Áudio 
Equipamentos, 
- Câmeras de resolução Fui HD 1920 x 1080 
- Tripés profissionais com cabeça Hidráulica 
- Computadores e Sistema de transmissão para 
Live streaming 
VALOR DO LOTE 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 100.500,00 

Poções - Bebia, em 21 de setembro de 2021. 

• 

R$ 100.500,00 



N 1:p Assessoria 
UCConsuitoria 

PROPOSTA DE PREÇO 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO — R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

Produção de audio e vídeo informativos 
institucionais das secretarias municipais da 
Prefeitura de PLANALTO Bahia, 

vídeos de eventos, cobertura de festas e 
eventos, inaugurações e ações das secretarias 
de acordo a necessidade do governo, no intuito 
de manter à população Informada das ações e 
realizações do Governo. 

Utilizando Equipamentos profissionais, 
Câmeras com qualidade 4K, uso de drones, 
Lapela e aparatos mantendo qualidade de som 
e imagem. 

24 R$ 2.100,00 R$ 50.400,00 

Produção de Cards informáticos, peças 
Publicitárias e produção de conteúdo de 
Banners Digitais, de eventos e ações diversas 
de acordo a necessidade das secretarias 
municipais da Prefeitura de PLANALTO Bahia, 

150 R$ 105,00 R$ 15.750,00 



N D Asses soa 
UcConsuttoria 

Prestação de Serviço de tive Streaming ao vivo 
pelas Plataformas digitais da prefeitura 

'15 R$ 2.600,00 R$ 39.000,00 

Municipal e Locação de estúdio profissional. 

Espaço de Estúdio com tratamento acústico e 
climatizado gerando maior qualidade de áudio 
e vídeo, espaço amplo e cômodo para 
realizações dos programas e projetos, 
contendo tamanho mínimo de 80 metros 
quadrados, com proporções adequadas para 
produção criações de cenários e transmissão 
de programas Informativos. 

Programas como: 

- Conversa com gestor municipal e convidados, 
1 

- Programas Culturais 

- Lives streaming de Eventos Esportivos 

- Lives streaming Informativas para qualquer 
secretaria, assim atendendo as necessidades 
de acordo a demanda do município. 

Utilizando equipe e equipamentos profissionais 
como: 

- Apresentador, 

- Cinegrafista, 

- Repórter, 

- Diretor de programas 

- Técnico de Áudio 

Equipamentos, 

- Câmeras de resolução Fui HD 1920 x 1080 

- Tripés profissionais com cabeça Hidráulica 

- Computadores e Sistema de transmissão para 
Live streaming 

VALOR DO LOTE R$ 105.150,00 



Nt Assessori
fOCCnsuLtora 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Poções/BA, 25 de setembro de 2021. 

sorií& Consultoria 
CNPJ: 36.447.240/0001-86 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
130/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 
• PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 - 

SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

PUBLICAÇÃO: 07.10.2021 
LICITAÇÃO: 19.10.2021 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130/2021 

Planalto/BA, 29 de setembro de 2021. 

Ofício N° 088/2021 
Gabinete do Prefeito 

Senhora Diretora, 

Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 

e valores definidos pelo Setor de Compras e pelo setor de licitações, através 

deste, autorizar à abertura de Processo Licitatário, destinado a Contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços de produção audiovisual, 

para a execução de vídeos jornalísticos e institucionais sobre as atividades para 

atender todas as secretarias institucionais sobre as atividades. Tendo como valor 

estimado em global de R$ 128.580,00 (cento e vinte e oito mil quinhentos e 

oitenta reais). 

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências de praxe. 

Prefeito Municipal 

Ex.a. Sr.a. 
Natanna Soares Ferreira Costa 
Diretora do Departamento de Licitação 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 130/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 041/2021 PARA 
REGISTRO DE PREÇO 

Objetivo: Constitui objeto desta Licitação, Contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de 
produção audiovisual, para a execução de vídeos jornalísticos e 
institucionais sobre as atividades para atender todas as 
secretarias institucionais sobre as atividades. 

AUTUAÇÃO 

De acordo com as formalidades aplicáveis à espécie, autuo 
o presente processo administrativo nessa data. 

Planalto - BA, em 30 de setembro de 2021. 

DANI "EIA CAMPOS 
Secretário Municip I de Ad istração e Planejamento. 

Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 041/2021 PARA REGISTRO 
DE PREÇO. 

Em, 30 de setembro de 2021. 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO. 

NOME DO SECRETÁRIO:  DANILO MOREIRA CAMPOS 

NOME DO PREFEITO: CLOVES ALVES ANDRADE 

.20 

Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.8.58.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO (Art. 38 Lei 
8.666/93), Lei 10.520/02 e Lei 123/2006, 147/2014. 

Número de Ordem PE: N° 041/2021. 

.21 

Órgão ou Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO. 

Data: 30.09.2021 

Objeto: Constitui objeto desta Licitação, Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de produção audiovisual, para a 
execução de vídeos jornalísticos e institucionais sobre as atividades para 
atender todas as secretarias institucionais sobre as atividades - Secretarias 
Municipais. 

Valor estimado: 

R$ 128.580,00 (cento e vinte e oito mil quinhentos e oitenta reais). 

Justificativa: 

A realização de processo de licitação 
contratação deste objeto se justifica face 
necessidade da utilização dos serviços 
Pública Municipal, para o atendimento 

DAN O M 

Secretário Muni. ipal de Admin 

para o registro de preços para futura 
ao interesse público presente na 

de audiovisuais pela Administração 
adequado aos munícipes. 

AO 
- , f AMPOS 

-tração e Planejamento 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

Planalto - Bahia, BI de outubro de 2021. 

Ofício N° UB/2O21 
Setor de licitação 

Prezado senhor 

Conforme ofício enviado a este setor de licitação pelo 
Sr. Prefeito Municipal, para a abertura do processo licitatório para a Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de produção audiovisual, para a execução de vídeos 
jornalísticos e institucionais sobre as atividades para atender todas as secretarias institucionais 
sobre as atividades, destinado para manutenção das Secretarias Municipais. 

Por isso, ao ensejo, solicitamos os bons ofícios desse 
Assessor Jurídico, no sentido de apresentar PARECER a respeito da modalidade de licitação a 
ser usada para a aquisição. 

subscrevemo-nos. 
Sem mais, para o momento, agradecemos e 

Atenciosamente, 

j 
kb i' et%k Natanna Soares Ferreira Costa 

Diretora do Departamento de Licitação 

illag. 

Sr. Dr. Ronady Moreno Botelho 
M.0 - Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de Planalto 
Nesta 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 —Centro — CEP 45.190-000. 

Planalto - Bebia, 05 de outubro de 2021. 

Ofício N° 1367/2021 
Setor de Licitação 

Prezado senhor 

Foi elaborada a Minuta do Edital referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 041/2021 Para Registro de Preço — Processo Administrativo n° 130/2021, 
que ao presente anexamos, para a devida apreciação. 

Entendemos s.m.j. Bue o dito Edital está dentro da 
legalidade exigida na legislação pertinente e senso comum, ficando, no entanto, o mesmo 
submetido ao crivo técnico-jurídico dessa Assessoria. 

Por isso, ao ensejo, solicitamos os bons ofícios desse 
Assessor Jurídico, na sentido de apresentar PARECER a respeito do Edital da PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 041/2021 Para Registro de Preço — Processo Administrativo no 130/2021, 
com URGÊNCIA. 

subscrevemo-nos. 
Sem mais, para o momento, agradecemos e 

Atenciosamente, 

ta
ACtritC, 4WW> 

a na oares ementa Costa 
Dir tara do Departamento de licitação 

Ilm.g. 
Sr. Dr. Ronady Moreno Botelho 
Mil - Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de Planalto 
Nesta 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 





PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
130/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 - 

SRP 

EDITAL E ANEXOS. 

PUBLICAÇÃO: 07.10.2021 
LICITAÇÃO: 19.10.2021 

24 

Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF n° 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP 45.190-000 

PREGÃO ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 - SRP 
Processo Administrativo n° 130/2021 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 
Planalto - Bahia, por meio do setor de licitação, sediada Praça Duque de Caxias, 104 
— Centro — Planalto — Bahia — CEP 45.190-000, realizará licitação, para registro de 
preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA — SPR, com critério de 
julgamento menor preço global, exclusivo participação de empresa ME!, MICRO 
E PEQUENA EMPRESA, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n°7.746, de 05 de junho 
de 2012, dos Decretos Municipais, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de 
janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n°11.488, de 15 de 
junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 19 de outubro de 2021 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:30 horas do dia 06/10/2021 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:35 horas do dia 19.10.2021 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ocorrerá às 09:40 horas do dia 
19.10.2021. Local: sistema BLLCompras — acessível em www.bliorg.com.br 
Modo De Disputa: Será adotada a disputa em modo aberto, conforme os critérios 
definidos no art. 33 do Decreto n.° 10.024/2019. 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para os 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
produção audiovisual, para a execução de vídeos jornalísticos e 
institucionais sobre as atividades para atender todas as secretarias 
Municipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de 
seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

aas-
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1.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de 
Preços 

DO CREDENCIAMENTO 

1.2. O Credenciamento conforme exigido nos arts. 90 a 110 do Decreto n° 10.024, de 
2019, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 
Pregão, em sua forma eletrônica. 

1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão. 

1.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

1.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

1.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

1.6. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 
regular no Sistema BLLCompras, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP 
n°3, de 2018. 

1.6.1.0s licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao 
Sistema. 

1.7. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

1.7.1.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

1.7.2.Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

1.7.3.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

1.7.4.Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 
1993; 

1.7.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 

1.7.6.Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
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1.7.7.0rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

1.8. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

1.8.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar 
nO 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

1.8.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" 
impedirá o prosseguimento no certame; 

1.8.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

1.8.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 

1.8.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital 
e que a proposta apresentada está em conformidade com as 
exigências editalicias; 

1.8.4.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

1.8.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

1.8.6.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

1.8.7.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 1° e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal; 

1.8.8.Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 
n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

1.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
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OU 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

1.10. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

1.11. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

1.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

1.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

1.14. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos 
no sistema; 

1.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização 
dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

1.16. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

1.17. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

1.17.1. Valor unitário, total do item e total lote; 

1.17.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso; 

1.18. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

1.19. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

1.20. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
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1.21. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 

1.21.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela 
Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização 
do Tribunal de Contas do Munícipios e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobre preço na execução do contrato. 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

1.22. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

1.23. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência. 

1.23.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

1.23.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

1.23.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

1.24. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

1.25. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

1.26. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

1.26.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

1.27. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

1.28. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

1.29. O intervalo mínimo de diferençla de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser 1% (um por cento). 
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7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

1.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

1.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

1.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

1.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

1.15. O Critério de julgamento adotado será o maior desconto percentual por lote 
(Secretaria (s), conforme definido neste Edital e seus anexos. 

1.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

1.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 
a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

1.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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1.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

1.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

1.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

1.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

1.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

1.26.1. 

1.26.2. 

No país; 

Por empresas brasileiras; 

1.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; 

1.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

1.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

1.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

1.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

1.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

1.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
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DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

1.30. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 
26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

1.31. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob 
pena de desclassificação. 

1.32. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), 
desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

1.33. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 
média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta 
não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível 
a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para 
aferir a legalidade e exequibilidade da proposta 

1.33.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

1.34. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

1.35. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

1.36. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 
02 (duas), sob pena de não aceitação da proposta. 

1.36.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo 
o prazo. 

1.36.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se os que contenham as características do material 

ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
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caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta: 

1.36.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 
meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias 
úteis contados da solicitação. 

1.36.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 
horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, 
cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 

1.36.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 
mensagem no sistema. 

1.36.3.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de 
aceitabilidade: 

1.36.3.3.1. Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência 

1.36.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 
entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega 
de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada. 

1.36.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta 
ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 

1.36.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados 
pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

1.36.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 
(cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 
sem direito a ressarcimento. 

1.36.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração 
todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, 
sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

1.37. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
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1.38. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char 
a nova data e horário para a sua continuidade. 

1.39. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 

1.39.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 

1.39.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

1.40. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

1.41. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

íkx 

DA HABILITAÇÃO 

1.42. Como condição prévia ag exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União
(wwvv.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(ffinffl.cnflus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
c) Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - 
TCU; 

1.42.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a 
substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesaptapps.tcu.gov.br/) 

1.42.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário. 
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1.42.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

1.42.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

1.42.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente 
à sua desclassificação. 

1.42.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

1.42.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

1.43. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante 
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018. 

1.43.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, 
deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 

1.43.2. È dever do licitante atualizar previamente as comprovações 
constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura 
da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 
da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

1.43.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores 
de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 
2019. 

1.44. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

1.45. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

1.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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1.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
coMprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

1.6.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

1.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 
de habilitação: 

1.8. Habilitação jurídica: 

1.8.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.8.2.Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.8.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

1.8.4.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 

1.8.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 
da indicação dos seus administradores; 

1.8.6.No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

1.8.7.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

1.8.8.No caso de exercício de atividade de 2021: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo 
28, V, da Lei n° 8.666/93. 

1.8.9.0s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

1.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
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i.s.i.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

1.9.2.prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

1.9.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

1.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

1.9.5.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

1.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.9.7.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

1.9.8.Caso o licitante detentor do maior desconto percentual seja qualificado 
como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que está apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

1.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

1.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 

1.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

1.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 
exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 30 do Decreto n° 8.538, de 2015); 
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1.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

1.10.2.3. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato social/estatuto social. 

1.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 
dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

1.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
LG =  Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total 
SG = Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

Ativo Circulante 
LC = Passivo Circulante 

3? 

1,10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou 
o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez) do valor estimado da contratação 
ou do item pertinente. 

Qualificação Técnica 

1.11.1.1. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, similares com o 
objeto da licitação, através da apresentação de pelo menos 01 
(um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA original ou 
cópia autenticada, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante tenha 
executado com qualidade técnica e estética, serviços 
contínuos com serviços compatíveis com a execução do 
objeto alvo deste objeto, pelo período mínimo de 1 (um) ano, 
podendo apresentar mais de um atestado, desde que a soma 
não seja inferior a 12 meses. 
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1.11.1.2. No caso de atestado fornecido por pessoa jurídica de 

direito privado apresentar nota fiscal que deu origem ao 
atestado e no caso de atestado fornecido por pessoa jurídica 
direito público apresentar publicação do extrato do contrato. 

1.11.1.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os 
atestados deverão dizer respeito a contratos executados com 
as seguintes características mínimas: 

1.11.1.4. Bens pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

1.11.2. Documentos complementares 
1.11.2.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência 

de fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação 
neste certame; 

1.11.2.2. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra 
direta ou indireta de menores, conforme Lei n° 9.854, de 1999, 
regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2008. 

1.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

1.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital. 

1.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação. 

1.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

1.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

1.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
a continuidade da mesma. 

1.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

35 
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1.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

1.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver 
concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 
habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

1.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de 
habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) 
valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

1.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

1.21. Documentos Complementares - Será demonstrada através da conferência 
dos consequentes documentos: 

a) Declaração de que possui representação, equipe e estrutura de produção, 
incluindo estúdio completo, com tratamento acústico e climatizado visando gerar 
maior qualidade de áudio e vídeo, espaço amplo e cômodo para realizações dos 
programas e projetos, com no mínimo 80m2, com proporções adequadas para 
produções, criações de cenários e transmissão de programas informativos, sendo 
o estúdio com distância máxima de 60 km deste município, com enfoque na 
logística de deslocamento, evitando portanto, gastos adicionais a aquisição deste 
objeto (modelo adotado pela empresa — poderá está diferente, no entanto, 
contendo estas informações); 

b) Relação de Corpo Técnico da empresa com atribuições compatíveis com as 
possíveis atividades a serem desenvolvidas (modelo adotado pela empresa — 
poderá está diferente, no entanto, contendo estas informações); 

c) Declaração de que possui aparelhagem mínima para filmagem, captura, edição e 
pós-produção, tais como: mínimo de 03 (três) câmeras, sendo todas da mesma 
marca para que não haja diferença entre as imagens e para melhor compatibilidade 
de cor; mínimo de 02 (duas) fumadoras (não DSLR) para a transmissão de vídeo, 
uma vez que suporta muitas horas de gravação; sistema de transmissão reserva 
caso aconteça algum problema com o sistema que esteja transmitindo; sistema de 
transmissão que transmita em 02 (duas) plataformas diferentes (facebook e 
youtube) simultaneamente para melhor acesso da população. Ainda, ilhas de 
edição não linear, câmeras de vídeo Full HD, acompanhadas de tripés e jogos de 
lentes, além de equipamentos profissionais para produção audiovisual, incluindo 
teleprompter, microfones de mão com e sem fio, microfones direcionais 
shotgun/boom, microfone de lapela, equipamentos para iluminação e rebatedores 
de luz em tamanhos adequados para gravações em locações internas e externas, 
travelling, steadicam e outros equipamentos correlatos (modelo adotado pela 
empresa — poderá está diferente, no entanto, contendo estas informações); 

Lio 
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d) Relatório fotográfico do estúdio montado com no mínimo uma foto por ângulo, 
contendo espaço montado e equipado ou documentos similares contendo 
referência a este item (modelo adotado pela empresa - poderá está diferente, no 
entanto, contendo estas informações). 

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
1.22. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 

no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá: 

1.22.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

1.22.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

1.23. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 

1.23.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

1.24. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 

da Lei n° 8.666/93). 
1.24.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

1.25. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição 
que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

1.26. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali 
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

1.27. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 

DOS RECURSOS 

1.28. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for 
o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 
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1.29. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não 
o recurso, fundamentadamente. 

1.29.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

1.29.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

1.29.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

1.30. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

1.31. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

1.32. A sessão pública poderá ser reaberta: 

1.32.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

1.32.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar 
o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 

1.33. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 

1.33.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

1.33.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1.34. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
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1.35. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

1.36. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

1.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos serviços na presente 
contratação. 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 
(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 
Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração 
poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada 
e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

1.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de 
Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 

1.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com 
a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

1.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da 
Lei n° 8.666, de 1993; 

1.5. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de 
Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 

1.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com 
a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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1.7. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de 
Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 

1.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com 
a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

1.8.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 30 da 
Lei n° 8.666, de 1993; 

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

1.9. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

1.10. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

1.10.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou 
aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 

1.10.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 
aceita pela Administração. 

1.11. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida 
à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

1.11.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 
de negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 
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1.11.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 
edital e seus anexos; 

1.11.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos 
da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

1.12. O prazo de vigência da contratação é de  
prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 
referência. 

1.13. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao 
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e 
nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 
prévia ao CADIN. 

1.13.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do 
instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no 
SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação. 

1.13.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o 
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

1.14. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida 
a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata 
de registro de preços. 

1.15. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços. 

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

1.16. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual 
são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

1.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

1.2. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 
de Referência. 

IR-

DO PAGAMENTO 

1.3. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 
1.1.1.Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta; 

1.1.2.Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

1.1.3.Apresentar documentação falsa; 

11.4.Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.5.Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

1.1.6.Não mantiver a proposta; 

1.1.7.Cometer fraude fiscal; 

1.1.8.Comportar-se de modo inidôneo; 

1.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem 
o compromisso assumido injustificadamente. 

1.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

1.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

1.4.1.Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

1.4.2.Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
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1.4.3.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

1.4.4.1mpedimento de licitar e de contratar com a União e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

1.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

1.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 
de Responsabilização — PAR. 

1.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

1.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

1.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

1.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 

1.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

1.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
1.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no Termo de Referencia. 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
1.15. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 

seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
1.16. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

Lq 
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1.17. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última 
proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

1.18. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada 
nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame 
não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos 
artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

1.19. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

1.20. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitação.planalto.baaqmail.com ,ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço Praça Duque de Caxias, n° 104 - Centro — Planalto — Bahia — CEP 
45.190-000. 

1.21. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

1.22. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

1.23. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
no endereço indicado no Edital. 

1.24. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 
dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

1.25. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

1.25.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 
processo de licitação. 

1.26. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.27. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

1.28. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
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1.29. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília — DF. 

1.30. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

1.31. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

1.32. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

1.33. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

1.34. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

1.35. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 
o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

1.36. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

1.37. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
httos://www.planalto.ba.gov.br/site/editais , e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Praça Duque de Caxias, n° 104 - Centro — Planalto — 
Bahia — CEP 45.190-000 ou ainda pelo e-mail: 
licitacão.planalto.baaqmail.com , nos dias úteis, no horário das 8:00 horas 
às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

1.38. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.38.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.38.2. ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE 
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

1.38.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO 
DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

1.38.4. ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
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1.38.5. ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO E DE IDONEIDADE 

1.38.6. ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 
SERVIDOR PÚBLICO 

1.38.7. ANEXO VII- MINUTA DE CONTRATO 

1.38.8. ANEXO VIII — MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO com efeito de 
termo de compromisso 

1.38.9. ANEXO IX - TERMO DE ADESÃO 

Planalto — Bahia, 04 de outubro de 2021 

CLOVES Á S ANDRADE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO - I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 
Processo Administrativo n°130/2021 

1 — OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de produção audiovisual, para a 
execução de vídeos jornalísticos e institucionais sobre as atividades para atender todas as secretarias 
Municipais, conforme descrições neste Termo de Referência. 

2 —JUSTIFICATIVA 

1.1 - O Artigo 37 da Constituição Federal dispõe que a Publicidade é um dos princípios administrativos 
constitucionais que deve ser observada pela Administração pública direta, obrigando os entes a dar 
plena divulgação dos seus atos, permitindo o controle de legitimidade da conduta dos agentes 
públicos. 
1.2 - A transparência é que garante a legalidade e o grau de eficiência que revestem os atos 
administrativos, o que só é possível através da divulgação em massa por meio de diversos veículos de 
comunicação. 
1.3 - O uso da tecnologia é um complemento aos demais para assegurar que a informação chegue ao 
alcance de todos os munícipes, ampliando sua propagação. 
1.4 - Considerando que esse serviço não faz parte do rol das atividades precípuas da Administração 
Pública, mas sim, um suporte para a consolidação da eficiência dos atos administrativos e o município 
não disponibiliza de equipamentos e pessoal para esta finalidade faz-se necessário a contratação de 
terceiros para sua execução. 

3— ESPECIFICAÇÃO DE BENS OU SERVIÇOS 
3.1. produção audiovisual, para a execução de vídeos jornalísticos e institucionais sobre as atividades 
para atender todas as secretarias Municipais 
3.2. DOS VALORES REFERENCIAIS: 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
PREÇOS 

ESTIMADO 
MENSAL 

PREÇOS 
ESTIMADOS 

PARA 12 
MESES 

Produção de áudio e vídeo informativos 
institucionais das secretarias municipais da 
Prefeitura. Vídeos de eventos, cobertura de festas 
e eventos, inaugurações e ações das secretarias de 
acordo a necessidade do governo, no intuito de 
manter à população Informada das ações e 
realizações do Governo. Utilização de 
Equipamentos profissionais, Câmeras com 
qualidade 4K, uso de drones, Lapela e aparatos 
mantendo qualidade de som e imagem 

SERV 24 

R$ 10.715,00 R$ 128.580,00 
Produção de Cards Informáticos, Peças 
Publicitárias e produção de conteúdo de Banners 
Digitais, de eventos e ações diversas de acordo a 
necessidade das secretarias municipais da 
Prefeitura. 

SERV 150 
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Prestação de Serviço de Live Streaming ao vivo 
pelas Plataformas Digitais da prefeitura 
Municipal e Locação de Estúdio Profissional. 
Espaço de Estádio com tratamento acústico e 
climatizado gerando maior qualidade de áudio e 
vídeo, espaço amplo e cômodo para realizações 
dos programas e projetos, contendo tamanho 
mínimo de 80 metros quadrados, com proporções 
adequadas para produção criações de cenários e 
transmissão de programas Informativos — 
distância não superior a 60 km de distância do 
Município. Programas como: - Conversa com 
gestor municipal e convidados, - Programas 
Culturais - Lives streaming de Eventos Esportivos 
- Lives streaming Informativas para qualquer 
secretaria, assim atendendo as necessidades de 
acordo a demanda do município. Utilizando 
equipe e equipamentos profissionais como: - 
Apresentador, - Cinegrafista, - Repórter, - Diretor 
de programas - Técnico de Áudio Equipamentos: 
- Câmeras de resolução Fui HD 1920 x 1080 - 
Tripés profissionais com cabeça Hidráulica - 
Computadores e Sistema de transmissão para 
Live streaming 

SERV 15 

5.3 

3.3. VALIDADE DA PROPOSTA: Máximo 60 (sessenta) dias a contar da abertura da licitação. 

3.4. DAS EXIGÊNCIAS 
Para cumprimento do objeto e tendo em vista que deve entregar o serviço com o máximo de qualidade 
possível, a empresa deverá possuir uma aparelhagem mínima para filmagem, captura, edição e pós-
produção, tais como: mínimo de 03 (três) câmeras, sendo todas da mesma marca para que não haja 
diferença entre as imagens e para melhor compatibilidade de cor; mínimo de 02 (duas) filmadoras (não 
DSLR) para a transmissão de vídeo, uma vez que suporta muitas horas de gravação; sistema de 
transmissão reserva caso aconteça algum problema com o sistema que esteja transmitindo; sistema 
de transmissão que transmita em 02 (duas) plataformas diferentes (facebook e youtube) 
simultaneamente para melhor acesso da população; gravação e disponibilização das gravações, que 
serão entregues ao Poder Executivo Municipal, em DVD, pen drive, ou outro meio de armazenamento; 
- Cada gravação ou programa será entregue em dois formatos distintos; 
- Qualidade mínima da transmissão a 1920 x 1080. 

3.5. DA PROVA DE CONCEITO 
1. Antes da adjudicação e da homologação do pregão, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para realizar, em até 8 (oito) dias úteis a contar da data da convocação, a Prova de 
Conceitos, que será realizada em ato gravado, em dia e hora pré-determinados. Em sequência será 
feita a visita técnica do estúdio para verificação se atende os quesitos relacionados no anexo. 
2. No dia e hora marcados para a Prova de Conceitos a licitante deverá apresentar materiais de 
produção própria que demonstrem sua capacidade de produzir com qualidade técnica e estética 
produtos compatíveis com o objeto da licitação. 
3. A licitante poderá apresentar materiais de produção própria desenvolvidos para qualquer pessoa 
jurídica de direito público ou privado. 
4. No dia e hora marcados para a Prova de Conceitos a licitante convocada deverá apresentar 
produções próprias nas seguintes especificações: 
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4.1 DVD com 2 (dois) vídeos institucionais com duração mínima de 
mínimo 3 minutos de vídeo grafismos ou animações gráficas. O mate 
locução, imagens em locações internas ou externas e trilha sonora. Junto 
deverá ser apresentado necessariamente o roteiro de cada um dos vídeos. 
a) O Município comporá comissão para analisar a apresentação da prova de concei 
parecer conclusivo em até 5 (cinco) dias úteis, aprovando ou não a apresentação da licitan 
b) Durante a realização da etapa da prova de conceitos os materiais apresentados pela empresa 
avaliados sobre o atendimento ou não dos requisitos dispostos na tabela de avaliação a seguir: 

REQUISITO ATENDE NÃO ATENDE 
1 - Observação das devidas técnicas de apuração e redação 
jornalísticas - tais como checagem de fontes e informações, 
adequação de fontes e da linguagem utilizada - quando se tratar do 
programa público 
2 - Adequação do desenvolvimento da identidade visual, dos 
vídeos grafismos e execução das animações gráficas ao roteiro 
3 - Dinamismo e ritmo utilizados nos cortes e montagem da edição 
4 - Adequação dos enquadramentos, fotografia e movimentos de 
câmera - em locações externas e internas - ao roteiro 
5 - Utilização da linguagem audiovisual para transmitir informação 
de forma adequada à proposta de roteiro 
6 - Correta utilização de equipamentos e técnicas de captação, 
tratamento e finalização de áudio 
7 - Correta utilização de equipamentos e técnicas de iluminação 
8 - Correta utilização de equipamentos e técnicas captação, 
tratamento e finalização de imagens 

c) Para a realização da Prova de Conceitos serão disponibilizados ao licitante pontos elétricos, de rede, 
de internet e aparelho/projetor. 

ESTÚDIO: Espaço de Estúdio com tratamento acústico e climatizado gerando maior qualidade de áudio e 
projetos, contendo tamanho mínimo de 80 

de cenários e transmissão de programas 
vídeo, espaço amplo e cômodo para realizações dos programas e 
metros quadrados, com proporções adequadas para produção criações 
Informativos — distância não superior a 60 km de distância do Município. 

REQUISITO ATENDE NÃO ATENDE 
1 - Tratamento acústico no estúdio 
2 - Tamanho do espaço de gravações com no mínimo 80 m2
3 - Espaço climatizado 
4 - Espaço amplo e cômodo 
5 - Sala de espera confortável 
6 - Sala de edições 
7 - Bem localizável e acessível para veículos tipo passeio 
8 - Distância máxima de 601an do município objeto do certame 

3.6. REQUISITOS DE QUALIDADE TÉCNICA E ESTÉTICA 
1.1 Na execução dos serviços, seja na produção ou na realização dos serviços por demanda, a 
contratada deverá sempre observar os requisitos abaixo relacionados. 

1.1.1 As identidades visuais, assim como os vídeo grafismos e animações ou quaisquer outros 
recursos de computação gráfica que venham a ser utilizados devem seguir altos padrões de qualidade 
técnica e estética, compatíveis com produção broadcasting, e que observem a devida harmonia na 
composição de cores e disposição de elementos gráficos; 

1.1.2 Na elaboração dos roteiros para vídeos institucionais deverá ser observada a adequação 
da linguagem e das propostas visuais aos conceitos e orientações dispostos nos briefings que 

acompanharão cada ordem de serviço; 
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1.1.3 A execução de matérias para os vídeos institucionais deverá observar as devidas técnicas 

de apuração e redação jornalística; 
1.1.4 A edição dos vídeos e dos programas deverão seguir elevados padrões técnicos nos 

enquadramentos, fotografia e movimentos de câmera; 
1.1.5 A captação, tratamento e finalização de áudios, vídeos e iluminação deverá seguir 

padrões compatíveis com produção broadcasting; 
1.1.6 Os apresentadores, repórteres e locutores disponibilizados deverão possuir alto nível de 

qualificação; 
1.1.7 Todas as imagens deverão ser captadas em Full HD no formato 16:9, com margem de 

segurança centralizada em 4:3; 
1.1.8 Todos os áudios devem ser equalizados e mixados em níveis adequados; seguindo os 

padrões e recursos técnicos mais modernos disponíveis no mercado, sem ruídos e distorções; 
1.1.9 As imagens deverão ser editadas em ilha não linear, seguindo os padrões e recursos 

técnicos mais modernos disponíveis no mercado; 
1.1.10 Deverão ser mantidos os corretos níveis de vídeo, bem como a saturação e a fase de 

cores das imagens; 
1.1.11 Deverão ser evitados ruídos de luminância, crominância e quantização; 
1.1.12 Não deverá haver nenhum erro de processamento ou manipulação ou defeitos que se 

sobreponham às imagens; 
1.1.13 Não poderá ocorrer atrasos de áudio ou vídeo que resultem em erros de sincronismo. 

3.7 PRAZOS PARA EXECUÇÃO 

1.2 Durante a execução do contrato, a contratada deverá obedecer aos prazos relacionados, estando 
sujeita à penalidade no caso de descumprimento, conforme tabela de infrações. 
1.3 Os prazos para a execução começam a correr no dia imediatamente posterior ao da entrega da 
Ordem de Serviço. 
1.4 Será considerada tempestiva, a entrega de produtos até às 19 (dezenove) horas do dia estipulado 
como a data limite na ordem e serviço. 
1.5 O envio de versões prévias para aprovação também deve ser realizado até às 19 (dezenove) horas 
do dia indicado para aprovação na Ordem de Serviço. 
1.6 Todos os prazos de execução são contados em dias corridos. 

3.8 APLICAÇÃO DE SANÇÕES 

GRAU PERCENTAGENS DAS MULTAS 
1 c1( .1_c2Lg• lobal do contrato 
2 

_02/1 
1% do valor global do contrato 

3 1,5% do valor global do contrato 
4 2% do valor global do contrato 

3.8.1 A aplicação de multas de graus 3 e 4 poderá ser acompanhada das seguintes sanções: 
3.8.1.1. Advertência; 
3.8.1.2. Suspensão temporária para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
3.8.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, até que 

seja promovida a reabilitação e ressarcimento dos prejuízos resultantes, por prazo não superior a 2 
(dois) anos. 

3.9 TABELA DE PROBLEMAS PASSÍVEIS DE PENALIDADES: 

5 5f
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ITEM PROBLEMA GRAU 

1 
Não seguir as orientações e diretrizes da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento para a produção do programa televisivo e demais produtos contratados sob 
demanda. — 1' ocorrência. 

1 

2 
Reincidência em não seguir as orientações e diretrizes da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento para a produção do programa e demais produtos 
contratados sob demanda. — Única, a partir da segunda ocorrência 

2 

3 
Não seguir os requisitos de qualidade técnica e estética dispostos no edital do Pregão, 
tanto para a produção do vídeo quanto para a execução dos itens sob demanda e entrega 
de produtos e serviços. — i a ocorrência 

2 

4 

Reincidência em não seguir os requisitos de qualidade técnica e estética dispostos no 
edital do Pregão Presencial, tanto para a produção do vídeo quanto para a execução dos 
itens sob demanda e entrega de produtos e serviços. — Única, a partir da segunda 
ocorrência. 

3 

5 Não efetuar, de forma tempestiva, ajustes ou alterações necessárias solicitadas pela 
CONTRATANTE. — P ocorrência 

1 

6 
Reincidência em não efetuar, de forma tempestiva, ajustes ou alterações necessárias 
solicitadas pela CONTRATANTE. — Única, a partir da segunda ocorrência. 2 

7 
Não cumprir os prazos especificados no edital do Pregão Presencial relativos à produção 
ou aos itens contratados sob demanda. - Diária, até o 30° Dia. 

2 

8 
Não criar e produzir, conforme solicitação da CONTRATANTE, modificações no 
formato, nos cenários, vinhetas e trilha sonora para o PROJETO. — 1' ocorrência. 

1 

9 

Não fornecer à CONTRATANTE cronograma semanal de produção, com previsão de 
data e horário para todas as etapas, inclusive a aprovação, pela CONTRATANTE, de 
pré-espelho, espelho, roteiro, primeira versão e versão fmal do PROJETO. - Diária, até 
o 30° Dia. 

1 

10 
Não se responsabilizar por todas as etapas da produção, desde a elaboração da pauta até 
a finalização. — 1' ocorrência. 

1 

11 
Não se responsabilizar por todas as etapas da elaboração dos vídeos institucionais e 
vídeos de curta duração em formato publicitário, desde a pré-produção e elaboração de 
roteiro, até a finalização do produto. — 1' ocorrência 

2 

12 
Não organizar e manter o acervo dos programas e imagens produzidos no decorrer do 
contrato, com registro que possibilite a identificação de programas por tipo, 
tema/assunto, personagens e data. — P ocorrência 

2 

13 
Não providenciar e manter durante toda a execução do contrato infraestrutura de 
funcionamento que satisfaça a todas as demandas exigidas no edital, incluindo 
funcionários e equipamentos. — 1' ocorrência 

1 

14 
Não entregar à CONTRATANTE, no final do contrato, todo o acervo existente, em HD 
externo, com cópias em mídias, ou similares. - Diária, até o 30° Dia. 3 

15 
Não entregar à CONTRATANTE, até 24 (vinte e quatro) horas após a finalização da 
produção, 1 (uma) cópias do produto, em formato de arquivo indicado pela 
CONTRATANTE. - Diária, até o 30° Dia 

2 

16 

Não tratar das questões de direitos autorais e de imagem dos produtos de comunicação 
que vier a produzir, repassando-os à CONTRATANTE, cedendo-lhe igualmente os 
direitos patrimoniais de autoria intelectual (criação, textos, produção, edição, direção, 
trilha sonora original e pesquisada, arte-finalização e assemelhados). — 1' ocorrência. 

1 

17 Não disponibilizar os equipamentos necessários para a execução do contrato ou 
disponibilizar em condição adversa do contratado. — 1' ocorrência 

1 

18 
Reincidência em não disponibilizar os equipamentos necessários para a execução do 
contrato ou disponibilizar em condição adversa do contratado. - Única, a partir da 
segunda ocorrência 

2 

19 
Não disponibilizar profissionais devidamente qualificados para a execução do contrato, 
seguindo as especificações de currículos mínimos dispostas no edital do Pregão. — 1' 
ocorrência. 

2 
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20 

, . 
Não substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer profissional 
envolvido nas produções relacionadas nesse contrato, inclusive as sob demanda, cuja 
atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes 
ou insatisfatórios. - Diária, até o 30° Dia 

2 

21 
Não arcar com todas as despesas de produção, incluindo equipamentos, pessoal, material 
de consumo, fitas, estúdio, transporte, alimentação de equipe e outras. — 1' ocorrência. 1 

22 
Não informar a CONTRATANTE sobre o andamento dos serviços, indicando o estado 
e o progresso dos serviços e eventuais dificuldades ou irregularidades que possam 
prejudicar sua execução — 1' ocorrência. 

1 

23 

Não emitir relatórios mensais, com registro das atividades de produção, gravação e 
edição realizadas durante o mês, incluindo as reuniões de serviço, com o objetivo de 
tornar transparentes os entendimentos havidos entre as partes e também para que ambas 
tomem as providências necessárias ao desempenho de suas tarefas e responsabilidades. 
— 1' ocorrência. 

1 

24 
Não guardar, quando solicitado, sigilo sobre conteúdos fornecidos pelo Município que 
não possam ser divulgados até a data de veiculação do produto - 1' ocorrência. 

2 

25 
Reincidência em não guardar, quando solicitado, sigilo sobre conteúdos fornecidos pelo 
tribunal que não possam ser divulgados até a data de veiculação do produto - única, a 
partir da r ocorrência. 

3 

26 
Não manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão. — P ocorrência. 2 

27 Atraso na entrega de serviços ou materiais — Diária, até o 30° dia. 1 
28 Execução parcial do serviço — P ocorrência. 2 

29 
Fornecimento inadequado, em qualidade inferior ou diverso ao contratado — i a

ocorrência. 2 

30 Reincidência de atraso na entrega de serviços e/ou materiais — Única, após o 30° dia 3 
31 Reincidência de execução parcial do serviço — Única, a partir da r ocorrência 4 

32 Reincidência de fornecimento inadequado, em qualidade inferior ou diverso 1 ao 
contratado — única, a partir da 2 a ocorrência. 4 

4.0 O VALOR DA MULTA PODERÁ SER DESCONTADO DAS FATURAS DEVIDAS A CONTRATADA. 

4.1 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença 
será descontada da garantia contratual. 
4.2. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher 
a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
4.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
4.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve 
ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE. 

5.0 O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, poderá ser 
rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos 
I a XII e XVII, da Lei n 8.666/93 

6.0 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 — Executar os serviços no prazo máximo de vinte e quatro horas (24) a partir emissão da ordem de 
serviço. 
6.2 — O serviço será prestado em dias úteis, cumprindo a carga horária de 08 horas diária em horários 
a serem definidos pela Secretaria, podendo a critério da mesma, abranger o período noturno e 
feriados. 
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7.0 OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

7.1 — Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente e 
submeter-se à fiscalização das Secretarias, através dos fiscais de contrato, que acompanhará a 
prestação de serviço em conformidade com a Ata de Registro de Preços. 
7.2 — A detentora da Ata, se compromete a executar os serviços no prazo máximo de vinte e quatro 
horas (24) a partir emissão da ordem de serviço. 
7.3 — Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução da Ata de Registro de Preços, arcando 
com todos os custos necessários à completa execução dos serviços. 
7.4 — Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados, à 
contratante e/ou a terceiros, dolosa ou culposamente, durante a execução do serviço. 
7.5 — O serviço será prestado em dias úteis, cumprindo a carga horária máxima de 08 horas diária em 
horários a serem definidos pela Secretaria, podendo a critério da mesma, abranger o período noturno 
e feriados. 

8.0 OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

8.1 - Proporcionar à licitante todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93. 
8.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto desta licitação. 
8.3 - Comunicar à detentora da Ata, toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto, 
diligenciando nos casos PREFEITURA MUNICIPAL. 
8.4 - Providenciar os pagamentos à licitante mediante apresentação das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas, nos prazos fixados. 
8.5 — As Secretarias requerentes, serão responsáveis pelo fornecimento do texto para realização dos 
spots e veiculação. 
8.6 — Notificar, formal e tempestivamente, a detentora da ata, sobre irregularidades observadas na 
execução da Ata de Registro de Preços; 
8.7 — Aprovar os textos dos spots, antes de divulgação sonora. 
8.8 —O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias contados da data da entrega dos documentos 
comprovando a execução do serviço, após, devidamente certificada e atestada. 

9.0 DA QUANTIDADE MÍNIMA A SER ADQUIRIDA 

9.1 - As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo Município, o qual não 
estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar quantidades menores, sem 
que a licitante vencedora detentora do Contrato possa pleitear qualquer custo. 

Danilo Moreira Campos 
Secretário de Administração e Planejamento 
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ANEXO I - A 
MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

limo. Sr. Pregoeiro: A Empresa  , CNPJ n2  
sediada (endereço completo) , propõe-se a executar o objeto conforme 
discriminados abaixo, atendendo todas as condições estipuladas no Edital de licitação, Termo de 
Referência contendo itens unitários e totais, valores, quantidades, conforme planilha abaixo: 

— Prazo de Execução dos Serviços: 12 (doze) meses. 

— Dados para pagamento: 
— Banco (Nome/n2): 
— Agência: 
— Conta: 

— Informações para assinatura do Contrato: 
— Nome: — Cargo: 

— RG: 
— CPF: Telefone/Fax: E-mail: Local e data: 

PROPOSTA VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO -II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 
Processo Administrativo n°130/2021 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BANIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 041/2021 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa  
inscrita no CNPJ n°  , cumpre os requisitos legais para a 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela 
Lei Complementar n° 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a 
usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 

DECLARAMOS, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, e que se compromete a 
promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada 
vencedora do certame. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

[Local], de de 2021 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
[Nome da Empresa] 
[CNPJ] 
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ANEXO - III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BANIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 
Processo Administrativo n°130/2021 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 041/2021 

Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, 
DECLARAMOS que, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição 
Federal combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, que não possuímos em 
nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

[Local], de de2021. 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
[Nome da Empresa] 
[CNR.1] 
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ANEXO -IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ARTIGO 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 
Processo Administrativo n°130/2021 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BANIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 041/2021 

Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, 
DECLARAMOS que: 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre 
cumprimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas 
durante a vigência do contrato; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e legislação 
aplicada. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

[Local], de de 2021. 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
[Nome da Empresa] 
[CNPJ] 
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ANEXO -V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE 

IDONEIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BANIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 
Processo Administrativo n°130/2021 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BANIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 041/2021 

Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, 
DECLARAMOS que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa 
habilitação e participação no presente processo licitatório e estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do 
poder público em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

[Local], de de 2021. 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
[Nome da Empresa] 
[CNPJ] 
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ANEXO -VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA SERVIDOR PÚBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BANIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 
Processo Administrativo n°130/2021 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 041/2021 

A empresa com sede 
 , sob CNPJ n°  neste ato representado por 
 , declara para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir 
em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública 
ou de sociedade de economia mista. 

[Local], de de 2021. 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
[Nome da Empresa] 
[CNPJ] 
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ANEXO VII 
MINUTA DO CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BANIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 
Processo Administrativo n°130/2021 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° 
/  , QUE FAZEM ENTRE Si 

0(A)  EA 
EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na Praça Pedro Ferraz, n° 23, centro - PLANALTO-Ba, inscrito no CNPJ 
sob o n°  , neste ato representado pelo Chefe do Poder 
Executivo o Sr.   brasileiro, agente político, com endereço 
residencial à n°   — PLANALTO — Estado da Bahia 
— CEP n° , portador do CPF n° e da cédula de identidade 
n°   SSP/ , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , sediado(a) na 
 , em   doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de 
Identidade n°  , expedida pela (o)  , e CPF n°  
tendo em vista o que consta no Processo n° e em observância às 
disposições da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n°10.520, de 17 de julho 
de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto 
Municipal n° 309, de 07 de novembro de 2014, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 041/2021 por Sistema de Registro de 
Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir CLÁUSULA PRIMEIRA — 
OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discrimina cão do objeto: 
ITEM DESCRIÇÃO/ 

: ESPECIFICAÇpk 

O 

IDENTIFICAÇ 
ÃO CATMAT 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDA 
DE 

VALOR 

1 
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2 

3 

••• 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

1.4. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com início na data de     e encerramento em 

 / , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

1.5. O valor do presente Termo de Contrato é de R$  

1.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.7. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., 
na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

1.8. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se 
no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

1.9. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
1.10. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
1.11. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital. 

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
1.12. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma 
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
1.13. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1.14. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

1.15. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

1.15.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

1.15.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 

1.16. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

1.17. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

1.18. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

1.18.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

1.18.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.18.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 

1.19. É vedado à CONTRATADA: 

1.19.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira; 

1.19.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

1.20. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 
n°8.666, de 1993. 

1.21. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

1.22. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

1.23. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n°8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais 
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

1.24. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

1.25. É eleito o Foro da   para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes. 

 de de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-

2-
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ANEXO - VIII 
MINUTA DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BANIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 
Processo Administrativo n°130/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.° 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, entidade vinculada ao Município de PLANALTO, com 
sede na Praça Pedro Ferraz, n° 23, Centro — CEP 45.150-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° , neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Administração, Senhor    , brasileiro, casado, residente e 
domiciliado PLANALTO — BA, nesta cidade, portador do RG n° 
SSP/BA e CPF n° , no uso da atribuição que lhe confere o Art. 1° do 
Decreto Municipal n°   , considerando a homologação da 
licitação na modalidade Carta Convite em / / , RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 
 , especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo 
 do edital de Pregão n°  /20..., que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Especificaç 
ão 

Marca Modelo Unidade Quantidad 
e 

Valor 
Un 

Prazo 
garantia ou 

validade 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o (nome do órgão) .... 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, 
as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto 
n° 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, 
salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas 
federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o 
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 30 (TRINTA) por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de 
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, 
de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor 
da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
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destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, 
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo 
de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 

do(a) , não podendo ser prorrogada. 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos 
preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
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6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor. 
7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto n° 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, 
do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, 
do Decreto n° 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n°7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos 
termos do art. 12, §1° do Decreto n° 7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as 
proporções de quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao 
vencedor seja o maior desconto percentual válido ofertado para o mesmo 
item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos 
termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 
fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO -IX 
TERMO DE ADESÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BANIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 
Processo Administrativo n°130/2021 

Licitações-e - TERMO DE ADESÃO 

Nome/Razão Social: 
CPF/CNPJ: 
Agência: Conta corrente: 
Endereço: 
Município: UF: 
Fone: Fax: 
E-mail: 

Por meio deste termo manifesto(amos) minha(nossa) adesão ao sistema Licitações-
e, ao tempo em que concordo(amos) com todos os termos do respectivo 
Regulamento, registrado no Cartório Marcelo Ribas - 1.0. Ofício de Registro de Títulos 
e Documentos de Brasília-DF, em 26 de janeiro de 2001, sob o n°. 394321 e 
declaro(amos) ter tomado conhecimento de todo o seu conteúdo. 

Local e data 

(No caso de pessoa jurídica, os dirigentes legais autorizados) 
Nome: 
CPF: 

11( 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 130/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 041/2021 - 

SRP 

PARECER JURÍDICO 

PUBLICAÇÃO: 07.10.2021 

LICITAÇÃO: 19.10.2021 
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LANALTO 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: Pregão eletrônico n° 41/2021 para contratação de empresa de 
prestação de serviços de produção audiovisual, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 
Regularidade Formal do Processo. Aprovação do procedimento escolhido 
- pregão eletrônico pelo sistema de registro de preços - e das minutas de 
edital e respectivo contrato. 

RELATÓRIO: 

Trata-se de processo encaminhado para análise e parecer, que 
tem por objeto a contratação de empresa de prestação e serviços odução 
audiovisual para a Prefeitura de Planalto, na modalidade pregão pelo sistema 
de registro de preços, na forma eletrônica, do tipo menor preço global, 
conforme solicitação do Secretário de Administração da Prefeitura Municipal de 
Planalto (BA). 

Constam dos autos: 

1. termo de abertura de volume; 

2. solicitação de abertura de processo licitatório; 

3. documento de formalização da demanda, com justificativa, 
objeto, quantitativos etc.,subscrito pelo Secretário; 

4. termo de designação formal da Pregoeira e Equipe de Apoio; 

5. pesquisa de preços; 

6. solicitação de disponibilidade orçamentária; 

7. documento atestando disponibilidade orçamentária; 

8. autorização de abertura do processo licitatório, aprovação 
do termo de referência, justificativa e declaração de 
disponibilidade orçamentária; 

9. minuta de edital; 

10. minuta de termo de referência e anexos; 

minuta de termo de contrato; 

12. memorando encaminhando os autos a esta assessoria para 
emissão de parecer jurídico. 

É o relatório. 
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FUNDAMENTAÇÃO: 

Questões preliminares 

Do encaminhamento dos autos à Assessoria Jurídica Municipal 

Inicialmente, cumpre registrar o que dispõe o parágrafo único do 
art. 38 da Lei 8.666/93 acerca do encaminhamento de processos para a 
assessoria jurídica do Município: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado 
com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, 
contendo a autorização respectiva, a indicação 
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

- edital ou convite e respectivos anexos, quando for 
o caso; 

- comprovante das publicações do edital 
resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou da 
entregado convite; 

III - ato de designação da comissão de licitação, 
do leiloeiro administrativo ou oficial, ou do 
responsável pelo convite; 

/v - original das propostas e dos documentos que as 
instruírem; V - atas, relatórios e deliberações da 
Comissão Julgadora; 

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos 

sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade; 

VII - atos de adjudicação do objeto da licitação 
e da sua homologação; 

viii - recursos eventualmente apresentados pelos 
licitantes e respectivas manifestações edecisões; 
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ix - despacho de anulação ou de revogação da 
licitação, quando for o caso, fundamentado 
circunstanciadamente; 

v - termo de contrato ou instrumento equivalente, 
conforme o caso; XI - outros comprovantes de 
publicações; 

XII - demais documentos relativos à licitação. 

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, 
bem como as dos contratos, acordos, convênios ou 
ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 
(grifo nosso) 

Sendo assim, nas hipóteses em que não forem observados os 
requisitos acima, incluindo a informação constante do parágrafo único, os 
processos serão devolvidos para adequação, sem prejuízo de que, desde 
logo, sejam feitas considerações a respeito da legalidade do procedimento e 
recomendações para regularização. 

Ressalte-se que a manifestação que se seguirá limitar-se-á aos 
aspectos estritamente jurídicos, sem adentrar em questões relativas à 
conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem analisar questões de 
natureza eminentemente técnico-administrativa, ou econômico-financeira e 
cálculos elaborados e que a presente manifestação toma por base os 
elementos constantes dos autos do processo administrativo em epígrafe. 

Justificativa da contratação e definição do objeto 

Ao decidir pela contratação de determinado objeto, deve a 
Administração apontar as razões por que a contratação se faz necessária para a 
execução das atividades administrativas, demonstrando de forma clara e 
específica a relação entre a necessidade administrativa e o objeto a ser 
contratado. 

Esse dever se fundamenta no art. 37, caput, da Constituição 
Federal de 1988, no art. 2°, Vil, da Lei n° 9.784/1999, no art. 90, III, do Decreto n° 
5.450/2005, aplicáveis por analogia. 

No que toca à especificação do objeto, é certo que o aumento do 
nível de seu detalhamento influi inversamente no universo de fornecedores 
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aptos a atender à demanda, reduzindo-o. Consequentemente, a caracterização 
excessivamente pormenorizada poderá conduzir a um único ou nenhum 
fornecedor, ao passo que a especificação por demais genérica ou singela 
poderá ampliar as opções no mercado, porém para objeto cujas características 
não atendam plenamente às necessidades efetivas da Administração, 
frustrando a finalidade da contratação. 

Destarte, o gestor adotou as cautelas necessárias, assegurando 
que as especificações essenciais ao produto que será comprado sejam 
atendidas para suprir as necessidades da Administração, evitando por outro 
lado, detalhes considerados supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a 
competição indevidamente. 

No caso, a justificativa foi juntada aos autos e no termo de 
referência, item 2, parece-nos que atende as diretrizes apontadas. 

Estimativa de preço 

As contratações da Administração Pública demandam a prévia 
realização de pesquisa de preços e a estimativa de gastos, conclusão que se 
chega da leitura da norma prevista no art. 15, V, §1° (balizamento das compras 
em preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração 
Pública), no art. 40, §2°, 11 (orçamento estimado em planilhas de quantitativos e 
preços unitários, enquanto parte anexa e integrante ao Edital), e no art. 43, IV 
(conformidade da proposta com os preços correntes no mercado), da Lei n. 
8.666/1993. 

Ante a inabilidade e incompetência técnica deste órgão 
jurídico-consultivo para aferição quanto ao conteúdo da economicidade, a 
Administração Pública assume, por seus órgãos e setores competentes, o ônus 
e consequências dessa incumbência. 

Planilha de custos 

O art. 70, §2°, inc. II, da Lei n. 8.666/93, determina a elaboração de 
planilha de custos e formação de preços, com o detalhamento de todos os 
custos envolvidos. 

A adoção da planilha de custo é bastante recomendada, posto 
que, além de identificar os elementos que compõem o preço dos serviços, 
tomará possível a avaliação da exequibilidade das propostas na ocasião do 
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certame, bem como será de suma importância para avaliação de eventuais 
desdobramentos contratuais futuros, como, por exemplo, o pedido de 
reequilíbrio contratual, ou de repactuação de preços, quando aplicável. 

Assim, a não ser que a natureza do objeto da contratação tome 
inviável ou desnecessário o detalhamento dos custos incidentes, tal planilha 
deverá ser elaborada, separando os custos relativos a cinco elementos mínimos: 
mão- de-obra, insumos, despesas operacionais administrativas, lucro e 
tributos, cabendo à Administração avaliar, de acordocom cada modalidade de 
serviço, quais os demais elementos porventura incidentes, incluindo-os no 
modelo de planilha. 

Disponibilidade orçamentária 

A Administração Pública, como regra, não pode instaurar 
processo licitatório sem que disponha de recursos orçamentários para honrar as 
obrigações pecuniárias dele decorrentes, nos termos do art. 14, da Lei n° 
8.666/93, segundo o qual "nenhuma compra será feita sem a adequada 
caracterização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu 
pagamento". 

No tocante à disponibilidade orçamentária consta declaração de 
existência de recursos para atender as despesas decorrentes da execução 
contratual, para o exercício financeiro de 2021, com a indicação da respectiva 
fonte de recursos e plano de trabalho. 

Do procedimento licitatório escolhido 

o No âmbito do procedimento licitatório escolhido, destaca-se a 
avaliação quanto: à modalidade e tipo licitatórios; à observância do princípio 
geral de parcelamento do objeto; à previsão de participação exclusiva do 
%ertame às ME, EPP e cooperativas equivalentes, quando for o caso; e à 
previsão de critérios de sustentabilidade. 

Modalidade e tipo licitatórios escolhidos 

A Lei n° 10.520/2002 estabelece, no artigo 1°, que o pregão 
somente poderá ser utilizado para aquisição de bens e serviços comuns, ou 
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seja, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Segundo o art. 40 do Decreto n° 5.450, de 2005, aplicável 
analogicamente, a aquisição de bens e serviços comuns na Administração 
Pública deve ser empreendida por meio da modalidade Pregão, de preferência, 
em sua forma eletrônica, sendo que a utilização da forma presencial deve ser 
devidamente justificada. 

Quanto ao tipo de licitação, ressalta-se que o único possível, na 
modalidade pregão eletrônico, é o do menor preço, conforme art. 20, do 
Decreto n. 5.450/2005. 

O objeto da presente licitação foi classificado pela Administração 
como bem/serviço de natureza comum, nos termos do §1°, do art. 1°, da Lei n. 
10.520/2002. 

Análise das minutas de termo de referência, edital e contrato 

Minuta de termo de referência 

Dispõe o artigo 9°, §2°, do Decreto n. 5.45005, aplicável por 
analogia, que "O termo de referência é o documento que deverá conter 
elementos capazes de propiciar avaliação do custo pela administração diante de 
orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor 
estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma físico-
financeiro, se for o caso, critério de aceitação do objeto, deveres do contratado e 
do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo 
de execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva". 

O termo de referência deve conter: I - definição do objeto, II - 
justificativa da necessidade da contratação, III - descrição da solução (o 
objetivo, identificando o que se pretende alcançar com a contratação), IV - 
requisitos contratação (descrição do serviço), V - modelo de execução do 
objeto (modelo de ordem de serviço), VI - modelo de gestão do contrato (como 
a execução do objeto será fiscalizada), VII - critérios de medição e pagamento 
(metodologia de avaliação da qualidade e aceite dos serviços executados), 
VIII - forma de seleção do fornecedor(mediante licitação), IX - critérios de 
seleção do fornecedor (critérios de aceitabilidade dos preços unitários e total da 
proposta e requisitos de habilitação), X - estimativa detalhada do preço, com 
ampla pesquisa de mercado, XI - adequação orçamentária. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PL,ANALT 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 

Praça Duque de Caxias, 104 - Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)34342137 / rheOlanalto.ba.gov.br 

Minuta de Edital e anexos 

Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do 
edital são aqueles previstos no art. 90, inc. IV e V do Decreto n° 5.450 (pregão 
eletrônico) e art. 40 da Lei n° 8.666/93-

A minuta de edital deverá ser adaptada ás soluções dadas ao TR, 
nas formas acima mencionadas para o Estudo Preliminar e para o TR. 

No mais, feitas alteraçoes em decorrência de alterações acima 
propostas para o TR, a minuta do edital e anexos atende tais exigências, razão 
pela qual opina-se pela sua aprovação. 

Minuta de Contrato 

O art. 55 da Lei 8.666/93 é o que determina as cláusulas 
necessárias em todo contrato, dentre as quais se destaca - por serem de 
fundamental importância e por não estarem previstas nos autos as que 
estabelecem: (1) a vinculação da Nota de Empenho à proposta; (H) as 
penalidades cabíveis e as multas por atraso ou descumprimento injustificado 
de uma das obrigações previstas na lei ou no termo de referência; (iii) os casos 
de rescisão; (iv) o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n.° 8.666/93; (v) a obrigação do 
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na contratação; etc. 

Deverão ser observadas, também, as disposições inseridas no 
termo de referência a ser corrigido e edital, a fim de que haja compatibilidade 
entre os documentos que disciplinam a contratação. 

No caso, a minuta do Termo de Contrato parece atender a tais 
premissas, motivo pelo qual opina-se por sua aprovação. 

CONCLUSÃO 

Considerando todo o acima exposto e, nos limites da análise 
jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e 
conveniência do ajuste, o parecer é pela aprovação do rito  escolhido - pregão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALT 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 

Praça Duque de Caxias, 104 - Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)-3434-2137 / e-mail: rkiifplanalto.ba.gov.br 

..i-LANALTO 

eletrônico pelo SRP - e do._WWcon_i a respectiva minuta de contrato, por 
essa última atender ao art. 55 da L 8.666/93. 

É o parecer, SMJ. 

Planalto (BA), 05 de outubro de 2021. 

RON MORENOBOTELHO 
Assessor Jurídico OAB/BA 15.935 

(r3, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
130/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 - 

SRP 

PUBLICAÇÃO FASE EXTERNA. 

PUBLICAÇÃO: 07.10.2021 
LICITAÇÃO: 19.10.2021 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021-SPR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130/2021 

Comunicamos aos interessados que se acha aberta licitação, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 041/2021, tipo MENOR PREÇO, POR 
LOTE, que tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento de 
móveis e eletrodomésticos, destinado para manutenção das Secretarias 
Municipais. 

As propostas serão acolhidas com início no dia 07/10/2021, às 09:30. 
O início da sessão de disputa de preços ocorrerá às 09:40 horas do dia 
19/10/2021. O Edital estará disponível no endereço: Praça Duque de Caxias, 
104 — Centro — Planalto — Bahia — CEP 45.190-000 — Pelo endereço eletrônico 
https://www.planalto.ba.gov.br/Siterrransparencia Informações pelo e-mail: 
licitacao.planalto.ba@gmail.com.. 

Planalto — Bahia, 07 de outubro de 2020. 

Prefeito 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 
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Licitações 

Planalto 
Diário Oficial do 
MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
CNPJ N: 13.858.907/0001-38 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°04112021 - SRP 

A prefeitura municipal de Planalto - Bahia, toma público o Processo Licitatório e que realizará no dia 19/10/2021 às 09:40 
h, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 — SRP, para Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de produção audiovisual, para a execução de vídeos jornalísticos e institucionais sobre as 
atividades para atender todas as secretarias Municipais, Edital disponível endereço eletrônico 
https://www.planalto.ba.gov.br/Site/Transparencia Informações pelo e-mail: licitacao.planalto.ba@gmail.com. 

Planalto — Bahia, 06 de outubro de 2021 
Natanna Soares Ferreira Costa 
Pregoeira Municipal 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: B7LEINBBPLOACTLZAJSGIG 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MURITIBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 42/2021 

Repetição 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Muritiba torna público a 
realização do Procedimento Licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP, tipo 
Menor Preço, mediante condições estabelecidas na lei Federal nu. 10.520/02 E 10.024/19 
subsidiariamente, nas Leis Federais nu. 8.666/93 e nos Decretos Municipais nu 004/2019 e 
006/2019. Abertura das propostas: as 80h30mim do dia 20/10/2021, data e hora da 
disputa: às 09h00min do dia 20/10/2021. Local Sítio: www.licitacoes-e.com.br. N° da 
Licitação: 898615, tendo como objeto: Contratação de Empresa Para Futura e Eventual 
Aquisição de Cestas Básicas, DeStinados A Doação Para Beneficiários Em Estado de 
Vulnerabilidade e Risco Social, Sobre os Critérios da Lei Municipal de Benefícios Eventuais 
Em Atendendo As Demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de 
Muritiba-BA. 

ELISANGELA SILVA DOS SANTOS 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nft 4/2021 

A CPL torna público que, no dia 25/10/2021 às 09:00h, será realizado 
procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preço nu 004/2021 PA 0339/2021. 
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL, na sala de Licitações no Paço Municipal, mediante condições 
estabelecidas na Lei Federal nu. 8.666/93, tendo como objeto desta licitação 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO ADMINISTRATIVO - MURITIBA-BA. Conforme as especificações 
constantes no Edital e seus Anexos. O Edital completo poderá ser obtido, a partir do dia 
08/10/2021 no endereço eletrônico http://www.pmmuritiba.transparenciaoficialba.com.br 
informações e-mail: licitacao@muritiba.ba.gov.br. 

Em, 6 de outubro de 2021. 
ELISANGELA SILVA DOS SANTOS 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SOURE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N 3-2021 

A Prefeitura Municipal de Nova Soure - Ba, realizará licitação na modalidade 
Tomada de preços Nu 03/2021, na data de 26/10/2021, às 08h30 min em sua sede, objetivando 
a contratação de empresa especializada para a execução de obra de pavimentação em 
paralelepípedos e drenagem superficial em Ruas do Bairro da Torre Sede do Município: O 
EDITAL está disponível no Setor de Licitação, das 08:00 as 12:00hs, na Rua Natuba, s/n, centro, 
Nova Soure - BA tel. (75) 3437-2465. 

PAULO EDUARDO SALDANHA DA SILVA 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

EXTRATOS DE RESCISÃO 

CT N. 437/2021- Proc. Adm n. 815/2021 - O Prefeito Municipal de Paulo Afonso, no uso de 
suas atribuições legais, amparado no inciso I do art. 79 da lei federal n 8.666/93, determina a 
RESCISÃO UNILATERAL do contrato de n• 437/2021, celebrado em 03 de Agosto 2021, relativo 
à contratado de empresa especializada em locação de Veículos. Pessoa jurídica de direito 
público interno, Inscrita no CNPJ sob o n' 14.217.327/0001-24, com sede à Avenida Apolônio 
Sales, n'' 925, Paulo Afonso-BA, e empresa A M DOS SANTOS TRANSPORTES LTDA- ME, Inscrita 
no CNPJ 14.863.960/0001-90, pela configuração da hipótese delineada no art. 78, XII, da Lei 
Federal n° 8.666/93, levando razões do Interesse público - Luiz Barbosa de Deus (Prefeito). 

CT N. 437/2021- Proc. Adm n. 815/2021 - O Prefeito Municipal de Paulo Afonso, no uso de 
suas atribuições legais, amparado no inciso I do art. 79 da lei federal ri 8.666/93, determina a 
RESCISÃO UNILATERAL do contrato de ri° 439/2021, celebrado em 03 de Agosto 2021, relativo 
à contratação de empresa especializada em locação de Veículos. Pessoa jurídica de direito 
público Interno, inscrita no CNPJ sob o ri* 14.217.327/0001-24, com sede à Avenida Apolônio 
Sales, n° 925, Paulo Afonso-BA, e empresa C. DUARTE FERREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR - MEI, 
inscrita no CNPJ 28.642.563/0001-00, pela configuração da hipótese delineada no art. 78, XII, 
da Lei Federal n' 8.666/93, levando razões do interesse público - Luiz Barbosa de Deus 
(Prefeito). 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 168/2021 

PE N. 0168/2021- Objeto: Aquisição de medicamentos (Soluções e Pomadas) - Vencedora: 
MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR EIRELI Itens (02; 03; 05; 30; 35; 
36) R$ 6.551,33 - CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORAS DE MEDICAMENTOS LTDA Itens 101; 
09; 11; 25; 27; 34; 38) R$ 13.049,10 - CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA Item (23) R$ 5.958,00- MS HOSPITALAR EIRELI Itens (04; 12; 16; 18; 
28; 29; 31; 33) R$ 5.070,16 - LOGER DIST. DE MED. E MAT. HOSP. EIRELI Itens (06; 07; 10; 
13; 26; 401 RS 18.135,50 - Itens Cancelados (08; 14; 15; 17; 19; 20; 21; 22; 24; 32; 37; 39; 
41; 42; 43; 441 Critério de Julgamento: Menor Preço por Item. 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 180/2021 

PE N. 0180/2021- Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMAS PARA CONTROLE E MODERNIZAÇÃO DE 
TRANSITO - Vencedora: TIVIC TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA Lote (01) R$ 314.498,82 
- Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote. 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 184/2021 

PE N. 0184/2021- Objeto: Aquisição de carros auxiliares com três bandejas - Vencedora: 
INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI Item (01) R$ 95.700,00 - Critério 
de Julgamento: Menor Preço por Rem. 

WENDEL CORDEIRO MARQUES 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 1932021 

Aviso de Licitação: Pregão Eletrônico ri• 1932021. Tipo: Menor preço por Item. Abertura: 
20/10/2021, às 08:00h. Objeto: Aquisição de Insumos para abastecer o laboratório do Hospital 
Nair Alves de Souza - FINAS. Edital e atos posteriores na Prefeitura Municipal de Paulo Afonso 
e no site: http://www.comprasnet.gov.br (UASG: 983781) Telefone: (75) 3281-3011 Ramal 
238. 

WENDEL CORDEIRO MARQUES 
Pregoeiro 

FILIPE ALEXANDRE LIMA E SILVA 
Pregoeiro 

(2 ,) Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
htspi/ivmmein.gov.briautenticidade.htrnl, pelo código 05302021100700225 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL N2 54/2021 

PP N. 0054/2021 - Objeto: aquisição de materiais de consumo (Material de Expediente) - 
Vencedora: TAURA LOCADORA DE VEICULOS LTDA - (Lote: 01) R$ 32.138,00 • Critério de 

Julgamento: Menor Preço por Lote. 

FILIPE ALEXANDRE LIMA E SILVA 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTADAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NO 4/2021 

A Prefeitura Municipal de Pintadas, CNPJ No 13.896.725/0001-51, atendendo à 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e por intermédio da Presidente da COPEL, Sra, 
Ivana Dias da Silva, nomeada através do Decreto Municipal n2 013/2021, publicado no 
Diário Oficial Próprio de 04 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos 
interessados, que se encontra aberta licitação para contratação de empresa especializada 
em obras e serviços de engenharia para construção de mini-quadra coberta e cobertura do 
parque infantil da Escola Pró-Infância na sede do Município de Pintadas-Bahia, na 
modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço Global, conforme descrição contida 
no Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá às disposições das Leis nu 
8.666/93, nu 123/06, nu. 4.660/86, nu. 6.321/91 no que for pertinente, e demais legislações 
aplicáveis à espécie. Informamos que a entrega do edital em forma de mídia por pendrive, 
CD ou qualquer outra forma de armazenamento, bem como impresso em folha A4, ESTÃO 
SUSPENSAS por medida de prevenção e combate ao COVID-19. Informamos ainda que 
todas as medidas de segurança exigidas e recomendadas pelos órgãos de saúde nacionais 
e internacionais estarão sendo observadas, conforme descrito no Edital. O Edital e seus 
Anexos bem como esclarecimentos adicionais estão à disposição dos interessados através 
de solicitação no e-mail: licitacao@pintadas.ba.gov.br. 

A licitação será realizada dia 26 de outubro de 2021 às 09:00, na sede da 
Prefeitura Municipal Pintadas, sito à Rua 7 de setembro, nu 44, Centro, CEP: 44.610-000. 

Pintadas - BA, 6 de outubro de 2021. 
IVANA DIAS DA SILVA 
Presidente da COPEL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINO 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N2 30/2021 

Objeto: Registro de preços para eventual Contratação de empresa especializada 
para aprovisionamento de equipamentos de informática, e similares para Implantação do 
Prontuário Eletrônico (E-SUS), que atendam as necessidades dos Programas das Unidades 
Básicas de Saúde do município de Planaltino-BA. DATA DO CERTAME: 20 de OUTUBRO de 
2021, ás 09H:30M. EDITAL DISPONÍVEL NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
https://www.planaltino.ba.gov.br/site/Diario0ficial 

ANTONIO SILVA LISBOA 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 41/2021 - SRP 

A prefeitura municipal de Planalto - Bahia, torna público o Processo licitatório 
e que realizará no dia 19/10/2021 às 09:40 h, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nu 
041/2021 - SRP, para Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de produção audiovisual, para a execução de vídeos jornalísticos e institucionais sobre as 
atividades para atender todas as secretarias Municipais, Edital disponível endereço 
eletrônico https://www.planalto.ba.gov.br/Site/Transparencia Informações pelo e-mail: 
licitacao.planalto.ba@gmail.com. 

Planalto - BA, 6 de outubro de 2021 
NATANNA SOARES FERREIRA COSTA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 
AVISOS DE UCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 67/2021 

Objeto: Registro de Preços para Fornecimento de Refeições e 
Quentinhas/Marmitex Destinado aos Servidores Públicos da Secretaria Municipal de Saúde 
no Exercício da Função na Cidade de Vitória da Conquista/Ba, conforme especificações do 
Edital. Tipo: menor preço Global. Data de abertura: 22/10/2021, às 10:30h. Local: Site do 
Bolsa de Licitações do Brasil - BIL kvww.bilorg.br / blIcompras. Informações no e-mail: 
licitacaopocoes2021@gmailcom. Edital e divulgação de outros atos - Diário Oficial: 
https://pocoes.ba.gov.br/portal/. 

PREGÃO ELETRÔNICO 212 68/2021 

Objeto: Contratação de Empresa Para Aquisição de Veículos Novos Tipo Pick-Up 
para atender a Demanda da Rede Municipal de Ensino bem como da Secretaria Municipal 
de Educação, conforme especificações do Edital. Tipo: menor preço Item. Data de abertura: 
22/10/2021, às 08:30h. Local: Site do Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bllorg.br / 
blIcompras. Informações no e-mall: licitacaopocoes2021@gmall.com. Edital e divulgação de 
outros atos - Diário Oficial: https://pocoes.ba.gov.br/portal/. 

IRENILDA CUNHA DE MAGALHÃES 
Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO NOVO 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA MI 1/2021, 

O Município de Ponto Novo- BA realizará a parti do dia 08/10/2021, das 
09h00m1n à 12h00m1n, com abertura dos envelopes em 29/10/2021 as 09h00min. 
CHAMADA PÚBLICA NO 001/2021, processo administrativo nu 271/21. Objeto: para aquisição 

de Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar dos alunos da 

Rede Municipal de Ensino. O edital contendo as Instruções encontra-se à disposição dos 

Interessados no http://vouw.pmpontonovo.transparenciaoficialba.com.br/dlarlooficial, 

Informações através do e-mail: pmpnlicita@gmall.com. 

EOCARLA VIANA CARDOSO 
Presidente da CPL 

Documento assinado digitalmente conforme MP O 2.200-2 de 24/011/2C01. CP 
que institui a Infraestrutura de Chaves Ifilblicas Brasileira - ICP-Brasil. . 



Salvador, quinta-feira, 7 de outubro 2021 24h 15 

Histórico: OMS 
aprova vacina 
contra malária 
SAÚDE A OMS (Organização 
Mundial da Saúde) aprovou 
ontem a vacina contra a ma-
lária, chamada de 
RTS,S /AS01, a primeira con-
tra essa doença transmitida 
por mosquitos que todo ano 
mata mais de 400 mil pes-
soas por ano, sobretudo 
crianças africanas. 

A doença, da qual se tem 
registro desde a antiguidade, 
manifesta-se através de fe-
bre, dor de cabeça e muscu-
lar, seguidas de outros sin-
tomas como calafrios e su-

dorese. Segundo a OMS, 
uma criança morre de malá-
ria no mundo a cada dois 
minutos. 

"É um momento histórico. 
A tão esperada vacina contra 
a malária para as crianças é 
um grande avanço para a 
ciência, a saúde infantil e o 
combate à malária", decla-
rou o diretor-geral da OMS, 
Tedros Adhanom Ghebreye-
sus, em um comunicado. "O 
uso desta vacina, além das 
ferramentas existentes para 
prevenir a malária, poderia 

é é É um 
momento 
histórico. A 
esperada 
vacina 
contra a 
malária 
para as 
crianças é 
um grande 
avanço para 
a ciência 
Tedros 
Adhanom 
Dirder-gerd 
de OMS 

salvar dezenas de milhares de vidas de meno-
res a cada ano", acrescentou. 

RTS,S é uma vacina que age contra o para-
sita (Plasmodium falciparum) transmitido 
pelo mosquito mais mortal do mundo e fre-
quente na África, continente onde a malária 
mata anualmente cerca de 260 mil crianças 
menores de 5 anos. A doença é provocada 
por cinco espécies de parasitas do tipo Plas-
modium, todos eles transmitidos por mos-
quitos. O Plasmodium falcipartun é o mais 
patogênico e responsável pelos casos fatais. 

Desde 2019, um programa piloto foi im-
plementado em três países da África Subsaa-
riana - Gana, Quénia e Malauí -,que intro-
duziram a vacina em regiões onde foram ad-
ministradas mais de 2 milhões de doses. Os 
resultados demonstraram que "reduz signi-
ficativamente a malária em sua forma grave 
em 30%", declarou Kate O'Brien, diretora do 
departamento de vacinação da OMS. 

A RTS,S é fabricada pela gigante farma-
cêutica britânica GSK. A entidade espera que 
sua recomendação incentive os cientistas a 
desenvolver outras vacinas. 

Joe Biden fala em cumprir acordo de Taiwan após conversa com a China 
EUA-CHINA Em meio ao 
acirramento das tensões no 
estreito de Taiwan após o 
aumento das atividades mi-
litares chinesas no local, o 
presidente dos Estados 
Unidos, Joe Biden, afirmou 
que ele e o presidente chi-
nês, Xi Jinping, conversa-
ram e concordaram em 
cumprir o "acordo de 
Taiwan", em referência à 

política de longa data de 
Washington que reconhece 
oficialmente Pequim em 
vez de Taiwan. 

"Falei com Xi sobre 
Taiwan. Nós concordamos. 
Respeitaremos o acordo de 
Taiwan", declarou Biden a 
repórteres na Casa Branca. 

Embora o acordo obrigue 
os EUA a reconhecer aposi-
ção da China de que a ilha 

pertence a ela, impedindo 
um posicionamento sobre a 
soberania, os americanos 
continuam a fornecer os 
meios de defesa a Taiwan. 

A escalada de tensões na 
região foi classificada como 
"a situação mais sombria 
em 40 anos" pelo ministro 
da Defesa de Taiwan, Chiu 
Kuo-cheng. Em entrevista 
ao China Times ontem, ele 

disse que a China mas esta-
rá completamente prepara-
da para invadir o país em 
pouco mais de três anos. 
"Em 2025, a China reduzirá 
o custo e o desgaste ao mi-
nimo. Tem capacidade ago-
ra, mas não vai começar 
uma guerra facilmente, 
tendo que levar muitas ou-
tras coisas em considera-
ção", disse. 

CONSTRUÇÃO 
MOLECULAR LEVA 
NOBEL DE QUÍMICA 
PREMIAÇÂO O Prêmio Nobel 
de Química de 2021 foi des-
tinado a dois pesquisadores 
que desenvolveram uma no-
va ferramenta para a cons-
trução molecular. O alemão 
Benjarnin List, do Instituto 
Max Planck para Pesquisas 
com Carvão, e o britânico 
David WC MacMillan, da 
Universidade de Princeton, 
nos Estados Unidos, são os 
responsáveis pela organoca-
tálise assimétrica. A desco-
berta teve um grande im-
pacto na pesquisa farma-
cêutica e tornou a química 
mais verde. 

AFEGANISTÃO 

100 
mil pedidos de passaporte 
estão em aberto no 
Afeganistão, segundo o 
ministério do interior. 
O pais voltou a emitir 
os documentos nesta 
semana e as autoridades 
disseram que serão 
emitidos cerca de 5 mil 
por dia. Muitos querem 
deixar o pais. 

TURQUIA RATIFICA 
ACORDO DE PARIS E 
CONFIRMA G20 

CLIMA O Parlamento da 'liir-
quia ratificou ontem o Acordo 
de Paris de combate à mu-
dança climática, tornando-se 
o último país do G20 afa-
zê-lo, após adiar por anos de-
vido ao que considerava in-
justiças em suas responsabili-
dades como parte do acordo. 

A Turquia é signatária 
desde abril de 2016, mas o 
Congresso turco não havia 
ratificado o pacto, argumen-
tando que não deveria ser 
considerado um país desen-
volvido como parte do acor-
do - o que lhe dá mais res-
ponsabilidade - uma vez que 
historicamente o país é res-
ponsável por uma parcela 
muito pequena das emissões 
de carbono. 

NETA DE MUSSOLINI 
É VEREADORA MAIS 
VOTADA EM ROMA 

ITÁLIA A neta do ditador fas-
cista Benito Mussolini, Ra-
chele Mussollni, obteve o 
maior número de votos nas 
eleições municipais de Ro-
ma, revela a apuração quase 
total das cédulas, divulgada 
ontem. Ela concorreu pelo 
partido de extrema direita 
Fratelli d'Italia (FDI) para 
um segundo mandato como 
vereadora. Rachele, de 47 
anos, obteve mais de 8.200 
votos após apuração de 97% 
das cédulas, o que já lhe as-
segura a reeleição. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIRA 
AVISO DE PUBLICAÇÃO - PRE O ELETRÔNICO Pie. 024-2021-PE APRESEI-RIRA MUSIC, 
PAL DE BOQUIRA, vem tornar Oba00 e abanem do Possesneo de nanado Pregão Eletrônico n'. 
026-2021-PE. aludo Contratado de empresa especializada para garendonlento do *baldoo, 
mento de combusdesia (ePollne comum • Mese SiO) da frota de velculoa próprbs ou Nenens. 
doe de Prefeitura MuNcipal de Boquim-BA, quando min tnInsito em território de outras municipali-
dades. por imane/ido aidama de cedo rnagnatico e monkommento de frota deste municiai°, 
=dorme espadam:8es contidas no edital • amasia. Tipo de Julgamento: Menor Preço Global/ 
Lote Untes. Norteio, Data de Rephimento das ',mantas: a partir do 07/10/2021 e 22/10/2021 
até 0. 0000 hora, ~abo às 0930h do 00 22)10/2021 Moreno, de lerasItia/DF), no soe http:// 
www.licitscoasaacornbr. Edital disponNel: hepahmwaboquira.ba.gov.br e httptrivninviicitecomag. 
corn.br ou na sada dada Prefeitura.. Informadas fi T) 3645-3802 icitricaognoquira.ba.ny.br. 
Boquira-BA, 06 de outubro 9. 2021. EVANDRO REGO NOVAES FILHO - Secretário de Adminis-
trado LUAN PORTO ARAUJO - Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATA 
CNPJ 14.235453/0001-59 

AVISO DE CHAMADA PUBUCA N.  001/2021 
O MUNICIIPIO DE UBATA comunica na intereasedos qua adere procedendo à CHAMADA 
PÚBLICA para dns de recebimento doa Projeto, de Vendas de AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR e habilitado doa fornecedora., em conformidade 
come Lei W 11.947/09, Resoludo FNDE tin 026 de Junho de 2013. alterada pela Ftesoludo n' 
04, de Md de 2015 e Lei n' 8.006/93,0. documentos pare habilitado, bem como os Projetos 
de Vende, &varão ma arengue. às 09:30 do dia 27 de Outubro de 2021, no Setor de Licitadas. 
alteado na Rua Lauro de Freitas, n' 199, Centro, Ubatil-BA ern envelopas fechados. Edital e 
demais informag5n podem ser obtidas no Setor da Licitações e sita oficial https://veravubale. 
ba.gov.tal • antred: ficitaubataehotemitcorn. Ubata, 07 de Outubro de 2021. Igor Bastos Rocha 
Melo - Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
CNPJ N: 13.3511.907/0001-311 

AVISO DE IJCITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO le 041/2021 SRP 
A prefeitura municipal de Planado - Bania, torne públioo o Processo Licitatório e que realizará no 
dia 19/10/2021 Mi 09:40 h, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 041/2021 - SRP, para 
Contratado de empresa eneciehada para e pregado de serviçoe de produçao audiovisual. 
para e ezeoução de Men jornallsticoa e Institucionais sobre as atividades para atender todas ria 
secsetarles Municipais. Edital daninha.' endereço eletrônico htipsitranwiplanalto.ba,gimbr/SIte/ 
TranSparenala Informadas pelo amad: licitacaOplanallogal§gneacom. Plana/to- Balda, 06 de 
outubro de 2021. ~afina SORRI Ferreira Costa. Pregoeira Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETINCIA 
AVISO REPUBLIC400 DE LICITAÇÃO PREGÃO E ICO IP. 034/2021 A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE R' ETINGA COMUNICA ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO 034/2021. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Do RAsio PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DE ITAPETINGA. O EDITAL ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NO EN-
DEREÇO. WWW.LICITACOES-E.COM.BR. REGIDA PELA LEI FEDERAL N°. 10.520, DE 17 DE 
JULHO DE 2001, DECRETO 10.024/2919 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS NORMAS QUE 
REGEM A MATERIA. O PREGÃO SF_RA EAUZADO EM SESSÃO PÚBLICA ONLINE POR MEIO 
DE INTERNET, ATRAVÉS DO SITE WWW.LICITACOES-E.COM.BR MEDIANTE A INSERÇÃO E 
MONITORAMENTO DE DADOS GERADOS OU TRANSFERIDOS PARA O APLICATIVO 
TAÇOES-C, CONSTANTE DA PAGINA ELETRONICA DO BANCO DO BRASIL. Lidtso8o Banco 
do ~1 na 9004a2 Acolhimento das propostas: 07/10/2021 as 12:00 horas. Abertura das propos-
tas: 21/10/2021 da 0600 gorai Inicio da nado de disputa de preços: 21/10/202100 0930 hora. 
Informada* paio a-mail: licitado.adminSdraceoditaiwingraba.gov.br 00 00 sede da Prefeitura 
Municipal de Upednga, localizada na Praça Dalry , Waky, 338. Centro, onde poderá ser anidrido 
o edital Hudson Bien. da Marra. Pregoeiro oncial. liantind, 05 cle outubro de 2021. Hunon 
Badala de Oilveina Pregoeiro oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICOARA 
CNPJ 13.922.5/6/000142 

AVISOS DE ucrrAyAo PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2011 E 004/2021 
A Prefeitura Municipal de encara torna público o Pregão Eletrônico n" 0003/2021 - objeto - 

amando de aduam (05 Inania, 07 lugares, van • rdcrognitsis) pare atender à demanda da 
Saudaria Muntral de Educado. Inicio da anulo às 0930 h do dia 21 de outubro de 2021. 

A Predita munido de blocam torna público o Pregão Eldrenico te 0004/2021 - objeto 
- aguado de brinquedo. Infantis (parque, binai, encorregador, gangorra), brinquedo 

pedagogia) e materiais permanentes (roupeiro, bebedouro. mesa de rafado infantil) para 
atender à demanda da Secretaria Municipal de Educado. Inicio da sessão da 14:30 h do dia 
21 da outubro da 2021. Inforrneçõee na Prefeitura, das 06:0005 12:00 pelo tel: (77) 3413-

2199 ou *moia lictlacadbicoem2124009mettoorn. Local de disputa e Edital: no sate mins 
compra/governar/HM.1.05.M. Unam - Salde, Sede outubro de 2021. Renan Pires Silve - 
Pregoeiro 

AVEIO DE LICITAÇÃO PREGSIEEFIE_EDRMUItON/19:tiDDOE21COPPree I do IdonSoldo de CS. 
BA. no uso de sues ehibuOee legais, torna público que realizará Ileitejld'etrawle de modatIdede 
Prose. na forma ~Unica. Oblato: Contratado da emprese eapedaltrade na prestadio de 
serviços comuns noo condnuados de panmentação de estradas vicinais do Munkido de Cipó, 
conforme Convênio n° 908034°2020 - Ministarlo da Agricultem. Pecuária e Abastadmento. Tipo: 
Menor Preço. Criténo de Julgamento: menor sedo, global. O Inicio do acolhimento das proponha 
aerd a partir das 014100fin do dia 18/10/2021, e o limite às 08000mIn do dia 20/10/2021 (Horedo 
de Brada). A annum das propaga. terá às 08h0Omin do dia 20/10/2021 (Horário de Brandia). 
O Inicio d• sesgo pública ~á 0. 09000min do da 20/10/2021 (Horádo de &asila). Funda-
mento Lnal: n• 10.520/02. Lei 8.668/93, LC 123/06 e Decreto in 10.024/19.0 Edital estare 
disponivel no ne wiwalicitacoes-e.corn.br ou no setor de Ucitades de Prefeitura. Infonnades 
atreves do dpo.lictuderiegrnall.com. Prefenura Mi090ia:9de co, 0/ de outubro 0. 2021 

EVW8011 Costa Souza - Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO POMBAL 
CNPJ 11/ 11.0011.307/000149 

TOMADA DE PREÇOS IP 002/2021 
TOMADA DE PREÇOS br 002/2021 - Abertura: 03/11/2021 às 09000. (hordrio da ermida) 
- Objeto: contrafação de de engenharia pare execução das obras/serviços de 
AMPLIAÇÃO CENTRO MUN=DE  EDUCA* INFANTIL ELIAS VEIAR= DE SOUZA, 
conforme especificardes constantes no Edital e sou Os intendados poderão obter o Edital 
e seus anexo. no endereço eletitnico hedlisallo.org.bilbehlbeinidopombaesitentritacoes. Ao 
InIonne2See e esedensChreentOe necandrica ao indago conhecimento do objeto desta Licitaçao 
seta° prestados pelo Diretor de Departamento de Lkitadas R10, Equipa de Apoio, pelo e-mad: 
adtaceopmribeiradopornbaliElholmailtrom. Ribeira do Pombal/BA, 06 de outubro de 2021. 
JOANNA DÁVILA DA SILVA DURVAL SANTOS - Prealdenta. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINO 
CNPJ 13.769.021/0001-11 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 11. 30/2021 
OBJETO: Registro de preços para avental Contratado de amansa eapeciairada para 
eprooi&000monlo de equipamentos de Informática, e similarns para implantado do Prontuário 
Elolrdolvo (E-SUS), que atendam as necessidade. doa %ominas daa Unidades Básicas de 
Saúde do Municiai° de Planaltino-BA. 
DATADO CERTAME 20 de OUTUBRO de 2021, és 099:3014. EDITAL DISPONIVEL NO DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICIPIO h0palAwAsplandno.ba.gov.btralte/Diario0ficial. ANTONIO SILVA 
LISBOA. PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAU 
TOMADA DE PREÇOS N. 009/2021 O Praildentie da CPL radiarei • Tomada de Preaos n° 
009/2021, na Sele de Licitação, Rua Àngitio Jardim. n01. r Ander, Centro, (piau. Baba, ein 
25/10/2021 00 09908000 (horário vigente na Bahls) para commini amem. 
no ramo de amanhada para e agnado de obra de PAVIMENTAÇÃO EM PARALVErEt 
COM DRENAGEM SUPERFICIAL NAS RUAS: ESPERANÇA ( RRO EUCLIDES NETO) E 
CARLOS ALBERTO (BAIRRO SANTA RITA) no Município de Iteau/SaNg Tal: (73) 3313-2038. 
Edital • disuignao doa demais atos do certame: www.doenlaerg.babaniau. Jen Gonçaivere Munir 
Ferreira - Presinnte da CPL/ Decreto ri° 5.810/2020.1510,1 - BA. 06 de outubro cla 2021. 
TOMADA DE PREÇOS PP 010/2021 O Predeota da CPI. realizara a Tornada de P~..e e* 
010/2021, na Safa de Licitado, Rua And Janne, ri° 01. 2° Ander, 0.000.o, Ipied, 800/o, em 
26/10/2021 Je 09h0Ornin (horário atoarda na Baldei para contraindo de ~remi especializada 

Seda remo de da para a enodo de obra de PAVIMENTAÇÃO EM P'ARALELEPIPEDO 
70M DRENAGEM SUPERFICIAL NAS RUAS: PORTO ALEGRE. CRUZEIRO, UBALDO ALVES, 

CONSUELO PINHEIRO, MIGUEL BENEVIDES. JOÃO BARTOLOMEU E 1° TRAVESSA BURA-
CO DA JIA no MonialPio de Idaú/Bahie. Tal: (13)3313-2(00. Edital e dMagado dos demais 
aros do certame* ensw.doemore.bob•Apleu. Jon Gonçalves Munis Ferreira - Praldents de CPL) 
Decreto O 5910/2020.19/ag - BA, todo outubro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALITANOS 
ChIPJ 16A11.717/00014. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO IP 010/2021 BANCO DO BRASIL N°900243 
A PMC - Ba, em conformidade com o dando na LM Federal o° 6.666/93, Lei Federal o° 
10.520/2002, torna público que sere reallzado o Pregão Eletrônico if 010/2021, tendo como 
objeto a contratada de empresa para asando 4. 03 (da) velado. nona: modelo do ano 
nrrenta, automóvel com capacidade de transporte pare dnco penou. tipo belntt. godo,  OR.. 
cor indefinida, motor transversal 1.0 para transportar me profinlonak da Educação • atendera 
Secretaria municipal de Educado note MunIcIpb, que sara realizado no dia 19/10/2021 à* 
10:00 hora, na aedo denta Prefeitura. Aos Intercaladas Edital • Anexos estão distionlveis no 
cOowww.licitaisoese.corn.br ou dada do portal da tranaparancia awssatetanoe.baJo.ofg.br) 
Informadd: Tal.: (77) 3462-1204 00 01. e.toad . pmalicita000.2017091eall.com. Canana, 
Rani Siva Bolo- Pregoeiro. Caetano* Bebia, 06d. outubro da 2021. 
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Relataria de participacaa 
Razão Social CPUCNPJ Email Telefone ME 

DANILO PEREIRA COELHO 25229961000101 contato@ssatransmissoes.com 7191008142 SIM 

NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 38381768000125 sete7jp@gmail.com 7799165701 SIM 

RC TECNOLOGIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI 07956695000129 rctecsolintegradas@gmaiLcom 28999233756 SIM 
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EMISSORA STV 
Empresa STV, CNP.): 38.381.768/0001-25, 

na rua Conde Pereira,04, Bairro Indaiá, 
Poções-Ba 

PROPOSTA DE PREÇO 

limo. Sr. Pregoeiro: A Empresa NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA, CNN n2 

38,381.76810001-25, na rua Conde pereira, n2 04, Bairro: Indaiá, na cidade de Poções - Ba, 

propõe-se a executar o objeto conforme discriminados abaixo, atendendo todas as condições 

estipuladas no Edital de Licitação, Termo de Referência contendo itens unitários e totais, 

valores, quantidades, conforme planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÃO 
PREÇOS 

UNID QUANT ESTIMADO 
MENSAL 

PREÇOS 
ESTIMADOS 

PARA 12 
MESES 

Produção de audio e video informativos 
institucionais das secretarias municipais da 
Prefeitura Vídeos de eventos. cobenura de festas 
e eventos. inaugurações e ações das secretarias de 
acordo a necessidade do governo, no intuito de 
manter à população Informada das ações e 
realizações do Governo Utilização dc 
Equipamentos profissionais, Câmeras com 
qualidade 4K. uso de drones, Lapela e aparatos 
mantendo qualidade de som e imagem 
Produção de Carda Informáticos, Peças 
Publicitárias e produção de conteúdo de Banners 
Digitais, de eventos e ações diversas de acordo a 
necessidade das secretarias municipais da 
Prefeitura. 

SERV 

SERV 

Prestação de Serviço de Live Streaming ao vivo 
pelas .Plataformas Digitais da prefeitura 
Municipal e Locação de Estúdio Profissional. 
Espaço de Estúdio com tratamento acústico e 
climatizado gerando maior qualidade de audio e 
vídeo, espaço amplo e cómodo para realizações 
dos programas e projetos, contendo tamanho 
minimo de 80 metros quadrados, com proporções 
adequadas para produção criações de cenários e 
transmissão de programas Informativos --
distância não superior a 60 km de distância do 
Município Programas como: - Conversa com 
gestor municipal e convidados, - Programas 
Culturais - Lives streaming de Eventos Esportivos 

Lives streaHning. Informativas para qualquer 
secretaria, assim atendendo as necessidades de 
acordo a demanda do. município. Utilizando 
equipe e equipamentos profissionais como: 
Apresentador, Cinegrafista, - Repórter, -Diretor 
de programas Técnico de Audict„Equipamentos: 

Câmeras de resolução Fui H01920 x 1080 - 
Tripés profissionais, cám.,eitpeçaJ.lidráulica - 
Cortiputadores. e 'Sistema :de ftririimissão. para 
Live streaming 

SERV 

24 

150 

Valor giobatástirnado por extenso: Cento e vinte e oito mil. quinhentos e oitenta reais 

—'Prazo de Execução dos Serviços': 12 (doze) meses. 

Dados Para Pagamento: 
Banco (Nome/n9): caixa econômica federal 

cia: 1435 

A 

Digitalizado com CamScanner 



EMISSORA STV 
Empresa STV, CNPJ: 38.381.768/0001-25, 

na rua Conde Pereirá,04, Bairro lndaiá, 
Poções-Ba 

- Conta: 2368-2 
informações para assinatura do Contrato: 

- Nome: - Cargo: NAILSON LIMA DOS SANTOS/ Sócio PROPRIETÁRIO 
RG: 23.661.424-04 
CPF: 890.587.555-88 

- Telefone/Fax: E-mail: Local e data: (77) 991657013/ sete7jp@gmail.com 

PROPOSTA VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS 

POÇÕES, 19 de  OUTUBRO  de 2021. 

\  011 
RAZÃO SOCIAL: NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

CNPJ: 38.381.768/0001-25 
NAILSON LIMA DOS SANTOS 38.381.7C00001-2t 

CPF: 890,587.555-68 EMISSORA STV
NALSON UNA DOS SANTOS UNTA. 
Rua Conde Pereira. IV' 04 - inds,3 

CEP 45 260-000 - Pooes . 

Digitalizado com CamScanner 
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TRANSMISSÕES 

Salvador, 18 de outubro de 2021 

PREGÃO ELETRÔNICO 041/2021 

Firma Proponente: Danilo Pereira Coelho 

Nome Fantasia: SSA Transmissões 

CNPJ: 25.229.961/0001-01 

Endereço: Rua Engenheiro Adhemar Fontes, 183, Pituba, Salvador, Bahia, Cep: 41.810-710 

Telefone: (71) 9 8508-4615 
E-mail: contato@ssatransmissoes.com 

Site: www.ssatransmissoes.com 

1. OBJETO 

Produção de áudio e vídeo informativos institucionais das secretarias municipais da Prefeitura. Vídeos 

de eventos, cobertura de festas e eventos, inaugurações e ações das secretarias de acordo a necessidade 

do governo, no intuito de manter à população Informada das ações e realizações do Governo. 

Utilização de Equipamentos profissionais, Câmeras com qualidade 4K, uso de drones, Lapela e 

aparatos mantendo qualidade de som e imagem. Produção de Cards Informáticos, Peças Publicitárias 

e produção de conteúdo de Banners Digitais, de eventos e ações diversas de acordo a necessidade das 

secretarias municipais da Prefeitura. Prestação de Serviço de Live Streaming ao vivo pelas Plataformas 

Digitais da prefeitura Municipal e Locação de Estúdio Profissional. Espaço de Estúdio com tratamento 

acústico e climatizado gerando maior qualidade de áudio e vídeo, espaço amplo e cômodo para 

realizações dos programas e projetos, contendo tamanho mínimo de 80 metros quadrados, com 

proporções adequadas para produção criações de cenários e transmissão de programas Informativos — 

distância não superior a 60 km de distância do Município. Programas como: - Conversa com gestor 

municipal e convidados, - Programas Culturais - Lives streaming de Eventos Esportivos - Lives 

streaming Informativas para qualquer secretaria, assim atendendo as necessidades de acordo a 

demanda do município. Utilizando equipe e equipamentos profissionais como: - Apresentador, - 

Cinegrafista, - Repórter, - Diretor de programas - Técnico de Audio Equipamentos: - Câmeras de 
resolução Ful HD 1920 x 1080 - Tripés profissionais com cabeça Hidráulica - Computadores e Sistema 

de transmissão para Live streaming. 

PRODUTORA AUDIOVISUAL 
PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA DE VIDEOS E PROGRAMAS 

DE TELEVISÃO 
CNPk 25229Z 1/0001-01 



45' 

TRANSMISSÕES 

2. PRODUÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QTD VALOR 

MENSAL 
VALOR PARA 

12 MESES 

1 

Produção de áudio e vídeo 
informativos 
institucionais das secretarias 
municipais da 
Prefeitura. Vídeos de eventos, 
cobertura de festas 
e eventos, inaugurações e ações das 
secretarias de 
acordo a necessidade do governo, no 
intuito de 
manter à população Informada das 
ações e 
realizações do Governo. Utilização 
de 
Equipamentos profissionais, 
Câmeras com 
qualidade 4K, uso de drones, Lapela 
e aparatos 
mantendo qualidade de som e 
imagem 

24 

R$ 10.715,00 R$ 128.580,00 
Produção de Cards Informáticos, 
Peças 
Publicitárias e produção de conteúdo 
de Banners 
Digitais, de eventos e ações diversas 
de acordo a 
necessidade das secretarias 
municipais da 
Prefeitura. 

150 

Prestação de Serviço de Live 
Streaming ao vivo 
pelas Plataformas Digitais da 
prefeitura 
Municipal e Locação de Estúdio 
Profissional. 
Espaço de Estúdio com tratamento 
acústico e 
climatizado gerando maior qualidade 
de áudio e 
vídeo, espaço amplo e cômodo para 
realizações 
dos programas e projetos, contendo 

15 

PRODUTORA AUDIOVISUAL 
PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA DE VÍDEOS E PROGRAMAS 

DE TELEVISÃO 
Cfin.25229.961/0001-01 



TRANSMISSÕES 

tamanho 
mínimo de 80 metros quadrados, com 
proporções 
adequadas para produção criações de 
cenários e 
transmissão de programas 
Informativos — 
distância não superior a 60 km de 
distância do 
Município. Programas como: - 
Conversa com 
gestor municipal e convidados, - 
Programas 
Culturais - Lives streaming de 
Eventos Esportivos 
- Lives streaming Informativas para 
qualquer 
secretaria, assim atendendo as 
necessidades de 
acordo a demanda do município. 
Utilizando 
equipe e equipamentos profissionais 
como: - 
Apresentador, - Cinegrafista, - 
Repórter, - Diretor 
de programas - Técnico de Áudio 
Equipamentos: 
- Câmeras de resolução Ful HD 1920 
x 1080 - 
Tripés profissionais com cabeça 
Hidráulica - 
Computadores e Sistema de 
transmissão para 
Live streaming 

3. PAGAMENTO 
Conforme memorial descritivo/escopo técnico/termo de referência. 

4. VALIDADE DA PROPOSTA 
Esta cotação tem validade de 180 dias. 

Atenciosamente, 
Danilo Coelho 
www.ssatransmis: 

contato@s satransi 
Cel.: +55 (71) 9.9100-8142 

PRODUTORA AUDIOVISUAL 
PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA DE VIDEDS E PROGRAMAS 

LIE TELEVISÃO 
CNN: 25229.961/0001-01 
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'Tecnologia e Soluções Integradas Eired 
ume ruer.rem~sits.ul•am. 

Gap': 07.966.805/0001.25 

PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BANIA PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 - SRP Processo Administrativo 
n° 130/2021 

Proposta que faz a empresa RC TECNOLOGIA E SOLUCOES INTEGRADAS EIRELI, CNPJ n°079.566.95(0001-29, para realização dos serviços: 

OBJETO — Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de produção audiovisual, para a execução de vídeos 
jornalísticos e institucionais sobre as atividades para atender todas as secretarias Municipais. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 
Razão Social: RC TECNOLOGIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS 
CNPJ: 07.956.695/0001-29 
Endereço: Rua SANTA TEREZINHA, 66- SANTA HELENA - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES — CEP 29.307-090 
Telefone/fax: (28) 3038-8203 

Wall: rctecsolintegradas@gmail.com 

Dados do representante legal: 
Nome completo: Renilson de Lemos Chagas 
Endereço residencial completo: Rua Santa Terezinha N: 66 
CPF: 03462961705 
Carteira de Identidade n°:1759492 dirgão:SPTC ES 
Profissão: Administrador 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BANIA 

Em atendimento conforme o Edital do Pregão à epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de preços: 

ITEM /QUANT /DESCRIÇÃO N. UNIT 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO 
MENSAL 

PREÇO TOTAL 

Produção de á udio e vídeo 
informativos institucionais das 
secretarias municipais da Prefeitura. 
Vídeos de eventos, cobertura de festas 
e eventos, inaugurações e ações das 
secretarias de acordo a necessidade 
do governo, no intuito de manter à 

Pquulação Informada das ações e 
izações do Governo. Utilização de 
ipamentos profissionais, Câmeras 

com qualidade 4K, uso de drones, 
Lapela e aparatos mantendo qualidade 
de som e imagem. 

SERV 24 R$ 10.715,00 R$ R$128.580,00 

Produção de Cards Informáticos, 
Peças Publicitárias e produção de 
conteúdo de Banners Digitais, de 
eventos e ações diversas de acordo a 
necessidade das secretarias 
municipais da Prefeitura. 

SERV 150 

Prestação de Serviço de Live 
Streaming ao vivo pelas Plataformas 
Digitais da prefeitura Municipal e 
Locação de Estúdio Profissional. 
Espaço de Estúdio com tratamento 
acústico e climatizado gerando maior 
qualidade de audio e vídeo, espaço 
amplo e cômodo para realizações dos 
programas e projetos, contendo 
tamanho mínimo de 80 metros 

quadrados, COM proporções 
adequadas para produção criações de 
cenários e transmissão de programas 
Informativos — distância não superior a 
60 km de distância do Município. 
Programas como: - Conversa com 
gestor municipal e convidados, - 
Programas Culturais - Lives streaming 
de Eventos Esportivos - Lives 
streaming Informativas para qualquer 

SERV 15 



secretaria, assim atendendo as 
necessidades de acordo a demanda 
do município. Utilizando equipe e 
equipamentos profissionais como: - 
Apresentador, - Cinegrafista, - 
Repórter, - Diretor de programas - 
Técnico de Audio Equipamentos: - 
Câmeras de resolução Ful HD 1920 x 
1080 - Tripés profissionais com cabeça 
Hidráulica - Computadores e Sistema 
de transmissão para Live streaming. 

a) Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos 
todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 

b) Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte da prestação dos 
serviços, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguro, taxas, ou quaisquer outros que 
possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os 
descontos eventualmente concedidos. 

c) Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de 
convocação. 

d) A validade dos preços e condições desta proposta é de 180 (Cento e oitenta) dias a contar da data de abertura da Sessão de 
Julgamento do referido. 

e) Declaramos que o item constante desta proposta corresponde exatamente às especificações descritas no Anexo n. 1 do Edital, às 
quais aderimos formalmente. 

f) Declaramos que disponlbIllzaremos instalações, equipamentos e pessoais técnicos adequados para realização do objeto da presente 
licitação. 

TEÇNOLOGIA E_SQ. 
000. 

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de outubro de 2021 

Renilson de Lemos Chagas 
CPF: 034.629.617-05 

RC TECNOLOGIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI 
CNPJ n°07.956.695(0001-29 

7,956:695/0001-29 Endereço:: Santa Terezinhã, 66 - Bairro: SaijJIeena, CEP 29,30 
Fone: (281 3038-8203,_ Emaii:- rct.coIint.gràd gmau 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BA 
PLANALTO-BA 

PROPOSTAS DO PROCESSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE041/2021 
Processo Administrativo N° 130/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: NATANNA SOARES FERREIRA COSTA 

Data de Publicação: 07/10/2021 10:04:28 

LOTE 1 
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Vai. Ref.: 10.715,00 

Descrição: Produção de áudio e vídeo informativos institucionais das secretarias municipais da Prefeitura. Vídeos de 
eventos, cobertura de festas e eventos, inaugurações e ações das secretarias de acordo a necessidade do governo, no 

eituito de manter à população Informada das ações e realizações do Governo. Utilização de Equipamentos 
profissionais, Câmeras com qualidade 4K, uso de drones, Lapela e aparatos mantendo qualidade de som e imagem. 
Produção de Cards Informáticos, Peças Publicitárias e produção de conteúdo de Banners Digitais, de eventos e ações 
diversas de acordo a necessidade das secretarias municipais da Prefeitura. Prestação de Serviço de Live Streaming ao 
vivo pelas Plataformas Digitais da prefeitura Municipal e Locação de Estúdio Profissional. Espaço de Estúdio com 
tratamento acústico e climatizado gerando maior qualidade de áudio e vídeo, espaço amplo e cômodo para realizações 
dos programas e projetos, contendo tamanho mínimo de 80 metros quadrados, com proporções adequadas para 
produção criações de cenários e transmissão de programas Informativos — distância não superior a 60 km de distância 
do Município. Programas como: - Conversa com gestor municipal e convidados, - Programas Culturais - Lives 
streaming de Eventos Esportivos - Lives streaming Informativas para qualquer secretaria, assim atendendo as 
necessidades de acordo a demanda do município. Utilizando equipe e equipamentos profissionais como: - 
Apresentador, - Cinegrafista, - Repórter, - Diretor de programas - Técnico de Áudio Equipamentos: - Câmeras de 
resolução Ful HD 1920 x 1080 - Tripés profissionais com cabeça Hidráulica - Computadores e Sistema de transmissão 
para Live streaming 

Autor Marca/Modelo 
NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA SERVIÇOS / SERVIÇOS 

DANILO PEREIRA COELHO . / . 

RC TECNOLOGIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS SERVIÇOS 
EIRELI 

DOCUMENTOS ANEXADOS 

Valor 
10.715,00 

10.715,00 

107.1-5-0:000,00 

RC TECNOLOGIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI 
Horário: 18/10/2021 19:48 Documento: Alvará de Funcionamento 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/61e0e7bd774348eebe87cb1fa7ea3bd4.pdf 

Horário: 18/10/2021 19:48 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2370b676bb364365965456cd0f52883e.pdf 

Horário: 18/10/2021 19:48 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/67840163c3e1464b8172a6e9c560b7cb.pdf 

Horário: 18/10/2021 19:48 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8e2ae48622834121bc14f03ec5f0baf2.pdf 

Horário: 18/10/2021 19:48 Documento: Cadastro de CNPJ 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/ParticiPantdocuments/cfaf7674485143e5a475cdb606ab14de.pdf 

Horário: 18/10/2021 19:48 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/particiPantdocuments/0654166d978648a6b1ee209cf9711020.jpeg 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BA 
PLANALTO-BA 

Horário: 18/10/2021 19:48 

Endereço: http://lanceeletronico.blob. 

Horário: 18/10/2021 19:48 

Endereço: http://lanceeletronico.blob. 

Horário: 18/10/2021 19:48 

Endereço: http://lanceeletronico.blob. 

Horário: 18/10/2021 19:48 

Endereço: http://lanceeletronico.blob. 

Horário: 18/10/2021 19:48 

Endereço: http://lanceeletronico.blob. 

Horário: 18/10/2021 19:48 

4ekndereço: http://lanceeletronico 

lePorário: 18/10/2021 19:48 

Endereço: http://lanceeletronico 

Horário: 18/10/2021 19:48 

Endereço: http://lanceeletronico 

Horário: 18/10/2021 19:48 

Endereço: http://lanceeletronico 

Horário: 18/10/2021 19:48 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário: 18/10/2021 19:48 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário: 18/10/2021 19:48 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário: 18/10/2021 19:48 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário: 18/10/2021 19:48 

e ndereço: http://lanceeletronico. 

Horário: 18/10/2021 19:48 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário: 18/10/2021 19:48 

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 

core.windows.net/participantdocuments/cdbb28f0707e4ef6bd40f8c69e649fdf.pdf 

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

core.windows.net/participantdocuments/a326aa72afd04943a30029a74c3fd831.pdf 

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

core.windows.net/participantdocuments/ab412a6a7cf64f12867cb2b3442d038f.pdf 

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

core.windows.net/participantdocuments/8baeda9f17ab4bb683e363c036cf8e20.pdf 

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 

core.windows.net/participantdocuments/e880eb3e35e6434181652b506bb9016a.pdf 

Documento: Certidão específica da Junta Comercial 

.blob.core.windows.net/participantdocuments/6435b7007f3c4ea79f98e6ca6e2251b0.pdf 

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNTD) 

.blob.core.windows.net/participantdocuments/bd765b10a60a4e2e9c3553c4b9d7d2f1.pdf 

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

.blob.core.windows.net/participantdocuments/c8f0b62a25af4c84972bc12caa09974b.pdf 

Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 

.blob.core.windows.net/participantdocuments/b8e66854151c4e998bcb525e5f1bf664.pdf 

Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP 

blob.core.windows.net/participantdocuments/561c4c2cc95b424d8647a08eb3319bb3.pdf 

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

blob.core.windows.net/participantdocuments/3d533f6fc59646fa8f8abf7eaac79273.pdf 

Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 

blob.core.windows.net/participantdocuments/c875592138c84573b465a4fa3953d547.pdf 

Documento: Declaração de Idoneidade 

blob.core.windows.net/participantdocuments/4660da7f996d45259308d47df2dfa9f8.pdf 

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 

blob.core.windows.net/participantdocuments/322fbcOffc20420d820526e0f11e4a9c.pdf 

Documento: Declaração de inexistência de parentes 

blob.core.windows.net/participantdocuments/20160d3437e24dfc8df23c7c1b3c1234.pdf 

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/932dce9ec5ea483bb622f1a50887a8ad.pdf 

Horário: 18/10/2021 19:48 Documento: Declaração de responsabilidade 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a80d31060dc84744ade6b6d2d5c67219.pdf 

Horário: 18/10/2021 19:48 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/59dffc75a88649c796bc02a6a09f413d.pdf 

Horário: 18/10/2021 19:48 Documento: Prova de Inscrição Estadual 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b772ae3e43c74d83b6b486d6383e44d7.pdf 

Horário: 18/10/2021 19:48 Documento: Prova de Inscrição Municipal 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5d6d4827dfd14a6bad82d0145feccd77.pdf 

NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 
Horário: 18/10/2021 19:49 Documento: Alvará de Funcionamento 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2b5dccd518e74603aeOba01443480ca5.pdf 

Horário: 18/10/2021 19:49 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/504698e0f2e24342bc741cd902656182.pdf 
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Horário: 18/10/2021 19:49 

Akidereço: http://lanceeletronico 

Ilibrário: 18/10/2021 19:49 

Endereço: http://lanceeletronico 

Horário: 18/10/2021 19:49 

Endereço: http://lanceeletronico 

Horário: 18/10/2021 19:49 

Endereço: http://lanceeletronico 

Horário: 18/10/2021 19:49 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário: 18/10/2021 19:49 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário: 18/10/2021 19:49 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário: 18/10/2021 19:49 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário: 18/10/2021 19:49 

koJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BA 
PLANALTO-BA 

Horário: 18/10/2021 19:49 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Endereço: http://lanceeletron ico. blob.core.windows. net/participantdocuments/e741a6f426584858ae13f3f59b1c1 b7c.pdf 

Horário: 18/10/2021 19:49 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b128f00804e4403b8cb4857dbdbdO8f9.pdf 

Horário: 18/10/2021 19:49 Documento: Cadastro de CNPJ 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fd302c52f6c34fddb4f5c2cec033e7e9.pdf 

Horário: 18/10/2021 19:49 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b4c3c00232b4459a8b2e0d464435a5ab.pdf 

Horário: 18/10/2021 19:49 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8b81245c70254548984004a2f8115017.pdf 

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

.blob.core.windows.net/participantdocurnents/ec55aa372a3a4ddca7bd6a3Oefb12b3b.pdf 

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

.blob.core.windows.net/participantdocuments/52701b762a02482fb661cf161f27eeb9.pdf 

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

.blob.core.windows.net/participantdocuments/10789315a7e3430b872205fb1c3b7e97.pdf 

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 

.blob.core.windows.net/participantdocuments/9957117b9d844226a59f838e0069171b.pdf 

Documento: Certidão especifica da Junta Comercial 

blob.core.windows.net/participantdocuments/21fdf4639f4a45ef8f9df9a875a99392.pdf 

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNTD) 

blob.core.windows.net/participantdocuments/6e02905c80a24fd2883d23a2fe51119d.pdf 

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

blob.core.windows.net/participantdocuments/148b2c5941c14b11869ceebafc0b9902.pdf 

Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 

blob.core.windows.net/participantdocuments/eee822ad41d7475e827d13bdc508bfd0.pdf 

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

e ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a2483262e3764bf89eb416a04e05ae91.pdf 

Horário: 18/10/2021 19:49 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ee9c5cfa97024c46a90ebc11658ea4ec.pdf 

Horário: 18/10/2021 19:49 Documento: Declaração de Idoneidade 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b8e73aa0bded4988953878c3235c0cb5.pdf 

Horário: 18/10/2021 19:49 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8df309a1af7444d88318f4f723689a37.pdf 

Horário: 18/10/2021 19:49 Documento: Declaração de inexistência de parentes 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/bebacdae6e3b42e38c70c00bd78dda2a.pdf 

Horário: 18/10/2021 19:49 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d920cf2bee124e329315d645c6e6e917.pdf 

Horário: 18/10/2021 19:49 Documento: Declaração de responsabilidade 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/13961c1 e3b494929a9dda4Obe0b1bde1.pdf 

Horário: 18/10/2021 19:49 Documento: Outros documentos 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c24c36b05ddd4ed987b6493ae799daf0.pdf 

Horário: 18/10/2021 19:49 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b4c89293438844c8bee1f910dc68e050.pdf 
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)02. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BA 
PLANALTO-BA 

Horário: 18/10/2021 19:49 Documento: Prova de Inscrição Municipal 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a92fec31dda64adb9397d4b9279d6ce9.pdf 

DANILO PEREIRA COELHO 
Horário: 18/10/2021 16:53 

Endereço: http://lanceeletronico 

Horário: 18/10/2021 16:53 

Endereço: http://lanceeletronico 

Horário: 18/10/2021 16:53 

Endereço: http://lanceeletronico 

Horário: 18/10/2021 16:53 

Endereço: http://lanceeletronico 

olporário: 18/10/2021 16:53 

ndereço: http://lanceeletronico 

Horário: 18/10/2021 16:53 

Endereço: http://lanceeletronico 

Horário: 18/10/2021 16:53 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário: 18/10/2021 16:53 

Endereço: http://lanceeletronico. 

Horário: 18/10/2021 16:53 

Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

.blob.core.windows.net/participantdocuments/b804b882c4004cfdab2ab1937c6fcd93.pdf 

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

.blob.core.windows.net/participantdocuments/6676ca210ddc464895bac781d682f464.pdf 

Documento: Cadastro de CNPJ 

.blob.core.windows.net/participantdocuments/1e9350cb7f2341a7b48c9df5c71de4cf.pdf 

Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 

.blob.core.windows.net/participantdocuments/081c41f749294a3281318f2c14a34d8e.pdf 

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 

.blob.core.windows.net/participantdocuments/c2e38b81876f4b6babf114394b9aecd0.pdf 

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

.blob.core.windows.net/participantdocuments/866dcf0db413418f96a58f9f527123c9.pdf 

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

blob.core.windows.net/participantdocuments/1fe9ffib40a547dd833f1b1f2abdd160.pdf 

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

blob.core.windows.net/participantdocuments/9cc4ce2deec74f10b699eba9b630558d.pdf 

Documento: Certidão de regularidade débito para como Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5f5678a930ac41a096619369296a02d3.pdf 

Horário: 18/10/202116:53 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNTD) 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8fda41594eb2438b980f24ff42e27690.pdf 

Horário: 18/10/2021 16:53 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6bcef1a6b40549baa7f2d53dc4c77c56.pdf 

Horário: 18/10/2021 16:53 Documento: Prova de Inscrição Municipal 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/49bd454c8ac2444ca323ac0e4f1559ff.pdf 

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
130/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 - 

SRP 

ATA E RELATÓRIO DE LANCES. 

PUBLICAÇÃO: 07.10.2021 
LICITAÇÃO: 19.10.2021 

J03, 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BA 
PLANALTO-BA 

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE041/2021 
Processo Administrativo N° 130/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: NATANNA SOARES FERREIRA COSTA 

Data de Publicação: 07/10/2021 10:04:28 

TOTAL DO PROCESSO: 7.478,00 

DANILO PEREIRA COELHO 25.229.961/0001-01 7.478,00 

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 061 7.478,00 Total: 7.478,00 

a m: 1 Unidade: UN Marca: . Modelo: . 

Descrição: Produção de áudio e vídeo informativos institucionais das secretarias municipais da Prefeitura. Vídeos de 
eventos, cobertura de festas e eventos, inaugurações e ações das secretarias de acordo a necessidade do governo, no 
intuito de manter à população Informada das ações e realizações do Governo. Utilização de Equipamentos 
profissionais, Câmeras com qualidade 4K, uso de drones, Lapela e aparatos mantendo qualidade de som e imagem. 
Produção de Cards Informáticos, Peças Publicitárias e produção de conteúdo de Banners Digitais, de eventos e ações 
diversas de acordo a necessidade das secretarias municipais da Prefeitura. Prestação de Serviço de Live Streaming ao 
vivo pelas Plataformas Digitais da prefeitura Municipal e Locação de Estúdio Profissional. Espaço de Estúdio com 
tratamento acústico e climatizado gerando maior qualidade de áudio e vídeo, espaço amplo e cômodo para realizações 
dos programas e projetos, contendo tamanho mínimo de 80 metros quadrados, com proporções adequadas para 
produção criações de cenários e transmissão de programas Informativos — distância não superior a 60 km de distância 
do Município. Programas como: - Conversa com gestor municipal e convidados, - Programas Culturais - Lives 
streaming de Eventos Esportivos - Lives streaming Informativas para qualquer secretaria, assim atendendo as 
necessidades de acordo a demanda do município. Utilizando equipe e equipamentos profissionais como: - 
Apresentador, - Cinegrafista, - Repórter, - Diretor de programas - Técnico de Áudio Equipamentos: - Câmeras de 
resolução Ful HD 1920 x 1080 - Tripés profissionais com cabeça Hidráulica - Computadores e Sistema de transmissão 
para Live streaming 

Quantidade: 1 Valor Unit.: 7.478,00 Total Item: 7.478,00 

J* • N ANNA SOARES FERREIRA COSTA 
(Cek•çi 

-5 " -CAAA 
MEMBRO DE APOIO ADINEY DA SILVA SOARES 

MEM DE APOIE JETRO DA SILVA SOARES RODRIGUES 

Gerado em: 19/10/2021 09:51:55 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BA 
PLANALTO-BA 

RELATÓRIO DE LANCES 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE041/2021 
Processo Administrativo N° 130/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: NATANNA SOARES FERREIRA COSTA 

Data de Publicação: 07/10/2021 10:04:28 

LOTE 1 - MENSAL ESTIMADO 

19/10/2021 09:41:05 DANILO PEREIRA COELHO 

VÁLIDO 10,715.00 

/10/2021 09:41:05 RC TECNOLOGIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS 
ELI 

LIDO 107,150,000.00 

19/10/2021 09:41:05 NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

VÁLIDO 10,715.00 

19/10/2021 09:41:23 NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

VÁLIDO 7,500.50 

19/10/2021 09:41:48 RC TECNOLOGIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS 
EIRELI 

VÁLIDO 7,499.00 

19/10/2021 09:48:54 DANILO PEREIRA COELHO 

VÁLIDO 7,498.00 

19/10/2021 09:49:51 DANILO PEREIRA COELHO 

VALIDO 7,478.00 

Gerado em: 09/11/202110:09:26 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BA 
PLANALTO-BA 

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE041/2021 
Processo Administrativo N° 130/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: NATANNA SOARES FERREIRA COSTA 

Data de Publicação: 07/10/2021 10:04:28 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
14/10/2021 18:55:42 CADASTRO DE PROPOSTA NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

18/10/2021 16:31:55 CADASTRO DE PROPOSTA DANILO PEREIRA COELHO 
18/10/2021 16:53:21 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA DANILO PEREIRA COELHO 

Áír 0/2021 18:23:05 CADASTRO DE PROPOSTA RC TECNOLOGIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI 
W1 0/ 2021 19:48:18 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA RC TECNOLOGIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI 

18/10/2021 19:49:52 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

LOTE 1 - HABILITAÇÃO 
MENSAL ESTIMADO 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UN Marca: . Modelo: . 
Descrição: Produção de áudio e vídeo informativos institucionais das secretarias municipais da Prefeitura. Vídeos de eventos, 
cobertura de festas e eventos, inaugurações e ações das secretarias de acordo a necessidade do governo, no intuito de manter à 
população Informada das ações e realizações do Governo. Utilização de Equipamentos profissionais, Câmeras com qualidade 4K, 
uso de drones, Lapela e aparatos mantendo qualidade de som e imagem. Produção de Cards Informáticos, Peças Publicitárias e 
produção de conteúdo de Banners Digitais, de eventos e ações diversas de acordo a necessidade das secretarias municipais da 
Prefeitura. Prestação de Serviço de Live Streaming ao vivo pelas Plataformas Digitais da prefeitura Municipal e Locação de Estúdio 
Profissional. Espaço de Estúdio com tratamento acústico e climatizado gerando maior qualidade de áudio e vídeo, espaço amplo e 
cômodo para realizações dos programas e projetos, contendo tamanho mínimo de 80 metros quadrados, com proporções adequadas 
para produção criações de cenários e transmissão de programas Informativos — distância não superior a 60 km de distância do 
Município. Programas como: - Conversa com gestor municipal e convidados, - Programas Culturais - Lives streaming de Eventos 
Esportivos - Lives streaming Informativas para qualquer secretaria, assim atendendo as necessidades de acordo a demanda do 

111kunicipio. Utilizando equipe e equipamentos profissionais como: - Apresentador, - Cinegrafista, - Repórter, - Diretor de programas - 
cnico de Áudio Equipamentos: - Câmeras de resolução Ful HD 1920 x 1080- Tripés profissionais com cabeça Hidráulica - 

Computadores e Sistema de transmissão para Live streaming 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 7.478,00 Valor Total: 7.478,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 
1 DANILO PEREIRA COELHO 061 25.229.961/0001-01 10.715,00 7.478,00 Sim 
2 RC TECNOLOGIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI 092 07.956.695/0001-29 107.150.000,00 7.499,00 Sim 
3 NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 011 38.381.768/0001-25 10.715,00 7.500,50 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

07/10/2021 10:04:27 PUBLICADO 

07/10/2021 10:06:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

19/10/2021 09:35:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

Gerado em: 19/10/2021 09:51:54 1 de 2 



19/10/2021 09:41:05 DISPUTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BA 
PLANALTO-BA 

19/10/2021 09:41:05 LANCE NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA (PARTICIPANTE 011) 

19/10/2021 09:41:05 LANCE DANILO PEREIRA COELHO (PARTICIPANTE 061) 

19/10/2021 09:41:05 LANCE RC TECNOLOGIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI (PARTICIPANTE 092) 

19/10/2021 09:41:23 LANCE NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA (PARTICIPANTE 011) 

19/10/2021 09:41:48 LANCE RC TECNOLOGIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI (PARTICIPANTE 092) 

19/10/2021 09:46:51 MENSAGEM RC TECNOLOGIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI 
Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 7.499,00. 
19/10/2021 09:48:19 MENSAGEM RC TECNOLOGIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI 
Valor digitado errado 

10.715,00 

10.715,00 

107.150.000,00 

7.500,50 

7.499,00 

19/10/2021 09:48:54 LANCE DANILO PEREIRA COELHO (PARTICIPANTE 061) 7.498,00 

19/10/2021 09:49:51 LANCE DANILO PEREIRA COELHO (PARTICIPANTE 061) 

.10/2021 09:49:51 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA 

7.478,00 

19/10/2021 09:51:52 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é DANILO PEREIRA COELHO 
19/10/2021 09:51:52 HABILITAÇÃO 

0 1---"REUZ  NATANNA Si ' 

dm-4 

RES FERREIRA COSTA 

- 
EMBRO DE APOIO ADINEY DA SILVA SOARES 

MEMBRO DEAPØIO iEIRB SILVA SOARES RODRIGUES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BA 
PLANALTO-BA 

RELATÓRIO DE ECONOMIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE041/2021 
Processo Administrativo N° 130/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: NATANNA SOARES FERREIRA COSTA 

Data de Publicação: 07/10/2021 10:04:28 

Valor ref. total: 10.715,00 Desconto médio: 30,00% Total economizado: 3.214,50 

LOTE 1 Quantidade.: 1 

Item Descrição 

Total lote: 10.715,00 

Quantidade 

Produção de áudio e vídeo informativos institucionais das secretarias 1 
municipais da Prefeitura. Vídeos de eventos, cobertura de festas e eventos, 
inaugurações e ações das secretarias de acordo a necessidade do governo, 
no intuito de manter à população Informada das ações e realizações do 
Governo. Utilização de Equipamentos profissionais, Câmeras com qualidade 
4K, uso de drones, Lapela e aparatos mantendo qualidade de som e imagem. 
Produção de Cards Informáticos, Peças Publicitárias e produção de conteúdo 
de Banners Digitais, de eventos e ações diversas de acordo a necessidade 
das secretarias municipais da Prefeitura. Prestação de Serviço de Live 
Streaming ao vivo pelas Plataformas Digitais da prefeitura Municipal e 
Locação de Estúdio Profissional. Espaço de Estúdio com tratamento acústico 
e climatizado gerando maior qualidade de áudio e vídeo, espaço amplo e 
cómodo para realizações dos programas e projetos, contendo tamanho 
mínimo de 80 metros quadrados, com proporções adequadas para produção 
criações de cenários e transmissão de programas Informativos — distância não 
superior a 60 km de distância do Município. Programas como: - Conversa com 
gestor municipal e convidados, - Programas Culturais - Lives streaming de 
Eventos Esportivos - Lives streaming Informativas para qualquer secretaria, 
assim atendendo as necessidades de acordo a demanda do município. 
Utilizando equipe e equipamentos profissionais como: - Apresentador, - 
Cinegrafista, - Repórter, - Diretor de programas - Técnico de Áudio 
Equipamentos: - Câmeras de resolução Ful HD 1920 x 1080 - Tripés 
profissionais com cabeça Hidráulica - Computadores e Sistema de 
transmissão para Live streaming 

Gerado em: 01/12/2021 13:54:56 

Média lote (%): 30,00% Econ. lote: 3.21-4,50 

Vai. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item 

10.715,00 7.500,50 30,00% 3.214,50 

1 de 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BA 

PLANALTO-BA 

LOTES MAL SUCEDIDOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE041/2021 
Processo Administrativo N° 130/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: NATANNA SOARES FERREIRA COSTA 

Data de Publicação: 07/10/2021 10:04:28 

Gerado em: 01/12/2021 13:55:11 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
130/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 - 

SRP 

HABILITAÇÃO. 

PUBLICAÇÃO: 07.10.2021 
LICITAÇÃO: 19.10.2021 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 
PÇA DA BANDEIRA, 02 SEDE - CENTRO 

POÇÕES BA - CEP 45260-000 
FONE(S): (77) 3431-5800/3431-1118 CNPJ/MF. 14.242.200/000145 

Alvará 
DE LICENÇA 001051 2021 

( 
PARA 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO, FISCALIZAÇÃO E LOCALIZAÇÂC 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

ENDEREÇO 

RUA CONDE PEREIRA 04 CASA INDAIA - POÇÕES - BA 

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE 
PROGRAMAS DE TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
5911199 

CÓDIGO ATIVIDADE INSCRIÇÃO CPPICNPJ 

5911199 
CAD. ECONÓMICO 

033804 38.381.768/0001-25 

.'" 

Digitalizado com CamScanner 



• 

CÂMARA DE VEREADORES DE POÇÕES 
ESTADO DA BAHIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A CÂMARA DE VEREA6ORES DE POÇÕES - BAHIA, localizada: à RUA FERNANDO ANTONIO 
SHCETINNI, 49, CENTRè, POÇÕES BAHIA, CEP r 45.260099, inscrita sob o CNN N° 
13.284.40110001-62, vem através-, aaté -ATESTAR que a :ém-presi,NAILSON LIMA DOS SANTOS 
LIMITADA, portadora do ê 3,9381.76810001-257--prestou SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO E 
TRANSMISSÃO AO VIVO D ual9 (STREAMING DE AUDIO) E ÁUDIÔ E yIDEO (STREAMING DE 
VIDEO) VIA INTERNET DAS SESSÕES DO PODER -LEGISLATIVO, ,COM EQUIPAMENTOS E 
CÂMERAS PROFISSIONAIS, NOS ;MEIOS'. DE 'COMÔNICAÇÃO ..'OFICIAIS DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE POÇÕES •L BA a mais de 01 (um) ano: 

Atenciosamente, 
Por ser verdade, assino o presente Atestadà 

- e 

Poções — Bahia, 13 de Outubro de 2021. 

JOS MAN0V4= • A BARRETO 
DONT RANT a x j1CIL. 

  CÂMARDE ES DE POV) 
!284 401101 42 

Rua Fernando Antonio Schetinnt, 49 - Centro - Poções - Bania, CEP: 45160-000, TeifFax: (77) 3431-1010/1823/2125/451,9 
camaranocoeseovahoo com br site wnw.cemareoocoes.ba.gov.br 

)43 



MARMQ DIAS DA SILVA / _POINT DO ATLVA 
RUA ISRAEL VII II4A FERNLII4A, lie AWO. GEN r POÇÕES - F3A 

CEP 452E0.000 20.573,09,10001--50 

„•• 

A EMPRESA MARCELO DIAS DA SILVA (POINT DO ATLETA) DE POÇÕES - BAHIA localizada a 

RUA ISRAEL VIEIRA FERREIRA, 170 BAIRRO CENTRO - CEP: 45260-000 inscrita sob o CNPJ 

28.573,89910001-50, vem através deste ATESTAR que a empresa NAILSON LIMA DOS SANTOS 

umnADA, portadora do CNPJ: 38.381,768/0001-25, prestou SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO E 

TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO E VÍDEO (STREAMING DE ÁUDIO E VIDEO) VIA INTERNET 
DE PROGRAMA POINT SHOW REALIZADA PELAS PLATAFORMAS DO YOUTUBE, UTILIZANDO 
CÂMERAS PROFISSIONAIS;,,

A TRANSMISS" REALIZADA NO PERIODO"D"E"  4 MESES. 

Por ser verdade, assino o presente Atestado. 

PoOes -pahia 14 de Outubro de 2021. 

cih
MARCELO DIAS DA SILVA 

PROPRIETÁRIO - CNPJ 28.573,899/0001-50 

Anteciosamente, 
TABILIOUTO E PiOTAS C C PROTESTO Dg TIMOR DA COlgálgC#DL POCOL.4Â 
bleaba Ima troa 40.• 9...* 11 thaenu Ii0r ib... ~.14 

p.4 

por SEMelh$01"A 4 d firMa !s ,

s7k7ZOI-MARCELO DIAS DA SUVA- -

t...„;„•1 • , 

4 o 

V 
Espreven 

StrCarl"4"))/;0‘4 Jolki - i 
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›tttífdfi-A ; 

- II a 

,a

••• 

N1.4;13
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Digitalizado com CamScanner 



Quinta-feira 
29 de Outubro de 2020 
2 - Ano II - N° 110 

Poções 
115 

Diário Oficial do - I, 
LEGISLA'TWO v 

Resumos de Contratos• 

CÂMARA DE VEREADORES DE POÇÕES 
ESTADO DA — BAHIA 

Rua Fernando Schettini, no 49 - Centro - Poções - BA - CEP 45260000 Telefone: (77) 3431-1010 
CNPJ 13.284.401/0001-62 

RESUMO DO CONTRATO N° 01-10/2020 

Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Poções-Ba. 
Contratada: NAILSON LIMA DOS SANTOS — LTDA 
CNPJ N° 38.381.768/0001-25 
Endereço: Rua Conde Pereira, 04, Quadra, 0001 Lote 0138 Casa, POÇÕES - BAHIA 
CEP: 45.260.000. 
Objetivo: Constitui objeto do presente contrato na prestação de serviços com 
Transmissão ao vivo das sessões, com equipamentos e câmaras pressionais, nos 
meios de Comunicação oficiais da Câmara de Vereadores de Poções — BA. 

Valor R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais). 
Inicio: 30/10/2020 a 31/12/2020. 
Poções, Bahia, 29/10/2020. 

Davi Soares Nascimento 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Poções-Ba, 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: +9S2NSHJUMIMFEPTBN+M3W 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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  CÂMARA DE VEREADORES DE POÇÕES 
ESTADO DA — BAHIA 

Rua Fernando Schettini, no 49 - Centro - Poções - BA - CEP 45260000 Telefone: (77) 3431-1010 
CNPJ 13.284.401/0001-62 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 10/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2021 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Poções-Ba, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 8.666/93 e suas ulteriores 
alterações, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 10/2021, para Contratada: NAILSON 
LIMA DOS SANTOS LIMITADA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 38.381.768/0001-25, 
Valor de R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais). Período: 12/02/2021 a 31/05/2021. Objetivo: 
Contratar empresa especializada para prestação de serviços na transmissão ao vivo da sessão da 
câmera com equipamentos e câmeras profissionais nos meios de comunicação nas páginas do 
facebook, youtube, STV, nos meios oficiais, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e 
da Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal Inciso II, do Art. 24 da Lei 
Federal n° 8.666/93, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. 

Poções - Bahia, 12 — 02 - 2021. 

José Mauro Dias Macedo 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Poções-Ba, 

RESUMO DO CONTRATO N° 04-02/2021 

Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação n° 10/2021. 

Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Poções-Ba. 
Contratada: NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA ME 
CNPJ/MF sob o n°38.381.768/0001-25 
Valor de R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais). 
Período: 12/02/2021 a 31/05/2021. 
Objetivo: Contratar empresa especializada para prestação de serviços na transmissão ao vivo da 
sessão da câmera com equipamentos e câmeras profissionais nos meios de comunicação nas 
páginas do facebook. 

Poções - Bahia, 12 — 02 - 2021. 
José Mauro Dias Macedo 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Poções-Ba, 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QPR57YEEW1MSPO1EPIT5SQ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Recebemos de NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA - CPF/CNPJ: 38.381.768/0001-25 a prestação 
dos serviços da nota fiscal indicada ao lado NFS-e 

N° 00000026 Data de Recebimento Identificação e assinatura do recebedor 

, 
—  Prefeitura Municipal de Poções 

02 
- BA CEP: 45260-000 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
Número da Nota 

00000026 PÇA DA BANDEIRA, 
CENTRO - POÇÕES 

- i 
CNPJ: 14.242.200/0001-65 

. 
Data e Hora de Emissão 

15/10/2021 14:07:35 . 
' Data do Fato Gerador 

15/10/2021
Código de Verificação 

AAAGEVCG-AUAAGF 

Dados do(s) Serviço(s) 
Exigibilidade do ISS / Natureza da Operação Local da Prestação Local da Incidência 
Exigível POÇÕES/BA - BRASIL POÇÕES/BA 

Prestador do(s) Serviço(s) 
Nome/Razão Social: NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 
Nome Fantasia: EMISSORA STV 
Endereco: RUA CONDE PEREIRA. 04 CASA 

INDAIÁ POÇÕES - BA CEP: 45260-000 

CPF/CNPJ: 38.381.768/0001-25 Insc. Municipal: 033804 
Telefone: (77) 3431-1898 E-mail: sylviacontabilidade@yahoo.com.br 

Tomador do(s) Serviço(s) 
Nome/Razão Social: MARCELO DIAS DA SILVA - MEI 

Nome Fantasia: POINT DO ATLETA 

Endereço: RUA. ISRAEL VIEIRA FERREIRA, 170, 170 BAR 
CENTRO POÇÕES - BA CEP: 45260-000 

CPF/CNPJ: 28.573.899/0001-50 Insc. Municipal: 040769 

Telefone: E-mail: 

Discriminação do(s) Serviço(s) 
Item Descricão Quantidade Valor Unitário Valor Total 
1 SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO E 4,00 1.000,00 4.000,00 

TRANSMISSÃO AO VIVO DE AUDIO E VÍDEO (STREAMING DE AUDIO E 
VÍDEO) VIA INTERNET 
DE PROGRAMA POINT SHOW REALIZADA PELAS PLATAFORMAS DO 

YOUTUBE, UTILIZANDO 
CÂMERAS PROFISSIONAIS. 

periodo de 4 meses de exibição das Live Strimings 

Classificação do Serviço (LEI 116/2003) 
13.02 - Fonografla ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mIxagem e congêneres. 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE 2.1) ' 
5911199 - Atividades de produ ão cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas anteriormente 
Valor do(s) Serviço(s) 

4.000,00 
Valor Dedução 

0,00 
Desconto Incondicionado 

0,00 
Base de Cálculo ISS 

4.000,00 
Alíquota ISS (%) 

5,00 
Valor do ISS 

200,00 
Valor ISS Retido 

0,00 
Desconto Condicionado 

0,00 
Retenções 

COFINS 
0,00 0,00 

Federais 
CSLL 

0,00 
Imposto de Renda PIS 

0,00 
INSS 

0,00 
I Outras Retenções 

0,00 
Total 

Total do(s) Serviço(s) 
4.000,00 _ 

Total Líquido 
4.000,00 

Outras Informações 

optante do simples nacional *** 
regime especial de tributação: Microempresário e Empresa de Pequeno 
base na Lei 12.741/2012 - R$ 738,00- (18,45%) - Fonte: IBPT 

*** Empresa prestadora de serviços 
O prestador do(s) serviço(s) possui 
Valor aproximado dos tributos com 

Porte (ME - EPP) 

Favor verificar a autenticidade deste documento fiscal no sito https://pocoes.saatri.com.br, 
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CÂMARA DE VEREADORES DE POÇÕES 

ESTADO DA — BANIA 
Rua Fernando Schettini, n2 49 - Centro - Poções - BA - CEP 45260000 Telefone: (77) 3431-1010 

CÂMARA DE VEREADORES DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
CONTRATO N° 01-08/2021 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Poções assina contrato do Pregão Presencial N° 03/2021 
que tem por objetivo: Contratar empresa para prestar serviços de gravação e transmissão ao vivo de 
áudio (streaming de áudio) e áudio e vídeo (streaming de vídeo) via internet das Sessões do Poder 
Legislativo, consistindo em: - Serviços de transmissão ao vivo via internet das sessões ordinárias do 
Poder Legislativo com inicio no horário e termino na hora regimental, ou mais, dependendo da 
pauta da semana, de acordo com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos. Empresa: 
NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA, inscrito no CNPJ N° 38.381.768/0001-25, 
apresentando valor global de R$ 15,500,00 (Quinze Mil e Quinhentos Reais). 
Data da Vigência de 20/08/2021 a 31/12/2021. 

Poções, 20 de agosto de 2021. 

José Mauro Dias Macedo 
Presidente da Câmara de Vereadores 

Termo de Ratificação 
Pregão Presencial N°03/2021 

Contrato N° 01-08/2021 

Face a necessidade na contratação solicitada pelo o Secretário da Câmara, 
encontrando o processo regulamente instituído na forma da Lei n° 8.666/93 com 
alterações da Lei N O 8.883 de 08 de junho de 1994 e sendo a contratação de natureza 
essencial, Ratifico a mencionada declaração do Pregão Presencial N° 03/2021, Empresa: 
NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA, inscrito no CNPJ N° 
38.381.768/0001-25, com Objetivo: Contratar empresa para prestar serviços de gravação 
e transmissão ao vivo de áudio (streaming de áudio) e áudio e vídeo (streaming de 
vídeo) via internet das Sessões do Poder Legislativo, consistindo em: - Serviços de 
transmissão ao vivo via internet das sessões ordinárias do Poder Legislativo com início 
no horário e termino na hora regimental, ou mais, dependendo da pauta da semana, 
apresentando valor GLOBAL final R$ 15.500,00 (Quinze Mil e Quinhentos Reais). 

Publica-se na forma da lei. 

Poções Bahia, 20 de Agosto de 2021. 

José Mauro Dias Macedo 
Presidente da Câmara Municipal 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: EXOMIUDT2FJU4NM238QXQQ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

NAILSON LIMA DOS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 

06/12/1975, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMF'RESARIO, CPF 

n° 890.587.555-68, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 337695192, órgão expedidor 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 

RUA BENITO SCHETTINI, 122, CENTRO, POCOES, BA, CEP 45260000, BRASIL. 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, mediante as condiçóes 

e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: NAILSON 
LIMA DOS SANTOS LIMITADA. 

DA SEDE 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA CONDE 
PEREIRA, 04, QUADRA:0001;LOTE:0138;CASA:, ENDAIA, POCOES, BA, CEP 
45.260-000. 

DO OBJETO SOCIAL 

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E 
DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO,SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS,ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO 
ANDAI MES,ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE 
ILUMINAÇÃO,ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO 
AÉREA E SUBMARINA,FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS,ATIVIDADES DE 
ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS, ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E 
DE EDIÇÃO DE MÚSICA, AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA 
PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO,PRODUÇÃO E 
PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, SERVIÇOS DE MARKETTNG 
DIRETO, PROMOCIONAL, PARA EMPRESAS E MARKETING POLÍTICO E 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE.. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(o) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE 
VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO,SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO 
DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS,ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO 
ANDA IMES,ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE 
ILUMINAÇÂO,ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO 
AÉREA E SUBMARINA,FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS,ATIVIDADES DE 
ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS, ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E 

Certifico o Registro sob o n° 97995709 em 08/09/2020 
Protocolo 203614992 de 28/08/2020 
Nome da empresa NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA NIRE 29204781358 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 168275994758683 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/09/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

DE EDIÇÃO DE MÚSICA, AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA 

PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO,PRODUÇÃO E 

PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, SERVIÇOS DE MARKETING 

DIRETO, PROMOC1ONAL, PARA EMPRESAS E MARKETING POLÍTICO E 

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE.. 

DO INICIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO 

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula Quinta - O capital social será de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), dividido 
em 50.000 (Cinquenta Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, que 
ficarão distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

SOCIO N9, de Quotas Valor Percentual 

NAILSON LIMA DOS SANTOS 50000 R$ 50.000,00 100 % 

TOTAL 50.000 R$ 50.000,00 100 % 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios em moeda 
corrente do país. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) NAILSON LIMA DOS SANTOS que representará(ão) legalmente a sociedade 
e poderá(ão) praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 
imóveis depende de autorização da maioria. 

• 
DO BALANÇO PATRIMONIAL 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12 o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os 
lucros ou perdas apuradas. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

JUCIEB 

Certifico o Registro sob o n° 97995709 em 08/09/2020 
Protocolo 203614992 de 28/08/2020 
Nome da empresa NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA NIRE 29204781358 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 168275994758683 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/03/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 
NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

Cláusula Oitava - 0(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, 

que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DO FORO 

Cláusula Nona - As partes elegem o foro POCOES BAHIA para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual,bem como para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

DO ENQUADRAMENTO 

Cláusula Décima - 0(s) sócio(s) declaram que a sociedade se enquadra como 
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 

do art. 30 da mencionada lei. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via 
única. 

0/ COES BMIIA, 24 de a osto de 2020. 
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Certifico o Registro sob o n° 97995709 em 08/09/2020 
Protocolo 203614992 de 28/08/2020 
Nome da empresa NAlLSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA NIRE 29204781358 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 168275994758683 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/09/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



1 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

III 11 II 
203614992 

NOME DA EMPRESA NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

PROTOCOLO 203614992- 28/08/2020 

ATO 090- CONTRATO 

EVENTO 090- CONTRATO 

MATRIZ 

NIRE 29204781358 
CNPJ 38.381.768/0001-25 
CERTIFICO O REGISTRO EM 08/09/2020 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29204781358 DE 08/09/2020 DATA NUTENTIGM, ko 08/09/2020 

EVENTOS 

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 97995709 

JUCEB 

6. 41402~ 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 09/09/2020 
Certifico o Registro sob o n°97995709 em 08/09/2020 
Protocolo 203614992 de 28/08/2020 
Nome da empresa NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA NIRE 29204781358 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 168275994758683 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/09/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

Li 



42 

Declaração Original 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação 
do Simples Nacional - Declaratório 

Período de Apuração: 01/06/2021 a 30/06/2021 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz: 38.381.768/0001-25 

Nome empresarial: NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

Data de abertura no CNPJ: 08/09/2020 

Optante pelo Simples 

Regime de Apuração: 

N° da Declaração: 

1.1 CNPJ das filiais presentes 

Nenhuma 

Nacional: Sj.m 

Competência 

30381768202106001 

nesta declaração: 

2.Apuração do Simples Nacional 

2.1 Discriminativo de Receitas 

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total 

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 14.000,00 0,00 14.000,00 

Receita bruta acumúlada nos doze meses anteriores 
ao PA (RBT12) 106.750,00 0,00 106.750,00 

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores 
ao PA proporcionalizada (RBT12p) 142.333,33 0,00 142.333,33 

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente 
(RBA) 31.000,00 0,00 31.000,00 

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior 
(RBAA) 89.750,00 0,00 89.750,00 

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00 

2.2 Receitas Brutas Anteriores R 

2.2.1) Mercado Interno 

09/2020 0,00 10/2020 19.500,00 11/2020 63.250,00 12/2020 7.000,00 

5.00000 01/2021 0,00 02/2021 0,00 03/2021 5.000,00 04/2021 

05/2021 7.000,00 
c 

2.2.2) Mercado Externo 

09/2020 0,00 10/2020 0,00 11/2020 0,00 12/2020 0,00 

01/2021 0,00 02/2021 0,00 03/2021 0,00 04/2021 0,00 

05/2021 0,00 

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$) 

Nenhuma 

2.4) Fator r 

Fator r = Não se aplica 

2.5) Valores Fixos 

Não se aplica 

2.6) Resumo da Declaração 

Receita Bruta Auferida (regime competência) Valor Total do Débito Declarado (R$) 

Número da Declaração: 38381768202106001 
Autenticação: 38029.38545.17580.68158 

Número do Recibo: 01.07.21186.0280470-6 
Página 1 



14.000,00 

racào por Estabelecimento 

840,00

CNPJ Estabelecimento: 38.381.768/0001-25 

Município: POCOES UF: BA 

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não 

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$): 

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator "r" e tributados 
pelo Anexo III, sem retenção/substituição tributária de ISS, com ISS devido ao próprio 
Município do estabelecimento 

Receita Bruta Informada: R$ 14.000,00 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

33,60 29,40 107,69 23,35 364,56 0,00 0,00 281,40 840,00 

Parcela 1: R$ 14.000,00 

Totais do Estabelecimento 

Valor Informado: 14.000,00 

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

33,60 29,40 107,69 23,35 364,56 0,00 0,00 281,40 840,00 

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do Débito Exiaível (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

33,60 29,40 107,69 23,35 364,56 0,00 0,00 281,40 840,00 

2.8) Total Geral da Empresa 

Total do Débito Declarado (exigível + sus enso) (R$) 
IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 
33,60 29,40 107,69 23,35 364,56 0,00 0,00 281,40 840,00 

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do Débito Exiaível (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

33,60 _ 29,40 107,69 23,35 364,56 0,00 0,00 281,40 840,00 

3. Informações da Recepção da Declaração 

Data e horário da transmissão da Declaração: 05/07/2021 16:40:48 

Número do Recibo: 01.07.21186.0280470-6 

Autenticação: 38029.38545.17580.68158 

Número da Declaração: 38381768202106001 Número do Recibo: 01.07.21186.0280470-6 
Autenticação: 38029.38545.17580.68158 Página 2 



Shke"111MPI-S 
Declaração Original 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação 
do Simples Nacional - Declaratório 

Período de Apuração: 01/07/2021 a 31/07/2021 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz: 38.381.768/0001-25 

Nome empresarial: NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

Data de abertura no CNPJ: 08/09/2020 

Optante pelo Simples Nacional: Sim 

Regime de Apuração: Competência 

N° da Declaração: 38381768202107001 

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração: 

Nenhuma 

2.Apuração do Simples Nacional 

2.1 Discriminativo de Receitas 

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total 

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 0,00 0,00 0,00 

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores 
ao PA (RBT12) 120.750,00 0,00 120.750,00 

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores 
ao PA proporcionalizada (RBT12p) 144.900,00 0,00 144.900,00 

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente 
(RBA) 31.000,00 0,00 

. 

31.000,00 

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior 
(RRAA) 89.750,00 0,00 89.750,00 

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00 

2.2 Receitas Brutas Anteriores R 

2.2.1) Mercado Interno 

09/2020 0,00 10/2020 19.500,00 11/2020 63.250,00 12/2020 7.000,00 

01/2021 0,00 02/2021 0,00 03/2021 5.000,00 04/2021 5.000,00 

05/2021 7.000,00 06/2021 14.000,00 

2.2.2) Mercado Externo 

09/2020 0,00 10/2020 0,00 11/2020 0,00 12/2020 0,00 

01/2021 0,00 02/2021 0,00 03/2021 0,00 04/2021 0,00 

05/2021 0,00 06/2021 0,00 

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$) 

Nenhuma 

2.4) Fator r 

Fator r = Não se aplica 

2.5) Valores Fixos 

Não se aplica 

2.6) Resumo da Declaração 

Receita Bruta Auferida (regime competência) Valor Total do Débito Declarado (R$) 

Número da Declaração: 38381768202107001 
Autenticação: 38317.38606.17431.68318 

Número do Recibo: 01.07.21214.0067965-0 
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0,00

2.7 Informa óes da Declaração por Estabelecimento 

0,00

CNPJ Estabelecimento: 38.381.768/0001-25 

Município: POCOES UF: BA 

sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Nào 

Nenhuma atividade selecionada 

2.8) Total Geral da Empresa 

Total do Débito Declarado (exigível + sus enso) (R$) 
IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do Débito Exicivel (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3. Informações da Recepção da Declaração 
Data e horário da transmissão da Declaração: 02/08/2021 10:37:05 
Número do Recibo: 01.07.21214.0067965-0 
Autenticação: 38317.38606.17431.68318 

Número da Declaração: 38381768202107001 Número do Recibo: 01.07.21214.0067965-0 
Autenticação: 38317.38606.17431.68318 Página 2 



NACIONAL 

Declaração Original 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação 
do Simples Nacional - Declaratório 

Período de Apuração: 01/08/2021 a 31/08/2021 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz: 

Nome empresarial: 

Data de abertura no CNPJ: 

Optante pelo Simples Nacional: 

Regime de Apuração: 

N' da Declaração: 

1.1 CNPJ das filiais presentes 

Nenhuma 

38.381.768/0001-25 

NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

08/09/2020 

Sim 

Competência 

38381768202108001 

nesta declaração: 

2.Apuração do Simples Nacional 

2.1 Discriminativo de Receitas 

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total 

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 6.000,00 0,00 6.000,00 

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores 
ao PA (RBT12) 120.750,00 0,00 120.750,00 

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores 
ao PA proporcionalizada (RBT12p) 

131.727,27 0,00 131.727,27 

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente 
(RBA) 37.000,00 0,00 37.000,00 

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior 
(RBAA) 89.750,00 0,00 89.750,00 

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00 

2.2 Receitas Brutas Anteriores R 

2.2.1) Mercado Interno 

09/2020 0,00 10/2020 19.500,00 11/2020 63.250,00 12/2020 7.000,00 

5.000,00 01/2021 0,00 02/2021 0,00 03/2021 5.000,00 04/2021 

05/2021 7.000,00 06/2021 14.000,0007/2021 0,00 

2.2.2) Mercado Externo 

09/2020 0,00 10/2020 0,00 11/2020 0,00 12/2020 0,00 

01/2021 0,00 02/2021 0,00 03/2021 0,00 04/2021 0,00 

05/2021 0,00 06/2021 0,00 07/2021 0,00 

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$) 

Nenhuma 

2.4) Fator r 

Fator r = Não se aplica 

2.5) Valores Fixos 

Não se aplica 

2.6) Resumo da Declaração 

Receita Bruta Auferida (regime competência) Valor Total do Débito Declarado (R$) 

Número da Declaração: 38381768202108001 

Autenticação: 38345.38072.17005.68791 
Número do Recibo: 01.07.21245.0257164-0 
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6.000,00 360,00 

2.7 Informacões da Declaração por Estabelecimento 

CNPJ Estabelecimento: 38.381.768/0001-25 

Município: POCOES UF: BA 

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não 

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$): 

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator "r" e tributados 
pelo Anexo III, sem retenção/substituição tributária de ISS, com ISS devido ao próprio 
Município do estabelecimento 

Receita Bruta Informada: R$ 6.000,00 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 
14,40 12,60 46,15 10,01 156,24 0,00 0,00 120,60 360,00 

Parcela 1: R$ 6.000,00 

Totais do Estabelecimento 

Valor Informado: 6.000,00 

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

14,40 12,60 46,15 10,01 156,24 0,00 0,00 120,60 360,00 

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do Débito Exicivel (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

14,40 12,60 46,15 10,01 156,24 _ 0,00 0,00 120,60 360,00 

2.8) Total Geral da Empresa 

Total do Débito Declarado (exigível + sus enso) (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

14,40 12,60 46,15 10,01 156,24 0,00 0,00 120,60 360,00 

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do Débito Exicrivel (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

14,40 12,60 46,15 10,01 156,24 0,00 0,00 120,60 360,00 

3. Informações da Recepção da Declaração 

Data e horário da transmissão da Declaração: 02/09/2021 15:48:35 

Número do Recibo: 01.07.21245.0257164-0 

Autenticação: 38345.38072.17005.68791 

Número da Declaração: 38381768202108001 Número do Recibo: 01.07.21245.0257164-0 
Página 2 Autenticação: 38345.38072.17005.68791 
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thhx. RIPLS 
NACIONAL 

Declaração Original 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação 
do Simples Nacional - Declaratório 

Período de Apuração: 01/09/2021 a 30/09/2021 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz: 38.381.768/0001-25 

Nome empresarial: NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

Data de abertura no CNPJ: 08/09/2020 

Optante pelo Simples Nacional: Sim 

Regime de Apuração: Competência 

N' da Declaração: 38381768202109001 

1.1 CNPJ das filiais presentes neSta declaração: 

Nenhuma 

2.Apuração do Simples Nacional 

2.1 Discriminativo de Receitas 

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total 

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 1.980,00 0,00 1.980;00 

126.750,00 
Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores 
ao PA (R5T12) 

126.750,00 0,00 

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores 
ao PA proporcionalizada (RBT12p) 

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente 
(RBA) 

38.980,00 0,00 38.980,00 

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior 
(RBAA) 89.750,00 0,00 89.750,00 

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00 

2.2 Receitas Brutas Anteriores R 

2.2.1) Mercado Interno 

09/2020 0,00 10/2020 19.500,00 11/2020 63.250,00 12/2020 7.000,00 

01/2021 0,00 02/2021 0,00 03/2021 5.000,00 04/2021 5.000,00 

05/2021 7.000,00 06/2021 14.000,00 07/2021 0,00 08/2021 6.000,00 

2.2.2) Mercado Externo 

09/2020 0,00 10/2020 0,00 11/2020 0,00 12/2020 0,00 

01/2021 0,00 02/2021 0,00 03/2021 0,00 04/2021 0,00 

05/2021 0,00 06/2021 0,00 07/2021 0,00 08/2021 0,00 

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$) 

Nenhuma 

2.4) Fator r 

Fator r = Não se aplica 

2.5) Valores Fixos 

Não se aplica 

2.6) Resumo da Declaração 

Receita Bruta Auferida (regime competência) 

Número da Declaração: 38381768202109001 
Autenticação: 38093.38802.17403.68813 

Valor Total do Débito Declarado (R$) 

Número do Recibo: 01.07.21277.0131330-0 
Página 1 



1.980,00 

2.7 Informa ões da Declara Ao por Estabelecimento 

118,80

CNPJ Estabelecimento: 38.381.768/0001-25 

Município: POCOES UF: BA 

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não 

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$): 

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator "r" e tributados 
pelo Anexo III, sem retenção/substituição tributária de ISS, com ISS devido ao próprio 
Município do estabelecimento 

Receita Bruta Informada: R$ 1.980,00 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

4,75 4,16 15,23 3,30 51,56 0,00 0,00 39,80 118,80 

Parcela 1: R$ 1.980,00 

Totais do Estabelecimento 

Valor Informado: 1.980,00 

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

4,75 4,16 15,23 3,30 51,56 0,00 0,00 39,80 118,80 

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do Débito Exigível (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

4,75 4,16 15,23 3,30 51,56 0,00 0,00 39,80 118,80 

2.8) Total Geral da Empresa 

Total do Débito Declarado (exigível + sus enso) (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 
4,75 4,16 15,23 3,30 51,56 0,00 0,00 39,80 118,80 

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do Débito Exi ível (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

4,75 4,16 15,23 3,30 51,56 0,00 0,00 39,80 118,80 

3. Informações da Recepção da Declaração 

Data e horário da transmissão da Declaração: 04/10/2021 11:46:02 

Número do Recibo: 01.07.21277.0131330-0 

Autenticação: 38093.38802.17403.68813 

Número da Declaração: 38381768202109001 Número do Recibo: 01.07.21277.0131330-0 

Autenticação: 38093.38802.17403.68813 Página 2 



21 

1) Informações do Contribuinte 

CNPJ Básico: 38.381.768 

Extrato do Simples Nacional 

Nome Empresarial: NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

dr.

Gerado em 15/10/2021 09:17:52 

Apurado em 05/07/2021 16:40:40 

Apuração Original 

PGDAS-D 2018 Versão 2.1.9 

Data de Abertura: 08/09/2020 Regimé de Apuração: Competência _Optante pelo Simples Nacional: Sim 

2) Informações da Apuração 38381768202106001 

Período de Apuração (PA): 06/2021 

2.1 Discriminativo de Receitas 

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total 

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 14.000,00 0,00 14.000,00 

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA 
(RBT12) 106.750,00 0,00 106.750,00 

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA 

Piproporcionalizada (RBT12P) 142.333,33 0,00 142.333,33 

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente (RBA) 31.000,00 0,00 31.000,00 

89.750,00 
Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior 
(RBAA) 

89.750,00 0,00 

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00 

2.2 Receitas Brutas Anteriores R$ 

2.2.1) Mercado Interno 

09/2020 0,00 10/2020 19.500,00 11/2020 63.250,00 12/2020 7.000,00 

01/2021 0,00 02/2021 0,00 03/2021 5.000,00 04/2021 5.000,00 

05/2021 7.000,00 

2.2.2) Mercado Externo 

09/2020 0,00 10/2020 0,00 11/2020 0,00 12/2020 0,00 

01/2021 0,00 02/2021 0,00 03/2021 0,00 04/2021 0,00 

05/2021 0,00 

se 2.3) Folha de Salários Anteriores (R$) 

Ilehenhuma 

2.4) Fator r 

Fator r = Não se aplica 

2.5) Valores Fixos 

Não se aplica 

3 Informa ões dos Estabelecimentos - valores referentes às Receitas Informadas 

CNPJ Estabelecimento: 38.381.768/0001-25 

Município: POCOES UF: BA 

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não 

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$): 

Página 1 



. ,... 
Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator "r" e tributados pelo Anexo III, 
sem retenção/substituição tributária de ISS, com ISS devido ao próprio Município do estabelecimento 

Receita Bruta Informada: R$ 14.000,00 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

33,60 29,40 107,69 23,35 364,56 0,00 0,00 281,40 840,00 

Parcela 1: R$ 14.000,00 

Informações por Estabelecimento 

Valor Informado: 14.000,00 

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

33,60 29,40 107,69 23,35 364,56 0,00 0,00 281,40 840,00 

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do Débito Exigível (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

'h 33,60 29,40 107,69 23,35 364,56 , 0,00 0,00 281,40 840,00 

4) Total Geral da Empresa 

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

33,60 29,40 107,69 23,35 364,56 0,00 0,00 281,40 840,00 

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do Débito Exigível (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

33,60 29,40 107,69 23,35 364,56 0,00 0,00 281,40 840,00 

5) Este item não se aplica à primeira apuração do PA: 

6 Informa ões sobre DAS Gerado na a ura Ao: 38381768202106001 

Número: 07202118623459350 
Data de 021ncimento: Ve 
20/0 7/2

Data limite para acolhimento: 20/07/2021 

IRPJ 33,60 CSLL 29,40 COFINS 107,69 PIS/PASEP 23,35 

INSS/CPP 364,56 ICMS 0,00 IPI 0,00 ISS 281,40, 

Principal 840,00 Multa 0,00 Juros 0,00 Total 840,00 

6.1) Discriminação dos Valores Calculados no DAS Gerado 

Tributo Valor Ente Federativo de Destino 

ISS 281,40 POCOES-BA 

INSS/CPP 364,56 Unia() 

PIS 23,35 União 

COFINS 107,69 União 

CSLL 29,40 União 

IRPJ 33,60 União 

6.2) Informações da Arrecadação do DAS gerado nesta apuração 
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43; 
Data de 

Pagamento 
Banco/Agência 
de Arrecadação 

Valor Pago 
Número da Remessa do Banco 

Arrecadador 
Número da Remessa para o 

Banco Centralizador 

19/07/2021 237/2063 840,00 003562 0000060759 
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1311 
IMPE! 

1) Informações do Contribuinte 

CNPJ Básico: 38.381.768 

Extrato do Simples Nacional 

Nome Empresarial: NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

Gerado em 15/10/2021 09:18:00 

Apurado em 02/09/2021 15:48:24 

Apuração Original 

PGDAS-D 2018 Versão 2.1.11 

Data de Abertura: 08/09/2020 Regime de Apuração: Competência Optante _pelo Simples Nacional: Sim 

2) Informações da Apuração 38381768202108001 

Período de Apuração (PA): 08/2021 

2.1 Discriminativo de Receitas 

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total 

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 6.000,00 0,00 6.000,00 

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA 
(RBT12) 120.750,00 0,00 120.750,00 

pleceita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA roporcionalizada (RBT12p) 131.727,27 0,00 131.727,27 

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente (RBA) 37.000,00 0,00 37.000,00 

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior 
(RBAA) 89.750,00 0,00 89.750,00 

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00 

2.2 Receitas Brutas Anteriores R 

2.2.1) Mercado Interno 

09/2020 0,00 10/2020 19.500,00 11/2020 63.250,00 12/2020 7.000,00 

01/2021 0,00 02/2021 0,00 03/2021 5.000,00 04/2021 5.000,00 

05/2021 7.000,00 06/2021 14.000,00 07/2021 0,00 

2.2.2) mercado Externo 

09/2020 0,00 10/2020 0,00 11/2020 0,00 12/2020 0,00 

01/2021 0,00 02/2021 0,00 03/2021 0,00 04/2021 0,00 

05/2021 0,00 06/2021 0,00 07/2021 0,00 

.3) Folha de Salários Anteriores (R$) 

IPÊ enhuma 

2.4) Fator r 

Fator r = Não se aplica 

2.5) Valores Fixos 

Não se aplica 

3 Informações dos Estabelecimentos - valores referentes às Receitas Informadas 

CNPJ Estabelecimento: 38.381.768/0001-25 

Município: POCOES UF: BA 

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Nau 

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$): 
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- 
Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator "r" e tributados pelo Anexo III, 
sem retenção/substituição tributária de ISS, com ISS devido ao próprio Município do estabelecimento 

Receita Bruta Informada: R$ 6.000,00 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

14,40 12,60 46,15 10,01 156,24 0,00 0,00 120,60 360,00 

Parcela 1: R$ 6.000,00 

Informações por Estabelecimento 

Valor Informado: 6.000,00 

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

14,40 12,60 46,15 10,01 156,24 0,00 0,00 120,60 360,00 

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do Débito Exigível (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

14,40 12,60 46,15 10,01 156,24 0,00 0,00 120,60 360,00 

4) Total Geral da Empresa 

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

14,40 12,60 46,15 10,01 156,24 0,00 0,00 120,60 360,00 

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do Débito Exigível (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

14,40 12,60 46,15 10,01 156,24 0,00 0,00 120,60 360,00 

5) Este item não se aplica à primeira apuração do PA: 

6 Informa ões sobre DAS Gerado na a ura Ao: 38381768202108001 

Número: 07202124524065684 
Data de Vencimento: 
20/09/2021 

Data limite para acolhimento: 20/09/2021 

IRPJ 14,40 CSLL 12,60 COFINS 46,15 PIS/PASEP 10,01 

INSS/CPP 156,24 ICMS 0,00 IPI 0,00 ISS 120,60 

Principal 360,00 Multa 0,00 Juros 0,00 Total 360,00 

6.1) Discriminação dos Valores Calculados no DAS Gerado 

Tributo Valor Ente Federativo de Destino 

ISS 120,60 POCOES-BA 

INSS/CPP 156,24 União 

PIS 10,01 união 

COFINS 46,15 União 

CSLL 12,60 União 

IRPJ 14,40 União 

6.2) Informações da Arrecadação do DAS gerado nesta apuração 
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Data de 
Pagamento 

Banco/Agência 
de Arrecadaçáo 

Valor Pago 
Número da Remessa do Banco 

Arrecadador 

-,./.. 
Número da Remessa para o 

Banco Centralizador 

20/09/2021 104/0000 360,00 004109 0000061628 
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MPLES 
11111111111111111111111111111111111111111~ NACIONAL 

RECIBO DE ENTREGA DA APURAÇÃO NO PGDAS-D 

Declaração Original 

1 Informa ões do Contribuinte 

Nome Empresarial 

NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

CNPJ da Matriz 

38.381.768/0001-25 

Data da Abertura no CNPJ 

08/09/2020 

Optante pelo Simples Nacional 

Sim 

CNPJ das filiais presentes nesta declaração 

Nenhuma. 

2. Resumo da Apuração 

2.1 Apuracão no Simples Nacional 

Período de 
Apuração 

Número da 
Apuração 

Receita Bruta 
Auferida 

Total do 
Débito 

Declarado 

Total do 
Débito com 

Exigibilidade 
Suspensa 

Total do 
Débito 
Exigível 

06/2021 38381768202106001 R$ 14.000,00 I R$ 840,00 R$ 0,00 R$ 840,00 

3. Informa ões da Recepcão da A ura Ao no PGDAS-D 

Data e Horário da Transmissão (Data e Horário de Brasília) 

05/07/2021 16:40:48 

CPF do Responsável 

890.587.555-68 

IP do Usuário 

18.228.91.124 

Número do Recibo 

01.07.21186.0280470-6 

Autenticação 

38029.38545.17580.68158 

13.1. 



MPLES 
egemememeememaciam 

RECIBO DE ENTREGA DA APURAÇÃO NO PGDAS-D 

Declaração Original 

1. Informações do Contribuinte 

Nome Empresarial 

NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

CNPJ da Matriz 

38.381.768/0001-25 

Data da Abertura no CNPJ 

08/09/2020 

Optante pelo Simples Nacional 

Sim 

CNPJ das filiais presentes nesta declaração 

Nenhuma. 

2. Resumo da Apuração 

2.1 A ura ão no Simples Nacional 

Período de 
Apuração 

Número da 
Apuração 

Receita Bruta 
Auferida 

Total do 
Débito 

Declarado 

Total do 
Débito com 

Exigibilidade 
Suspensa 

Total do 
Débito 

Exigível 

08/2021 38381768202108001 R$ 6.000,00 i R$ 360,00 R$ 0,00 R$ 360,00 

3. Informações da Recepção da A ura ão no PGDAS-D 

Data e Horário da Transmissão (Data e Horário de Brasília) 

02/09/2021 15:48:35 

CPF do Responsável 

890.587.555-68 

IP do Usuário 

3.223.4.141 

Número do Recibo 

01.07.21245.0257164-0 

Autenticação 

38345.38072.17005.68791 



WMANIPLIEEIEI 
11111~1111~111. NACIONAL 

RECIBO DE ENTREGA DA APURAÇÃO NO PGDAS-D 

Declaração Original 

Nome Empresarial 

NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

CNPJ da Matriz 

38.381.768/0001-25 

Data da Abertura no CNPJ 

08/09/2020 

Optante pelo Simples Nacional 

Sim 

CNPJ das filiais presentes nesta declaração 

Nenhuma. 

2. Resumo da Apuração 

no Simples Nacional 

Período de 
Apuração 

Número da 
Apuração 

Receita Bruta 
Auferida 

Total do 
Débito 

Declarado 

Total do 
Débito com 

Exigibilidade 
Suspensa 

Total do 
Débito 

Exigível 

09/2021 38381768202109001 R$ 1.980,00 1 R$ 118,80 R$ 0,00 R$ 118,80 

macões da Rece ão da A ura ão no PGDAS-D 

Data e Horário da Transmissão (Data e Horário de Brasília) 

04/10/2021 11:46:02 

CPF do Responsável 

890.587.555-68 

IP do Usuário 

3.239.231.234 

Número do Recibo 

01.07.21277.0131330-0 

Autenticação 

38093.38802.17403.68813 



REPÚBLICA FEIJERATIVA 

r 
CADASTRO NACIONAL 

DO BRASIL 

DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
38.381.768/0001-25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE I 
CA 

SCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
ASTRAL 

DATA D/2020E ABERTURA 
08/09

NOME EMPRESARIAL 

NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EMISSORA STV 
PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
1 

5 i9.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos deos e de programas de televisão não especificadas , 
anteriormente 1 

1
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
73.12-2-00 -Agenciamento de espaços para publicidade,lexceto em veículos de comunicação 
73.19-0-03 - Marketing direto 1 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 

40.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 

90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R CONDE PEREIRA 
NÚMERO 

04 
COMPLEMENTO 

QUADFtA0001 LOTE 0138 CASA 

CEP 
45.260-000 

BAIRRO/DISTRITO 
INDAIA 

MUNICIPIO 
POCOES 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SYLVIACONTABILIDADE@YAHOO.COM.BR 

TELEFONE 
(77) 3431-1898 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/09/2020 

li TIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
OrInhtlefIrle 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/10/2021 às 17:21:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Recetta Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NAILSON LIMA DOS SANOS LIMITADA 
CNPJ: 38.381.768/0001-25 

Ressalvado o direito de a FaZenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu fome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:59:49 do dia 04/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/04/2022. 
Código de controle da certidão: FD8F.805C.E937.886C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



À 411 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 28/09/2021 17:10 v

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos aiLts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20213980475 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

38.381.768/0001-25 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 28/09/2021, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



JIM 
Prefeitura Municipal de Poções 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

PÇA DA BANDEIRA, 02 

CENTRO - POÇÕES - BA CEP: 45260-000 

CNPJ: 14.242.200/0001-65 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000253/2021.E 

Nome/Razão Social: NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

Nome Fantasia: EMISSORA STV 

Inscrição Municipal: 033804 CPF/CNPJ: 38.381.768/0001-25 

Endereço: RUA CONDE PEREIRA, 04 CASA 

INDAIÁ POÇÕES - BA CEP: 45260-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 
*********************************************************************************************************** ***** ****************************** 

********************************************************************************************************************************************** 

**************************************************************************************** ***** ** ******** *************************************** 

****************************************************************************************************************************** 

Esta certidão foi emitida em  04/10/2021  com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 02/01/2022 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 1600006314360000083758090000253202110049 

Certidão emitida eletronicamente via Internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 04/10/2021 às 17:19:43 



04/10/2021 17:07 Consulta Regularidade do Empregador 

CAI 
CAIXA ECONÓW1 FEDERAL 

Voltar 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 38.381.768/0001-25 

Razão Social:NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

Endereço: RUA CONDE PEREIRA 04/ INDAIA / POCOES / BA / 45260-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/09/2021 a 26/10/2021 

Certificação Número: 2021092702071419382239 

Informação obtida em 04/10/2021 17:07:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-cd.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmPregadorjsf 1/1 
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JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

SECRETÁRÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos doCumentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29204781358 

CNPJ , 

38.381.766/0001-25 

Arquivamento do ato  Constituitivo 
08/09/2020 

Inicio da atividade 

08/09/2020 

Endereço: 
RUA CONDE PEREIRA. 04 QUADRA:0001;LOTE:0138;CASA:, INDAIA, POÇÕES, BA- CEP: 45260000 

OBJETO SOCIAL 
ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISAO,SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS,ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS 
DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES,ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO,ATIVIDADES DE PRODUÇÃO 
DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA,FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS,ATIVIDADES DE ARTES CÉNICAS, 
ESPETÁCULOS, ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA, AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA 
PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO,PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, SERVIÇOS 
DE MARKETING DIRETO, PROMOCIONAL, PARA EMPRESAS E MARKETING POLÍTICO E SERVIÇOS DE PUBLICIDADE. 

CAPITAL S06441. PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 

R$ 50.000,00 

CINQUENTA MIL REAIS 

Capital integralizado: 
R$ 50.000,00 

CINQUENTA MIL REAIS 

Microempresa )00000C 

QUADRO SOCIOS E 

Participação R$ 

ADMINISTRADORES 

Nome/CPF Cond./Administrador Término do mandato 

NAILSON LIMA DOS SANTOS 
890.587.555-68 

50.000,00 SÓCIO /ADMINISTRADOR XX/XX/)000C 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 
Data Número 

08/09/2020 29204781358 
REGISTRO ATIVO Sem Status 

Ato: 090 - CONTRATO 
Evento: 090 - CONTRATO 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: XXXXXX CNPJ: XX)000C 
Endereço: )00000C 

Observação 

página: 1/2 
217692354 

1111111111111111111111111111 
CONTROLE: 95.445.104.059.27 CPF SOLICITANTE: 927.595.215-91 NIRE: 29204781358 Emitida: 15/10/2021 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx 
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JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
SANTOS LIMITADA Nome Empresarial: NAILSON LIMA DOS 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29204781358 

CNPJ 

38.381.768/0001-25 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

08/09/2020 

Inicio da atividade 

08/09/2020 

Endereço: 
RUA CONDE PEREIRA, 04 QUADRA:0001;LOTE:0138;CASA:, INDAIA, POÇÕES, BA- CEP: 45260000 

SALVADOR - BA, 15 de Outubro de 2021 

e...y.0— ,Le., cio 

TIANA REGILA M G DE ARAUJO 

217692354 

11111111111111111111111111111111 
página: 2/2 

CONTROLE: 95.445.104.059.27 CPF SOLICITANTE: 927.595.215-91 NIRE: 29204781358 Emitida: 15/10/2021 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://reginjuceb.ba.gov.bdregin.ba/telavalidadocs.aspx 



111 
Página 1 de 1 w/ 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NÉGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 38.381.768/0001-25 

Certidão n°: 31399896/2021 

Expedição: 04/10/2021, às 17:04:36 

Validade: 01/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 38.381.768/0001-25, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endtetst..us.br 



04/10/2021 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

005192020 is 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 10 GRAU 

CERTIDÃO N°: 005192020 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.brisco/abrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 04/10/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA, portador do CNPJ: 38.381.768/0001-25, estabelecida na RUA 
CONDE PEREIRA, 04, INDA1A, CEP: 45260-000, Pocoes - BA.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

PEDIDO N°: 
005192020 

11o'llI'I'llh"HIIll II 

Salvador, segunda-feira, 4 de outubro de 2021. 



JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

COTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos doCumentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29204781358 

CNPJ 

38.381.768/0001-25 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

08/09/2020 

Inicio da atividade 

08/09/2020 

Endereço: , 
RUA CONDE PEREIRA, 04 QUADRA:0001;LOTE:0138;CASA:, INDAIA, POÇÕES, BA- CEP: 45260000 

OBJETO SOCIAL 
ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÀO,SERVIÇOS DE 

h ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS,ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS 
1 DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES,ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO,ATIVIDADES DE PRODUÇÃO 

DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA,FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS,ATIVIDADES DE ARTES CÊNICAS, 
ESPETÁCULOS, ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA, AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA 
PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO,PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, SERVIÇOS 
DE MARKETING DIRETO, PROMOCIONAL, PARA EMPRESAS E MARKETING POLÍTICO E SERVIÇOS DE PUBLICIDADE. 

CAPITAL SOCIAL 

• .. 

PORTE PRAZO DE DURACÃO 

R$ 50.000,00 

CINQUENTA MIL REAIS 

Capital integralizado: 

R$ 50.000,00 

CINQUENTA MIL REAIS 

Microempresa )00000( 

QUADRO SOCI OS E ADMINISTRADORES 

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato 

NAILSON LIMA DOS SANTOS 

890.587.555-68 
50.000,00 SÓCIO / ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO - 

REGISTRO ATIVO 

STATUS 
Data Número 

08/09/2020 29204781358 
Sem Status 

Ato: 090- CONTRATO 
Evento: 090 - CONTRATO 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: X)0XXXX CNPJ: )00(XXX 

Endereço: )00000C 

Observação 

página: 1/2 
217692354 

111011111111111111111111§1 
CONTROLE: 95.445.104.059.27 CPF SOLICITANTE: 927.595.215-91 NIRE: 29204781358 Emitida: 15/10/2021 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx 
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JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
SANTOS LIMITADA Nome Empresarial: NAILSON LIMA DOS 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade 
Constituitivo 

29204781358 38.381.768/0001-25 08/09/2020 08/09/2020 

Endereço: 
RUA CONDE PEREIRA, 04 QUADRA:0001;LOTE:0138;CASA:, INDAIA, POÇÕES, BA - CEP: 45260000 

SALVADOR - BA, 15 de Outubro de 2021 

- çTí 12_are312.-- - t • g>2.~4ra.-

TIANA REGILA M G DE ARAUJO 

217692354 

1111111111111111111111111111111111 

página: 2/2 

CONTROLE: 95.445.104.059.27 CPF SOLICITANTE: 927.595.215-91 NIRE: 29204781358 Emitida: 15/10/2021 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://reginiuceb.ba.gov.bdregin.ba/telavalidadocs.aspx 



• 

EIVi ISSO RA STV• 
Empresa STV, CNPJ: 38.381.768/0001-25, 

na rua Conde Pereira,04, Bairro Indaiá, 
Poçtie.4-13a 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO no DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ARTIGO 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BANIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 
Processo Administrativo n'130/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BANIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 041/2021 

Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, 
DECLARAMOS que: 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que 
se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do 
presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços decorrentes de mudanças de aliquotas de impostos 
incidentes sobre cumprimento do objeto, em função de alterações de 
legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e 
legislação aplicada. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

POÇÕES, 19 de  OUTUBRO de 2021. 

  0/4
OCFAL.:- NA I LS ON LIMA DOS SANTOSIIMÍTADA 

38.381.768/0001-25 
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Digitalizado com CamScanner 
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EMISSORA STV 
Empresa STV, CNPJ: 38.381.768/0001-25, 

na rua Conde Pereira,04, Bairro Indaiá, 
Poções-Ba 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 
Processo Administrativo n'130/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BANIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 041/2021 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa NAILSON LIMA 
DOS SANTOS LIMITADA, inscrita no CNPJ n° 38.381.768/0001-25, 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n° 
123/2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o 
tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 

DECLARAMOS, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123/2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 
regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

POÇÕES, 19 de  OUTUBRO  de 2021. 

, RAZÂO SOCIAL': NAILSOÍLIMA DOS SANTOS LIMITADA 
- CNPJ 38 381 768/0001-25 - , 

+.,,,,:í.:,;=151AILSON.LIMA DOS SANTOS.
38.381/88001-26-- 'CPC,„ 890.587.555-68' _   

tSSORAS T T
UO4COSSAMOSUbiTADA-1

Digitalizado com CamScanner 
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EMISSORA STV 
Empresa STV, CNPJ: 38.381.768/0001-25, 

na rua Condi', Per eira,04, I3jir r 
Poções-Da 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE 
IDONEIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 
Processo Administrativo n"130/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BANIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 041/2021 

Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de 
direito, DECLARAMOS que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para nossa habilitação e participação no presente processo 
licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados iniclôneos por nenhum 
órgão do poder público em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

POÇÕES, 19 de  OUTUBRO  de 2021. 

) &7 )61 
Á Q 

RAZÃO SOCIAL: NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 
- CNPJ: 38.381.768/0001-25 

NAILSON LIMA DOS SANTOS 
CPF: 890.587.555-68 CNPJ: 38.381.768/0001-25 

EMISSORA STV 
tiM.50041.114A DOS WiTOSUICADA Rua Conde Pereira, 14* 04 - 'Mapa 

CEP,46,2ao-ood• Nati • BA 

. 
. •,•-• r'te 
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- 
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EMISSORA STV 
Empresa STV, CNP.): 38.381.768/0001-25, 

ria r t 1,1 ()ruir, 1'ereirer,04, B1 ir rc) 
PriçÕes-Fla 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE 
IDONEIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 
Processo Administrativo n130/2021 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BANIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 041/2021 

Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de 
direito. DECLARAMOS que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para nossa habilitação e participação no presente processo 
licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados iniclôneos por nenhum 
órgão do poder público em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

POÇÕES  , 19 de  OUTUBRO  de 2021. 

0~--k._ rifi 0'6
RAZÃO SOCIAL: NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

CNPJ: 38.381.768/0001-25 
NAILSON LIMA DOS SANTOS 

CPF: 890.587.555-68 CNPJ: 38.381.768/0001-25 
EMISSORA STV 

POLSONLINA DOS SAXTOS LAVADA 
Rua Conde Pereira, N' 04 • inclaie 

CEP, 41250.000, Pcçõet • 5A 

Digitalizado com CamScanner 



EMISSORA STV 
Empresa 51X CNPJ; 38.381.768/0001-25, 

ria rua  ronde Pereir ,1.04. Bairro Inclaiá, 
Poçf5p,.-f3,1 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA SERVIDOR PÚBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BANIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 
Processo Administrativo n"130/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BANIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 041/2021 

A empresa NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA, com sede na rua Conde 
Pereira, n° 04, Bairro. Indaiá na Cidade de Poções - Ba, sob CNPJ n° 
38.381.768/0001-25, neste ato representado por NAILSON LIMA DOS SANTOS, 
declara pata os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir em seu quadro 
societéno servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade 
de economia mista. 

POÇÕES  , 19de OUTUBRO  de 2021. 

iit.t 
RAZÃO SOCIAL: NAILSON LIMA DOS SANTOS 

CNPJ: 38.381.768/0001-25 
NAILSON LIMA DOS SANTOS 

CPF: 890.587.555-68 

i,44 
LIMITADA 

CNPJ: 38.381.768/0001-25 
EMISSORA SN 

IALSON UMA DOS SANTOS uárrAoA 
Rua Conde Pereira. P4•04 indaiá 

CEP 45.2e0,000 Poços' IIA 

Digitalizado com CamScanner 
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EMISSORA STV 
Empresa STV, CNPJ: 38.381.768/0001-25, 

na rua Conde Pereirà,04, Bairro Indaiá, 
Poções-Ba 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 
Processo Administrativo n°130/2021 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BANIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 041/2021 

Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de 
direito, DECLARAMOS que, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 
7° da Constituição Federal combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei 
8.666/93, que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

POÇÕES, 19 de  OUTUBRO de 2021. 

RAZÃO SOCIAL: NAlLSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 
CNPJ: 38.381.768/0001-25 

NALSON LIMA DOS SANTOS 
• 890.587.555-68 CNPJ: 38.381.768/0001-25-

EMISSORA STV 
NALSON U&A DOS UNTOS UIAITPL1A 
Rua Conde Pateei], PO 04 - Mate 

CEP. 45.2a0.000 • Po9ses • SÃ 

, . . 
• . 
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Digitalizado com CamScanner 
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EMISSORA STV 
Empresa STV, CN 38.381.768/0001-25, 

ma rua Conde Ppreiti ,CJ4, Bairro Inefaiá, 
Poç'õ'r  E i -

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BANIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 
Processo Administrativo n"130/2021 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - SAHA 
PREGÃO ELETRÔNICO 041/2021 

Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito. 
DECLARAMOS que: 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que 
se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do 
presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos 
incidentes sobre cumprimento do objeto, em função de alterações de 
legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e 
legislação aplicada. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

POÇÕES, 19 de  OUTUBRO  de 2021. 

RAZÃO SOC NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 
CNN: 38.381.768/0001-25 

NAILSON LIMA DOS SANTOS 
CPF; 890.587.555-68 

4,11f4"A- tp4

CNN; 38,381,768l0001:25 , "- EMISSORA STIV"' NALSON UMA DOS SANTOS LIITAIM 
Rua Conde Pereira, NI  04.71. Inditá ..`"-/wCEP. 45,280-000 • Poções - BA 

Digitalizado com CamScanner 
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FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 38381768000125 

Data da consulta: 18/10/2021 18:48:17 

Data da última atualização: 18/10/2021 16:00:05 

DETALHAR ORJ/CPF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
T 

uRGriO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
1 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO QUANTIDADE 



FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 89058755568 

LIMPAR 

Data da consulta: 18/10/2021 18:48:17 
Data da última atualização: 18/10/2021 16:00:05 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO QUANTIDADE 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

CPF/CNPJ: 38.381.768/0001-25 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidâneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 18:56:50 do dia 18/10/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 11ED181021185650 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: NAILSON LIMA DOS SANTOS 

CPF/CNPJ: 890.587.555-68 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidtmeos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 18:57:28 do dia 18/10/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p—INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: PT8V181021185728 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



probidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (18/10/2021 às 18:58) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°38.381.768/0001-25. 

• 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsejus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

616D.EEOC.45A6.A316 no seguinte endereço: https://www.cnijus.br/improbidade adm/autenticar certidao.dhp 

• 

Gerado em: 18/10/2021 as 18:58:36 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (18/10/2021 às 18:59) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 890.587.555-68. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.brí 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

616D.EE2C.95BE.F348 no seguinte endereço: https://www.cnjAus.briimprobidade adm/autenticar certidao.php 

• 

J5.

Gerado em: 18/10/2021 as 18:59:08 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



)/* 
CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

NAILSON LIMA DOS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
06/12/1975, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF 
n° 890.587.555-68, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 337695192, Órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA BENITO SCHETTINI, 122, CENTRO, POCOES, BA, CEP 45260000, BRASIL. 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, mediante as condiçeoes 
e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: NAILSON 
LIMA DOS SANTOS LIMITADA. 

DA SEDE 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA CONDE 
PEREIRA, 04, QUADFtA:0001;LOTE:0138;CASA:, INDA1A, POCOES, BA, CEP 
45.260-000. 

DO OBJETO SOCIAL 

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E 
DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO,SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS,ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO 
ANDAIMES,ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE 
ILUMINAÇÃO,ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO 
AÉREA E SUBMARINA,FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS,ATIVIDADES DE 
ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS, ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E 
DE EDIÇÃO DE MÚSICA, AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA 
PUBLICIDADE, EXCETO EM VdCULOS DE COMUNICAÇÃO,PRODUÇÃO E 
PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, SERVIÇOS DE MARKETING 
DIRETO, PROMOCIONAL, PARA EMPRESAS E MARKETING POLÍTICO E 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE.. 

Parágrafo Único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE 
VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO,SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO 
DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS,ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO 
ANDA I MES,ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE 
ILUMINAÇÃO,ATIVTDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO 
AÉREA E SUBMARINA,FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS,ATIVIDADES DE 
ARTES CÉNICAS, ESPETÁCULOS, ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E 

IWICEE1 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 
NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

DE EDIÇÃO DE MÚSICA, AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA 
PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO,PRODUÇÃO E 
PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, SERVIÇOS DE MARKETING 
DIRETO, PROMOC1ONAL, PARA EMPRESAS E MARKETIT.IG POLÍTICO E 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE.. 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO 

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula Quinta - O capital social será de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), dividido 
em 50.000 (Cinquenta Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, que 
ficarão distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

sócio NR de Quotas Valor Percentual 

NAILSON LIMA DOS SANTOS 50000 R$ 50.000,00 100 % 

TOTAL 50.000 RS 50.000,00 100 % 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios em moeda 
corrente do país. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Sexta - A administração (ia sociedade será exercida ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) NA1LSON LIMA DOS SANYTOS que representará(ão) legalmente a sociedade 
e poderá(Ao) praticar todo e quakitteiato de gestão pertinente ao objeto social 

Parágrafo único. Não constituindo 'o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 
imóveis depende de autorização da maioria. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12 o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os 
lucros ou perdas apuradas. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

5 
JUCEB 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

Cláusula Oitava. 0(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DO FORO 

Cláusula Nona — As partes elegem o foro POCOES BAHIA para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual,bem como para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

DO ENQUADRAMENTO 

Cláusula Décima — O(s) sócio(s) declaram que a sociedade se enquadra como 
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° 
do art. 30 da mencionada lei. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em -via 
única. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 
CNPJ: 38.381.768/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:59:49 do dia 04/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/04/2022. 
Código de controle da certidão: FD8F.805C.E937.886C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
38.381.768/00 -25 01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08/09/2020 

NOME EMPRESARIAL 
NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

MULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EMISSORA STV 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 
73.19-0-03 - Marketing direto 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 

.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
0.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação1 11

90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
• 206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R CONDE PEREIRA 

NÚMERO 
04 

COMPLEMENTO 
QUADRA0001 LOTE 0138 CASA 

CEP 
45.260-000 

BAIRRO/DISTRITO 
INDAIA 

MUNICIPIO 
POCOES 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
SYLVIACONTABILIDADE(WAHOO.COM.BR 

TELEFONE 
(77) 3431-1898 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/09/2020 

TIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL lei 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~.1~ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/10/2021 às 17:21:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

dl 



r,,i4sN);!• 
• 

4c,

VÁLIDA em TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

NAILSON LIMA DOS SANTOS 

NELSON moRum DOS SANTOS 

EDNA MARCELINA LIMA 

' 

MAL) BA x. (.44,1-Gtpx 

C.CAS. CM,POÇ 
SEDE LV øOS 

890.587.5 

ES1BA• OS 
49 RT 1442 

'4(? ; -i•••• 

krA,ot A$cfme 

2 49 

"5-• 
dN ) '7:4,i)  • ).1,. v *,;••4","Y 

• t , re
,•fe. 

415> 

; 

1 4 .41.

X 

• 

. \ N 

Z.$4:570 

• >:> 

t•Ç 



• 1 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
130/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 - 

SRP 

RECURSOS - 
CONTRARRAZÕES - 

JULGAMENTO. 

PUBLICAÇÃO: 07.10.2021 
LICITAÇÃO: 19.10.2021 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 



TRANSMISSÕES 

Salvador, 21 de outubro de 2020 

A/C 

Sra. Pregoeira - Natanna Soares Ferreira Costa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO-BA 

Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO n° 041/2021 

PRODUÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO INFORMATIVOS INSTITUCIONAIS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA. V1DEOS DE EVENTOS, 
COBERTURA DE FESTAS E EVENTOS, INAUGURAÇÕES E AÇÕES DAS 
SECRETARIAS DE ACORDO A NECESSIDADE DO GOVERNO, NO INTUITO 
DE MANTER A POPULAÇÃO INFORMADA DAS AÇÕES E REALIZAÇÕES 
DO GOVERNO. 

A empresa DANILO PEREIRA COELHO, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita sob CNPJ n.° 25.229.961/0001-01, localizada na Rua Engenheiro 
Adhemar Fontes, 183, Pituba, Salvador/BA na pessoa do seu representante legal 
Danilo Pereira Coelho, infra assinado, vem, com fulcro na alínea "a", do inciso I, 
do ar1109, da Lei n° 8666/93 e Itens 1.29.3, 1.10.2, 1.10.3, 1.33 do Edital, à 
presença de Vossa Senhoria, a fim de interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

contra a decisão da pregoeira de classificar como vencedora a empresa 
NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA, CNPJ: 38.381.768/0001-25, 
demonstrando os motivos do inconformismo com a decisão de habilitar a referida 
empresa com as razões a seguir articuladas: 

PRODUTORA AUDIOVISUAL 
PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA DE VÍDEOS E PROGRAMAS 

DE TELEVISÃO 
Pri25229.961/0001-01 
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TRANSMISSÕES 

1. DAS RAZÕES 

Em síntese, o fornecedor que figura como primeiro colocado vencedor apresenta 

no item "balanço patrimonial" documento diverso do solicitado, qual seja, 
declaração do Simples Nacional (que, por não ser um balanço, não contém 
carimbos ou autenticações da JUCEB). Como a empresa NAILSON LIMA DOS 
SANTOS LIMITADA, como o próprio nome já diz, é uma empresa limitada, não 
pode se valer de tal documento com vista a burlar a solicitação de apresentação 
balanço patrimonial. 

Assim, não há que se falar em substituição de balanço patrimonial por declaração 
de arrecadação do Simples Nacional, não valendo tal documento para fins de 
comprovação de situação financeira da empresa. Além disso, a declaração de 
arrecadação do Simples Nacional não averigua índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), como determinado expressamente 
no item 1.10.3 do edital. 

Outro ponto que merece destaque é a interpretação que a pregoeira da ao item 
1.33 do edital, vejamos: 

Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por 
cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a 
inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 
análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para 
aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

O presente recorrente fora inabilitado com a justificativa dada pela pregoeira que 
descumpriu o item 1.33. Assim, entendeu a Sra. Natanna que o lance dado pelo 
presente recorrente foi inferior a 30% da média de preços ofertados para o mesmo 
item. Vale ressatar que os lances ofertados no pregão foram R$7.500,50, 
R$7.499,00 e R$7.478,00, conforme imagem abaixo. 

PRIATINIA AIDOVISUAL 
POS-PRITENÇÃO CIEMATOGRAFICA DE VIDEITS E PROGRAMAS 

II TELEVISÃO 
Cri 25229.96~-01 
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Se lermos corretamente o texto trazido no item 1.33, ele nos diz que "Quando o 
licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item [...I". Ao que parece a pregoeira interpretou 
o texto como sendo 30% do valor referencial do edital. Assim, em seu raciocínio, 
sendo o valor referencial R$10.715,00, o valor inferior a 30% seria qualquer um 
que estivesse abaixo de R$7.500,50, que, por coincidência (ou diante de um 
flagrante indício de favorecimento ilícito) foi o lance oferecido pelo fornecedor 
vencedor Nailson Lima dos Santos Limitada. Tal interpretação também limitaria a 
disputa de preço ao valor mínimo de R$7.500,50, sendo inabilitado qualquer 
fornecedor que apresentasse um lance inferior a este valor (pasmem). 

Diante do enorme erro (ou conveniência) de interpretação da pregoeira, verifica-se 
que o que o texto claramente quer dizer é que "quando o licitante apresentar preço 
final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo 
item [...]", ou seja, quando o licitante apresentar preço inferior a 30% da MÉDIA 
DE PREGOS APRESENTADOS PELOS DEMAIS FORNECEDORES ( e não do 
valor de referência da licitação), ai sim ele poderá ser inabilitado. 

Observado todos os fatos aqui apresentados, quais sejam: 

A pregoeira mudou o entendimento do item 1.33 para justificar a 
inabilitação dos fornecedores Danilo Pereira Coelho e RC Tecnologia e 
Soluções Integradas EIRELI e; 

PRODUTORA AUDIOVISUAL 
POS-PROOLIÇÃO CINEMATOGRÁFICA DE VillOS E PROGRAMAS 

DE TELEVISÃO 
ark 25229.961/0001-01 



TRANSMISSÕES 

II- Aceitou a declaração de arrecadação do Simples Nacional como balanço 
patrimonial do fornecedor Nailson Lima dos Santos Limitada, pratica 
evidentemente ilegítima e que desobedece os termos trazidos no edital, 
que determina: 1.10.2. Balanço patrimonial e demonstracões contábeis do 
último exercício social, iá exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 

requer o que se segue. 

V — DOS REQUERIMENTOS 

Diante de todo o exposto, requer-se: 

1) Que seja revertida a decisão do(a) II Pregoeiro(a) que declarou vencedora 
e habilitada a empresa NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA, CNPJ: 
38.381.768/0001-25; 

2) Que o presente Recurso seja recebido e encaminhado a autoridade 
superior; 

3) Que sejam acolhidas todas as teses apresentadas neste Recurso, 
julgando-o TOTALMENTE PROCEDENTE, 

4) Que este Recurso seja recebido com efeito suspensivo, consoante o 
previsto no § 2° do art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93: "o recurso previsto 
na alínea "a" do inciso 1 deste artigo terá efeito suspensivo, podendo a 
autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais 
recursos." 

5) Alínea "a" Inabilitação do licitante (art. 109 da Lei 8.666/93); 

PRODUTORA AUDIOVISUAL 
Pa-Pwaxit0 CretATOGRAFICA DE VIMOS E PROGRAMAS 

OE TELEVISÃO 
af12522936V00111-01 
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6) Anulação do presente pregão eletrônico; 

7) No caso de não provimento do presente recurso, será realizada a 
Representação das Leis 8.666/93 e 8.443/92 diante do TCE/BA, com 
pedido de citação da Senhora Pregoeira NATANNA SOARES FERREIRA 
COSTA, para que preste os devidos esclarecimentos com base nos 
indícios de favorecimento por evidente descumprimento de itens do edital. 

Pede Deferimento. 

Salvador, 21 de outubro de 2021. 

tani 2'''étái;"Útbe 
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EMISSORA STV 
Empresa STV, CNPJ: 38.381.768/0001-25, 

na rua Conde Pereira,04, Bairro Indaiá, 

Poções -Ba 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO BAHIA 

AT. Senhor Pregoeiro Municipal 

A empresa NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA inscrita no CNP) n.2

38.381.768/0001-25, situada na Rua Conde Pereira, n.2 04, Bairro Indaiá na cidade de Poções 

- Bahia, participante do Pregão Eletrônico 04112021-SRP com o objeto a Contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços de produção audiovisual, para a execução 

de vídeos jornalísticos e institucionais sobre as atividades para atender todas as secretarias 

Municipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos do município de Planalto - Bahia, realizado na plataforma www.bli.org.com.br na 

data de 19/10/2021. 

Bem como a legislação vigente por meio do Decreto Federal 10.024 Artigo 

44: 

Art.44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido 

na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer. 

§ 12 As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo 

de três dias. 

§ 22 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

§ 32 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 

de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, 

e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

§ 42 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

podem ser aproveitados. 

Tendo a tempestividade para apresentação de contra razão, adentraremos dos fatos 

ocorridos. 

A empresa NAILSON DOS SANTOS LIMA LIMITADA relata que a empresa DANILO 

PEREIRA COELHO não apresentou alguns documentos exigido no edital: 



EMISSORA STV 
Empresa 5TV, CNP.): 38.381.768/0001-25, 

na rua Conde Pereira,04, Bairro Indaiá, 
Poções-Ba 

1.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

1.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica; 

1.11.2. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

1.11.2.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de 

fatos supervenientes Impeditivos para a sua habilitação neste 

certame; 

1.11.2.1. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra 
direta ou indireta de menores, conforme Lei n2 9.854, de 1999, 
regulamentada pelo Decreto n2 4.358, de 2008. 

1.5. Documentos Complementares- Será demonstrada através 
da conferência dos consequentes documentos: 

a) Declaração de que possui representação, equipe e estrutura de produção, incluindo estúdio 
completo, com tratamento acústico e climatizado visando gerar maior qualidade de áudio e vídeo, 
espaço amplo e cômodo para realizações dos programas e projetos, com no mínimo 80m2, com 
proporções adequadas para produções, criações de cenários e transmissão de programas 
informativos, sendo o estúdio com distância máxima de 60 km deste município, com enfoque na 
logística de deslocamento, evitando portanto, gastos adicionais a aquisição deste objeto (modelo 
adotado pela empresa - poderá está diferente, no entanto, contendo estas informações); 

b) Relação de Corpo Técnico da empresa com atribuições compatíveis com as possíveis atividades a 
serem desenvolvidas (modelo adotado pela empresa - poderá está diferente, no entanto, contendo 
estas informações); 

c) Declaração de que possui aparelhagem mínima para filmagem, captura, edição e pós-produção, tais 
como: mínimo de 03 (três) câmeras, sendo todas da mesma marca para que não haja diferença entre 
as imagens e para melhor compatibilidade de cor; mínimo de 02 (duas) filmadoras (não DSLR) para 
a transmissão de vídeo, uma vez que suporta muitas horas de gravação; sistema de transmissão 
reserva caso aconteça algum problema com o sistema que esteja transmitindo; sistema de 
transmissão que transmita em 02 (duas) plataformas diferentes (facebook e youtube) 
simultaneamente para melhor acesso da população. Ainda, ilhas de edição não linear, câmeras de 
vídeo Full HD, acompanhadas de tripés e jogos de lentes, além de equipamentos profissionais para 
produção audiovisual, incluindo teleprompter, microfones de mão com e sem fio, microfones 
direcionais shotguntboom, microfone de lapela, equipamentos para iluminação e rebatedores de 
luz em tamanhos adequados para gravações em locações internas e externas, travelling, steadicam 
e outros equipamentos correlatos (modelo adotado pela empresa - poderá está diferente, no 
entanto, contendo estas informações); 

d) Relatório fotográfico do estúdio montado com no mínimo uma foto por ângulo, contendo espaço 
montado e equipado ou documentos similares contendo referência a este item (modelo adotado 
pela empresa - poderá está diferente, no entanto, contendo estas informações). 

Documentos esses que são de suma importância para a prestação do serviço objeto 

do edital Pregão Eletrônico 041/2021-SRP da Prefeitura Municipal de Planalto. 

Além desses documentos a empresa não cumpriu o item 1.33 do referido edital: 

Jfl 



EMISSORA STV 
Empresa STV, CNPJ: 38.381.768/0001-25, 

na rua Conde Pereira,04, Bairro Indaiá, 
Poções-Ba 

1.33. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por 

cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a 

inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da 

planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será 

obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 

exequihilidade da proposta 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é corolário do princípio da 

legalidade e da objetividade das determinações habilitatórias. Impõe à Administração e ao 

licitante a observância das normas estabelecidas no Edital de forma objetiva, mas sempre 

velando pelo princípio da competitividade. 

Os Editais também não podem tratar de forma distinta a atividade econômica 

legalmente regulamentada. A empresa, como atividade econômica, possui regras, e tais não 

podem ser interpretadas ou tratadas de forma distinta pelo Edital. Referido princípio impõe 

à Administração não aceitar qualquer proposta que não se enquadre nas exigências do ato 

convocatório, desde que tais exigências tenham total relação ou nexo com o objeto da 

licitação, bem como com a lei e a Constituição. Vejamos que esta é essência do princípio. 

Dessa maneira é princípio que vincula tanto a Administração quanto os 

interessados, desde que, como salientado, as regras editalícias estejam em conformidade 

com a lei e a Constituição. Conforme o art. 30 da Lei n° 8.666/93, a licitação destina-se a 

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhes são correlatos. 

Qualquer quebra do nexo de relação entre o Edital e suas exigências, o objeto da 

licitação e a execução dos serviços ou aquisição de bens, ensejará a desvinculação ao ato 

convocatório. Logo, haverá quebra de referido princípio. 

A falta dos documentos acima descrito torna a empresa DANILO PEREIRA COELHO 

inscrita no CNP) 25.229.961/0001-01 inabilitada perante as exigências descritas no edital. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANAL 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 

Praça Duque de Caxias, 104 - Centro - CEP 45.190-000 
Fone 77)-3434.-2137 / rb@Manatto.ba cnr.br 

J1%! 
PW.1 

N A LTO 

PARECER JURÍDICO 

Ementa: Pregão eletrônico n° 41/2021 (SRP) - Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de produção audiovisual, para a 
execução de vídeos jornalísticos e institucionais sobre as atividades para atender 
todas as secretarias Municipais — Alegação de não apresentação do balanço 
patrimonial por licitante enquadrado como microempresa — habilitação indevida por 
descumprimento de exigência do edital não verificada — alegação de interpretação 
equivocada de dispositivo do edital como razão para a inabilitação indevida do 
recorrente não verificada — Alegação de direcionamento do certame pela pregoeira 
não constatada — recurso que viola o princípio da dialeticidade processual — 
Recorrente que deixou de apresentar quase todos os documentos mínimos exigidos 
para sua habilitação — Possível prática do crime de calúnia por parte do recorrente 
contra a Sra. Pregoeira — Parecer pelo desprovimento do recurso. 

Processo Administrativo n° 130/2021. 

Recorrente: Danilo Pereira Coelho. 

Recorrido: Nailson Lima dos Santos Limitada. 

1. Relatório: 

Cuida-se de recurso interposto ao argumento de que o recorrido 1) apresenta 

balanço patrimonial diverso daquele pedido pelo edital, apesar de não se enquadrar 

como microempresa e 2) Que a pregoeira teria cometido erro ao interpretar o item 

1.10.3 do edital, desclassificando-o por apresentar preço final em valor inferior a 

30% do referencial. Há nos autos contrarrazões do recorrido. 

2. Fundamentação: 

O recurso é manifestamente improcedente. Senão, vejamos. 

a. Sobre a desnecessidade da apresentação do balanço financeiro, no 

caso de microempresa. 

Em consulta à página da Receita Federal do Brasil, constata-se que o recorrido está 

enquadrado no porte de ME. Isso basta para colocar fim a esse ponto controvertido, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALT 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 

Praça Duque de Caldas, 104 - Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)-3434-2137 / rhgplanalto.ba.gov.br 

vez que ME não está obrigada a apresentar balanço financeiro em licitações, por 

imperativo da Lei Complementar n° 123/06 (Estatuto da Microempresa e Empresa 

de Pequeno Porte), art. 27, in verbis: 

Art. 27. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional poderão, opcionalmente, adotar contabilidade simplificada para os 

registros e controles das operações realizadas, conforme regulamentação do 

Comitê Gestor. 

No mesmo diploma legal, encontra-se a seguinte previsão: 

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e 

fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 

inovação tecnológica. 

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier 

legislação estadual, municipal ou regulamento especifico de cada órgão mais 

favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação 

federal. 

A exceção específica da não obrigatoriedade da apresentação do aludido balanço 

patrimonial é regulamentada pelo Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 

2015. Vejamos: 

Art. 3° Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega 

ou para a locação de materiais, não será exigida da microempresa ou da 

empresa de pequeno porte a apresentacão de balanço patrimonial do último 

exercício social. 

Art. 4° A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação. 

§ 1° Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da 

comprovação de que trata o caput , será assegurado prazo de cinco dias úteis, 

prorrogável por igual período, para a regularizacão da documentação, a 

Página 2 de 5 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANAL 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 

Praça Duque de Caxias, 104 - Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)-3434-2137 / rhgplanalto.ba.gov.br 

realizacão do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

Assim, o enquadramento como ME, comprovado pelo acesso ao site da Receita 

Federal, isenta o recorrido da obrigação de apresentação do balanço patrimonial, 

bastando comprovar sua regularidade fiscal. Ainda que não conseguisse isso, teria 

prazo de cinco dias para tanto. 

Por conseguinte, a habilitação do recorrido no certame foi legítima. 

b. Sobre a verdadeira razão para a inabilitação do recorrente. 

Ao contrário do que pretende fazer crer, o recorrente não foi inabilitado por causa 

de uma suposta decisão da pregoeira, que segundo sua narrativa, teria interpretado 

equivocadamente o item 1.33 do edital, que prevê a inabilitação com base em 

preço inexequível. 

Observa-se no sistema BLL Compras, que é a plataforma utilizada pelo Município 

para o pregão eletrônico, na aba documentos do participante, que o recorrente 

deixou de apresentar quase todos os documentos exigidos pelo edital regente do 

certame, ressaltando-se que se tratam dos documentos mínimos em qualquer 

licitação. 



- PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALT 
ESTADO DA BAHIA 

CNIWMF 13.858.907/0001-38 

Praça Duque de Caxias, 104 - Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)-3434-2137 / e-mail: rhept lanalto.ba. ov.br 

Observa-se que pelos indicadores de cor esmaecida, o recorrente deixou de anexar 

quase todos os documentos exigidos para sua habilitação, anexando tão-somente a 

CND trabalhista, a CND municipal e a proposta em papel timbrado. 

Portanto, o recurso em tela não passa de um ato de má-fé processual, vazado em 

excesso de linguagem por atacar conscientemente e de má-fé a atuação da 

pregoeira, acusando-a da prática de crimes tipificados na Lei de Licitações "diante 

de um flagrante indício de favorecimento ilícito" (sic) segundo ele supostamente em 

favor do recorrido, ou ainda "diante do enorme erro (ou conveniência) de 

interpretação da pregoeira" (sic). 

Não satisfeito, arremata que "a pregoeira mudou o entendimento do item 1.33 para 

justificar a inabilitação dos fornecedores" (sic) e termina com ameaça sem sentido, 

de que "No caso de não provimento do presente recurso, será realizada a 

Representação das Leis 8.666/93 e 8.443/92 diante do TCE/BA, com pedido de 

citação da Senhora Pregoeira NATANNA SOARES FERREIRA COSTA, para que preste 

os devidos esclarecimentos com base nos indícios de favorecimento por evidente 

descumprimento de itens do edital" (sic). 

O exame desse processo licitatório mostra claramente que o recurso em tela viola 

frontalmente o princípio processual da dialeticidade, haja vista que as razões 

recursais não guardam relação de pertinência com os elementos constantes dos 

autos. 

Tão sem sentido é o recurso, que o recorrente não está nem errado. 
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m e PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALT 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 

Praça Duque de Caxias, 104 - Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)-3434-2137 / rhetplanalto.ba.gcrv.br 

LANALTO 

Assim, merece averiguação se no caso em tela existe a prática do crime de calúnia 

tipificado no Código Penal, tendo como vítima a Sra. Pregoeira, o que deverá ser 

realizado oportunamente em móvel processual próprio. 

3. Conclusão: 

Ex positis, opino pelo conhecimento e não provimento do recurso. 

É o parecer. 

Planalto (BA), 08 de novembro de 2021. 

RONADY Assinado de forma 
digital por RONADY 

MORENO MORENO BOTELHO 
Dados: 2021.11.08 

BOTELHO 15:53:34 -03'00' 
RONADY MORENO BOTELHO 

Assessor Jurídico OAB/BA 15.935 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
130/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 
• PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 - 

SRP 

ADJUDICAÇÃO. 

PUBLICAÇÃO: 07.10.2021 
LICITAÇÃO: 19.10.2021 

Ag 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021PARA REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 130/2021 
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas 

todas as formalidades das Leis n.2 n2 8.666/93 e n2 10.520/02 e a com as alterações da Lei 

8.883/1994 e do Decreto n2 10.024, de 20 de setembro de 2019 ante o Edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 041/2021 PARA REGISTRO DE PREÇO tendo como objeto Contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços de produção audiovisual, para a execução 

de vídeos jornalísticos e institucionais sobre as atividades para atender todas as secretarias 

Municipais. E atentando ao julgamento da Equipe de Apoio ao PREGÃO ELETRÔNICO, o Prefeito, 

ADJUDICA o processo licitatório. Sendo vencedoras (s) a (s) Licitante (s): a empresa NAILSON 

LIMA DOS SANTOS LIMITADA, CNPJ n2 38.381.768/0001-25. 

Planalto — Bahia, 09 de novembro de 2021. 

Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BA 
PLANALTO-BA 

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE041/2021 
Processo Administrativo N° 130/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: NATANNA SOARES FERREIRA COSTA 

Data de Publicação: 07/10/2021 10:04:28 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
14/10/2021 18:55:42 CADASTRO DE PROPOSTA NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 
18/10/2021 16:31:55 CADASTRO DE PROPOSTA DANILO PEREIRA COELHO 
18/10/2021 16:53:21 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA DANILO PEREIRA COELHO 

S/10/2021 18:23:05 CADASTRO DE PROPOSTA RC TECNOLOGIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI 
/10/2021 19:48:18 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA RC TECNOLOGIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI 

18/10/2021 19:49:52 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 

LOTE 1 -ADJUDICADO 
MENSAL ESTIMADO 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UN Marca: SERVIÇOS Modelo: SERVIÇOS 
Descrição: Produção de áudio e vídeo informativos institucionais das secretarias municipais da Prefeitura. Vídeos de eventos, 
cobertura de festas e eventos, inaugurações e ações das secretarias de acordo a necessidade do governo, no intuito de manter à 
população Informada das ações e realizações do Governo. Utilização de Equipamentos profissionais, Câmeras com qualidade 4K, 
uso de drones, Lapela e aparatos mantendo qualidade de som e imagem. Produção de Cards Informáticos, Peças Publicitárias e 
produção de conteúdo de Banners Digitais, de eventos e ações diversas de acordo a necessidade das secretarias municipais da 
Prefeitura. Prestação de Serviço de Live Streaming ao vivo pelas Plataformas Digitais da prefeitura Municipal e Locação de Estúdio 
Profissional. Espaço de Estúdio com tratamento acústico e climatizado gerando maior qualidade de áudio e vídeo, espaço amplo e 
cômodo para realizações dos programas e projetos, contendo tamanho mínimo de 80 metros quadrados, com proporções adequadas 
para produção criações de cenários e transmissão de programas Informativos — distância não superior a 60 km de distância do 
Município. Programas como: - Conversa com gestor municipal e convidados, - Programas Culturais - Lives streaming de Eventos 
Esportivos - Lives streaming Informativas para qualquer secretaria, assim atendendo as necessidades de acordo a demanda do 

Ilkunicípio. Utilizando equipe e equipamentos profissionais como: - Apresentador, - Cinegrafista, - Repórter, - Diretor de programas - 
écnico de Áudio Equipamentos: - Câmeras de resolução Ful HD 1920 x 1080 - Tripés profissionais com cabeça Hidráulica - 

Computadores e Sistema de transmissão para Live streaming 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 7.500,50 Valor Total: 7.500,50 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 011 38.381.768/0001-25 10.715,00 7.500,50 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

DANILO PEREIRA COELHO 061 25.229.961/0001-01 10.715,00 7.478,00 Sim 

RC TECNOLOGIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI 092 07.956.695/0001-29 107.150.000,00 7.499,00 Sim 

MOVIMENTOS DO LOTE 

07/10/2021 10:04:27 PUBLICADO 

07/10/2021 10:06:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

19/10/2021 09:35:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

Gerado em: 09/11/2021 10:09:18 1 de 3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BA 
PLANALTO-BA 

19/10/2021 09:41:05 DISPUTA 

19/10/2021 09:41:05 LANCE DANILO PEREIRA COELHO (PARTICIPANTE 061) 10.715,00 
19/10/2021 09:41:05 LANCE RC TECNOLOGIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI (PARTICIPANTE 092) 107.150.000,00 
19/10/2021 09:41:05 LANCE NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA (PARTICIPANTE 011) 10.715,00 
19/10/2021 09:41:23 LANCE NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA (PARTICIPANTE 011) 7.500,50 
19/10/2021 09:41:48 LANCE RC TECNOLOGIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI (PARTICIPANTE 092) 7.499,00 
19/10/2021 09:46:51 MENSAGEM RC TECNOLOGIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI 
Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 7.499,00. 
19/10/2021 09:48:19 MENSAGEM RC TECNOLOGIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI 
Valor digitado errado 
19/10/2021 09:48:54 LANCE DANILO PEREIRA COELHO (PARTICIPANTE 061) 7.498,00 

19/10/2021 09:49:51 LANCE DANILO PEREIRA COELHO (PARTICIPANTE 061) 7.478,00 
a/10/2021 09:49:51 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA 

1 F9/10/2021 09:51:52 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é DANILO PEREIRA COELHO 
19/10/2021 09:51:52 HABILITAÇÃO 

19/10/2021 10:02:42 MENSAGEM PREGOEIRO 
Senhores licitantes, todos tem plenos conhecimentos do edital. 
19/10/2021 10:03:27 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é RC TECNOLOGIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI 
19/10/2021 10:03:28 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 
DANILO PEREIRA COELHO inabilitado. Motivo: A empresa não apresentou todos os documentos exigidos no edital alem de 
descumprir com o item 1.33. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 
média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta 
não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível 
a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para 
aferir a legalidade e exequibilidade da proposta 
19/10/2021 10:19:16 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 
19/10/2021 10:19:17 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 
RC TECNOLOGIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI inabilitado. Motivo: A empresa não cumpriu com os itens 1.21, 1.11.1.2 e 

a h33. do edital. 
Inr9/10/2021 10:20:58 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

19/10/2021 10:23:53 RECURSO MANIFESTADO DANILO PEREIRA COELHO 
Indícios de favorecimento pois os itens indicados como justificativa das inabilitações não sustentam tal decisão. Tais decisões da 
pregoeira serão de conhecimento do TCE-Ba. 
19/10/2021 10:50:59 DEFERIMENTO DE RECURSOS 

19/10/2021 11:04:23 MANIFESTAÇÃO DEFERIDA PREGOEIRO 

19/10/2021 11:04:29 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

21/10/2021 01:23:24 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO DANILO PEREIRA COELHO 
Nome do arquivo: Recurso BLL Planalto-Ba.pdf 
21/10/2021 01:24:55 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO DANILO PEREIRA COELHO 
Nome do arquivo: Recurso BLL Planalto-Ba (retificado).pdf 
21/10/2021 01:26:42 RECURSO REGISTRADO DANILO PEREIRA COELHO 
Recurso em anexo (retificado). 
23/10/2021 00:00:01 RECEPÇÃO DE CONTRA RAZÃO 

28/10/2021 00:00:01 JULGAMENTO DE RECURSOS 

09/11/2021 10:06:50 RECURSO JULGADO PREGOEIRO 
Decisão nos arquivos do processo. 
09/11/2021 10:07:00 EM ADJUDICAÇÃO 

Gerado em: 09/11/2021 10:09:18 2 de 3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BA 
PLANALTO-BA 

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE041/2021 
Processo Administrativo N° 130/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: NATANNA SOARES FERREIRA COSTA 

Data de Publicação: 07/10/2021 10:04:28 

TOTAL DO PROCESSO: 7.500,50 

NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 38.381.768/0001-25 7.500,50 

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 011 7.500,50 Total: 7.500,50 

lirm: 1 Unidade: UN Marca: SERVIÇOS Modelo: SERVIÇOS 

Descrição: Produção de áudio e vídeo informativos institucionais das secretarias municipais da Prefeitura. Vídeos de 
eventos, cobertura de festas e eventos, inaugurações e ações das secretarias de acordo a necessidade do governo, no 
intuito de manter à população Informada das ações e realizações do Governo. Utilização de Equipamentos 
profissionais, Câmeras com qualidade 4K, uso de drones, Lapela e aparatos mantendo qualidade de som e imagem. 
Produção de Cards Informáticos, Peças Publicitárias e produção de conteúdo de Banners Digitais, de eventos e ações 
diversas de acordo a necessidade das secretarias municipais da Prefeitura. Prestação de Serviço de Live Streaming ao 
vivo pelas Plataformas Digitais da prefeitura Municipal e Locação de Estúdio Profissional. Espaço de Estúdio com 
tratamento acústico e climatizado gerando maior qualidade de áudio e vídeo, espaço amplo e cômodo para realizações 
dos programas e projetos, contendo tamanho mínimo de 80 metros quadrados, com proporções adequadas para 
produção criações de cenários e transmissão de programas Informativos — distância não superior a 60 km de distância 
do Município. Programas como: - Conversa com gestor municipal e convidados, - Programas Culturais - Lives 
streaming de Eventos Esportivos - Lives streaming Informativas para qualquer secretaria, assim atendendo as 
necessidades de acordo a demanda do município. Utilizando equipe e equipamentos profissionais como: - 
Apresentador, - Cinegrafista, - Repórter, - Diretor de programas - Técnico de Audio Equipamentos: - Câmeras de 
resolução Fui HD 1920 x 1080 - Tripés profissionais com cabeça Hidráulica - Computadores e Sistema de transmissão 
para Live streaming 

Quantidade: 1 Valor Unit.: 7.500,50 Total Item: 7.500,50 

Gerado em: 09/11/2021 10:09:18 1 de 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
130/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 - 

SRP 

PROPOSTA REALINHADA. 

PUBLICAÇÃO: 07.10.2021 
LICITAÇÃO: 19.10.2021 

Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 



EMISSORA STV 
Empresa STV, NI Pj: 38.381.768/0001-25, 

na rua Conde Pereira,04, Bairro lndaiá, 
Poções-Ba 

PROPOSTA DE PREÇO REALINHADA 

Ilmo. Sr. Pregoeiro: A Empresa NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA, CNN n2 
38.381.768/0001-25, na rua Conde pereira, n9 04, Bairro: Indaiá, na cidade de Poções - Ba, 
propõe-se a executar o objeto conforme discriminados abaixo, atendendo todas as condições 
estipuladas no Edital de Licitação, Termo de Referência contendo itens unitários e totais, 
valores, quantidades, conforme planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUA NT 
PREÇOS 

ESTIMADO 
MENSAL 

PREÇOS 
ESTIMADOS 

PARA 12 
MESES 

Produção de audio e vídeo informativos 
institucionais das secretarias municipais da 
Prefeitura. Vídeos de eventos, cobertura de festas 
e eventos, inaugurações e ações das secretarias de 
acordo a necessidade do governo, no intuito de 
manter à população Informada das ações e 
realizações do Governo. Utilização de 
Equipamentos profissionais, Câmeras com 
qualidade 4K, uso de drones, Lapela e aparatos 
mantendo qualidade de som e imagem 

SERV 24 

R$ 7.500,50 R$ 90.006,00 
Produção de Cards Informáticos, Peças 
Publicitárias e produção de conteúdo de Banners 
Digitais, de eventos e ações diversas de acordo a 
necessidade das secretarias municipais da 
Prefeitura. 

SERV 150 

Prestação de Serviço de Live Streaming ao vivo 
pelas Plataformas Digitais da prefeitura 
Municipal e Locação de Estúdio Profissional. 
Espaço de Estúdio com tratamento acústico e 
climatizado gerando maior qualidade de audio e 
vídeo, espaço amplo c cômodo para realizações 
dos programas e projetos, contendo tamanho 
mínimo de 80 metros quadrados, com proporções 
adequadas para produção criações de cenários e 
transmissão de programas Informativos — 
distância não superior a 60 km de distância do 
Município. Programas como: - Conversa com 
gestor municipal e convidados, - Programas 
Culturais - Lives streaming de Eventos Esportivos 
- Lives streaming Informativas para qualquer 
secretaria, assim atendendo as necessidades de 
acordo a demanda do município. Utilizando 
equipe e equipamentos profissionais como: - 
Apresentador, - Cinegrafista. - Repórter, -Diretor 
de programas - Técnico de Audio Equipamentos: 
- Câmeras de resolução Ful HO 1920 x 1080 - 
Tripés profissionais com cabeça Hidráulica - 
Computadores e Sistema de transmissão para 
Live streaming 

SERV 15 

Valor global estimado por extenso: Noventa mil e seis reais 

— Prazo de Execução dos Serviços: 12 (doze) meses. 

— Dados para pagamento: 
— Banco (Nome/n2): caixa econômica federal 



EMISSORA STV 
Empresa STV, CNPJ: 38-381.768/0001-25, 

na rua Conde Pereira,04, Bairro Indaiá, 
Poções- Ba 

— Agência: 1435 
— Conta: 2368-2 
— Informações para assinatura do Contrato: 
— Nome: Cargo: NAILSON LIMA DOS SANTOS/ SÓCIO PROPRIETÁRIO 

— RG: 23.661.424-04 
- CPF: 890.587.555-68 
— Telefone/Fax: E-mail: Local e data: (77) 991657013/ sete7jp@gmail.com 

POCÕES  ,  07 de Dezembro  de 2021. 

• 

SA'A\Ai S ta 

RAZÃO SOCIAL: NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 
CNN: 38.381.768/0001-25 

NAILSON LIMA DOS SANTOS 
CPF: 890.587.555-68 

• 
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CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
130/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 - 

SRP 

OFÍCIOS. 

PUBLICAÇÃO: 07.10.2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

Ofício N° 076/2021 
Setor de Licitação 

Planalto - Bahia, 09 de novembro de 2021. 

O Senhor 
DANILO MOREIRA CAMPOS 
Secretário de Administração e Planejamento 

Senhor Secretário, 

Referente ao processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO n° 
041/2021 - SRP, cujo objeto é: ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL, PARA A EXECUÇÃO 
DE VÍDEOS JORNALÍSTICOS E INSTITUCIONAIS SOBRE AS 
ATIVIDADES PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS 
INSTITUCIONAIS SOBRE AS ATIVIDADES, DESTINADO PARA 
MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, estamos 
enviando cópias das respectivas propostas econômicas das empresas 
arrematantes após o embate em sessão pública do dia 19 de outubro de 2021, 
para que seja realizada análise criteriosa por parte da Secretaria de 
Administração para que não haja problemas futuros. 

No aguardo de vossa autorização nos mantemos a disposição para 
eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Oct6 
atanna Soares Ferreira Costa 
regoeira 

Jetro 
Equipe de Apoio 

\iditc'9: 1; r3i Silva Soares 
quipe de Apoio 

Rodrigues 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNRJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

Ofício N° 077/2021 
Setor de Licitação 

Planalto - Bahia, 09 de novembro de 2021. 

O Senhor 
DANILO MOREIRA CAMPOS 
Secretário de Administração e Planejamento 

Senhor Secretário, 

Informamos a V. Sa acerca do processo licitatório PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP n° 041/2021 do Processo Administrativo n° 
130/2021, que o mesmo encontra-se aguardando análise e deferimento 
formal, quanto à aceitabilidade dos objetos licitados, bem como dos valores 
praticados pela empresa arrematante. 

Objeto: 
ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA (5) JURÍDICA (5) 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL, PARA A EXECUÇÃO DE 
VÍDEOS JORNALÍSTICOS E INSTITUCIONAIS SOBRE AS ATIVIDADES PARA ATENDER TODAS 
AS SECRETARIAS INSTITUCIONAIS SOBRE AS ATIVIDADES, DESTINADO PARA 
MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP 
n2 041/2021 

Data do Certame 

19.10.2021 

Valor total estimado para a Licitação: 
R$ 128.580,00 

Valor total arrematado: 

R$ 90.006,00 

Lote/Item Empresa Arrematante 
Valor estimado 

Valor 
arrematado 

Situação do 
Lote 

Global 
NAILSON LIMA DOS SANTOS 

LIMITADA, CNPJ n2 
38.381.768/0001-25 

R$ 128.580,00 R$ 90.006,00 ARREMATADO 

Cabe ressaltar que tal análise deverá ser feita e assinada pelo 

responsável (Secretaria de Administração) indicado no termo de referência 

e pelo ordenador da despesa. A autorização expressa da Secretaria de 

Administração significa a plena concordância e aceitação dos valores 

resultantes da licitação em questão. O processo seque em anexo para 

apreciação da Unidade Requisitante. Abaixo descritos sequem os dados 

referentes ao resultado do certame: 

Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

No aguardo de vossa autorização nos mantemos a disposição para eventuais 
esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

j r 

TalOYc a_
atanna Soares Ferreira Costa 
egoeira 

Jet 
Equipe de Ãp 

\14iney da Silva Soares 
quipe de Apoio 

odrigues 

- notaAAÀ 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA PU,

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

Planalto/BA, 09 de novembro de 2021. 

Ofício N° 082/2021 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

A Senhora 
Natanna Soares Ferreira Costa 
Pregoeira Municipal 

Senhora Pregoeira, 

Informamos à Vossas Senhorias que após verificação das propostas 
apresentadas e confirmação dos preços, atestamos que as empresas 
atenderam aos requisitos exigidos em edital e opinamos pela 
continuação do processo licitatório. 

nilo ira os 
Secretário e Administra ao e Planejamento. 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro —CEP 45.190-000. 

Planalto/BA, 09 de novembro de 2021. 

Ofício N° 083/2021 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

A Senhora 
Natanna Soares Ferreira Costa 
Pregoeira Municipal 

Senhora Pregoeira, 

Em atenção ao oficio n° 074/2021 — Setor de Licitação, referente 
ao PREGÃO ELETRÔNICO n° 041/2021 SRP, Processo 
Administrativo n° 130/2021, que visa a elaboração de registro de 
preços para contratação de pessoa (s) jurídica (s) especializada 
no fornecimento de Contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços de produção audiovisual, para a 
execução de vídeos jornalísticos e institucionais sobre as 
atividades para atender todas as secretarias institucionais sobre 
as atividades, destinado para manutenção das secretarias 
municipais, quanto a aceitabilidade dos objetos licitados, bem 
como os valores praticados pelas empresas arrematantes, 
foram aprovadas, conforme anexo, podendo assim dá 
continuidade as etapas subsequentes para a homologação do 
processo licitatório. 
Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para 
renovar votos de estima e considerações e me coloco à 
disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem 
necessários. 

Atenciosamente, 

ra os 
Secretário ministraç o e Planejamento 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 - Centro -CEP 45.190-000. 

Anexo 
Objeto: 
ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) 
JURÍDICA (S) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO 
AUDIOVISUAL, PARA A EXECUÇÃO DE VÍDEOS JORNALÍSTICOS E 
INSTITUCIONAIS SOBRE AS ATIVIDADES PARA ATENDER TODAS AS 
SECRETARIAS INSTITUCIONAIS SOBRE AS ATIVIDADES, DESTINADO PARA 
MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
SRP n° 
041/2021 SRP 

Data do Certame 

19.10.2021 

Valor total estimado para a Licitação: R$ 
128.580,00 

Valor total arrematado: 
R$ 90.006,00 

Lote/Item Empresa Arrematante 
Valor 

estimado 
Valor 

arrematado 
Situação do 

Lote 

01 
NAILSON LIMA DOS SANTOS 

LIMITADA, CNPJ n° R$ 128.580,00 R$ 90.006,00 ARREMATADO 
38.381.768/0001-25 

mi 

Análise da 
Soc. Adm. 

APROVADO 

D 
Secretário 

s 
iãnejamento 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO —SRP N° 044/2021 

A Secretaria Municipal de Administração 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o presente processo de Licitação que teve como objetivo a elaboração 
de registro de preços para contratação de pessoa (s) jurídica (s) especializada na prestação de 
serviços de produção audiovisual, para a execução de vídeos jornalísticos e institucionais 
sobre as atividades para atender todas as secretarias Municipais. Ata com vigência de 12 (doze) 
meses, conforme licitação modalidade Pregão Eletrônico — SRP n° 044/2021, a fim de que o mesmo 
seja homologado. Informamos que o referido processo passou por todos os estágios exigidos pela 
legislação vigente e de acordo com o ocorrido na sessão pública para julgamento da (s) proposta (s), no 
resultado da licitação e após autorização da Unidade Requisitante, opinamos pela (s) pessoa (s) jurídica (s) 
relacionada abaixo com os respectivos valores para futuros contratos: 

Empresa — Razão Social Lote (s) Valor 
NAILSON LIMA DOS SANTOS 

LIMITADA, CNPJ n° 38.381.768/0001- 
25 

Global R$ 7.500,50 

Prefeitura Muni 'pal de Planalto A, 09 de novembro de 2021. 

atanna SoareYFerreira Costa 
Pregoeira 

dityr4j .5-00VAÁ 
Adiney da Silva Soares 

Membro Equipe de Apoio 

os 
Secretári tração e Planejamento 

Prefeito Municipal 

02/6 

Praça Duque de Caxias, 104 — Centro— CEP 45.190-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BA 
PLANALTO-BA 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE041/2021 
Processo Administrativo N° 130/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: NATANNA SOARES FERREIRA COSTA 

Data de Publicação: 07/10/2021 10:04:28 

LOTE 1 -HOMOLOGADO - 09/11/2021 10:09:25 
MENSAL ESTIMADO 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Iam: 1 Unidade: UN Marca: SERVIÇOS Modelo: SERVIÇOS 

Descrição: Produção de áudio e vídeo informativos institucionais das secretarias municipais da Prefeitura. Vídeos de eventos, 
cobertura de festas e eventos, inaugurações e ações das secretarias de acordo a necessidade do governo, no intuito de manter à 
população Informada das ações e realizações do Governo. Utilização de Equipamentos profissionais, Câmeras com qualidade 4K, 
uso de drones, Lapela e aparatos mantendo qualidade de som e imagem. Produção de Cards Informáticos, Peças Publicitárias e 
produção de conteúdo de Banners Digitais, de eventos e ações diversas de acordo a necessidade das secretarias municipais da 
Prefeitura. Prestação de Serviço de Live Streaming ao vivo pelas Plataformas Digitais da prefeitura Municipal e Locação de Estúdio 
Profissional. Espaço de Estúdio com tratamento acústico e climatizado gerando maior qualidade de áudio e vídeo, espaço amplo e 
cômodo para realizações dos programas e projetos, contendo tamanho mínimo de 80 metros quadrados, com proporções adequadas 
para produção criações de cenários e transmissão de programas Informativos — distância não superior a 60 km de distância do 
Município. Programas como: - Conversa com gestor municipal e convidados, - Programas Culturais - Lives streaming de Eventos 
Esportivos - Lives streaming Informativas para qualquer secretaria, assim atendendo as necessidades de acordo a demanda do 
município. Utilizando equipe e equipamentos profissionais como: - Apresentador, - Cinegrafista, - Repórter, - Diretor de programas - 
Técnico de Audio Equipamentos: - Câmeras de resolução Fui HD 1920 x 1080 - Tripés profissionais com cabeça Hidráulica - 
Computadores e Sistema de transmissão para Live streaming 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 7.500,50 Valor Total: 7.500,50 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 011 38.381168/0001-25 10.715,00 7.500,50 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

DANILO PEREIRA COELHO 061 25.229.961/0001-01 10.716,00 7.478,00 Sim 

RC TECNOLOGIA E SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI 092 07.956.695/0001-29 107.150.000,00 7.499,00 Sim 

AUTORIDADE: CLOVES ALVES AND 

Gerado em: 09/11/2021 10:09:26 
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 091/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 130/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO N2. 04112021PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

MUNICÍPIO DE PLANALTO - BANIA — PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PLANALTO - BANIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Duque de Caxias, 104 — 
Centro — CEP 45.190-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito no 
CNPJ sob o n° 13.858.907/0001-38, neste ato representado pela 
Secretaria Municipal de Administração, Senhor Danilo Moreira 
Campos, brasileiro, residente e domiciliado Planalto — BA, 
portador do RG n° 12.809.442-77 SSP/BA e CPF n° 
037.864.755-55, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 
Municipal n° 0127/2021, considerando a homologação da 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
041 /2021para Registro de Preço RESOLVE registrar os preços 
da empresa indicada e qualificada a seguir: NAILSON LIMA 
DOS SANTOS LIMITADA, sediada à Rua Conde Pereira, 04 — 
Indaiá - CEP: 25.260-000 — Poções — Bahia, e-mail: 
sete7jpagmail.com inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
38.381.768/0001-25, neste ato representado pelo Sr Nailson 
Lima dos Santos, portador do RG n° 23.661.424-04 SSP/BA e 
CPF n° 890.587.555-68, de acordo com a classificação por ela,
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Ademais, as especificações técnicas constantes do 
Processo, assim como todas as obrigações e demais condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO 
1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) 
ESPECIALIZADA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO 

Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 
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AUDIOVISUAL, PARA A EXECUÇÃO DE VÍDEOS 
JORNALÍSTICOS E INSTITUCIONAIS SOBRE AS ATIVIDADES 
PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dele s poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a contratação pretendida, 
sendo assegurado a o beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item (ns): 

02D9 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
PREÇO 

MENSAL 
PREÇO 12

MESES 
Produção de áudio e vídeo informativos institucionais das 
secretarias municipais da Prefeitura. Vídeos de eventos, 
cobertura de festas e eventos, inaugurações e ações das 
secretarias de acordo a necessidade do governo, no intuito 
de manter à população Informada das ações e realizações 
do Governo. Utilização de Equipamentos profissionais, 
Câmeras com qualidade 4K, uso de drones, Lapela e 
aparatos mantendo qualidade de som e imagem 

SERV 24 

R$ 7.500,50 

, 

R$ 90.006,00 
Produção de Cards Informáticos, Peças Publicitárias e 
produção de conteúdo de Banners Digitais, de eventos e 
ações diversas de acordo a necessidade das secretarias 
municipais da Prefeitura. 

SERV 150 

Prestação de Serviço de Live Streaming ao vivo pelas 
'Plataformas Digitais da prefeitura Municipal e Locação de 
F Estúdio Profissional. Espaço de Estúdio com tratamento 

acústico e climatizado gerando maior qualidade de áudio 
e vídeo, espaço amplo e cômodo para realizações dos 
programas e projetos, contendo tamanho mínimo de 80 
metros quadrados, com proporções adequadas para 
produção criações de cenários e transmissão de 
programas Informativos — distância não superior a 60 km 
de distância do Município. Programas como: - Conversa 
com gestor municipal e convidados, - Programas Culturais 
- Lives streaming de Eventos Esportivos - Lives streaming 
Informativas para qualquer secretaria, assim atendendo as 
necessidades de acordo a demanda do município. 
Utilizando equipe e equipamentos profissionais como: - 
Apresentador, - Cinegrafista, - Repórter, - Diretor de 

programas - Técnico de Áudio Equipamentos: - Câmeras 
de resolução Fui HD 1920 x 1080 - Tripés profissionais com 
cabeça Hidráulica - Computadores e Sistema de 
transmissão para Live streaming 

SERV 15 

Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 
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2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 
ofertado pelo beneficiário global resultante da licitação e 
constante da proposta apresentada, que perfaz o valor 
global estimado para 12 (doze) meses de R$ 90.006,00 
(noventa mil e seis reais),  conforme acima no quadro geral. 

3. DO CADASTRO RESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame licitatório 

que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo 
mesmo preço do 1° classificado na licitação, esta 
integrará como Cadastro de Reserva, podendo 
fornecer o referido item apenas nas hipóteses de 
exclusão do fornecedor classificado em primeiro 
lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 

4 DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA 

4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Edital 
de Convite e seus anexos, e cumprir, integralmente, 
todas as cláusulas e condições constantes dos 
contratos ou instrumentos equivalentes porventura 
firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 
Registro de Preços, sem prejuízo das aplicações 
das penalidades cabíveis. 

5 DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em quantidades 
inferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
específico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes, no exercício em curso, 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 
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sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §40 do 
mesmo artigo, da Lei n° 8.666, de 1993. 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

7 DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 

Praça Duque de Caxias, 104— Centro — CEP 45.190-000. 
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prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos itens "a", "b" e "d" será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.8, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 
8 DAS SANÇÕES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 
justificativa não seja acatada pelo Órgão Gerenciador) sobre 
o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite 
máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção) ou cancelamento 
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 
cento), calculada sobre O valor total do pedido de fornecimento 
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento 

Praça Duque de Caxias, 104 — Centro CEP 45.190-000. 
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total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de 
forma proporcional à obrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 

9 DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 
8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, a partir de 10/11/2021 tendo validade até 10/11/2022, não 
podendo ser prorrogada. 

1. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 

prestação de serviços, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 

,7210?, 
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fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada em epígrafe. 

12 DA DIVULGAÇÃO 
12.1A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços 

na imprensa oficial, que é condição indispensável para 
sua eficácia, será providenciada pelo órgão Gerenciador 
até o - quinto dia útil do mês seguinte a o de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. 

12.2Nos termos a presente ata de registro de preços deverá 
ser publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando 
disponível para consulta no site eletrônico: 
https://www.ribeiraodolargo.ba.gov.br/ 

12.3Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se 
houver). 

13 DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Planalto — BA, para 

dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões oriundas da 
presente Ata. 

Planalto-BA, 10 de novembro de 2021. 

UNICIPAL DE PLANALTO 
CLOVES ALVES ANDRADE 

do Mor ira Campos 
S CRE RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

JAMENTO 

TM_

çoal,\  os

i' Odk,

TESTEMUNHAS: 

lakmeyi I 

NAILSON UMA DOS SANTOS LIMITADA 
CNPJ/MF N°38.381.768/0001-25 

NAILSON LIMA DOS SANTOS 
RG N°23.661.424-04 SSP/BA 

CPF N° 890.587.555-68 
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Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

Prefeitura Municipal de 
Planalto publica: 

• Adjudicação do Objeto Pregão Eletrônico 041/2021 Para Registro de 
Preço 

• Termo de Homologação Pregão Eletrônico SRP 044/2021 
• Ata de Registro de Preços N° 091/2021, Com Efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento 
• Extrato de Contrato 014.11/2021 Vinculado a Ata de Registro de 

Preços N° 091/2021 

Esse município tem 
Imprensa Oficial. 
A Lei exige que todo gestor 
publique seus atos no seu veículo 
oficial para que a população tenha 
acesso e sua gestão seja 
transparente e clara, 
A Imprensa Oficial criada através 
de Lei, cumpre esse papel. 

Imprensa Oficial 
do Município. 

Gestão Tran5purente e consciênda limpa 

Gestor - CLOVES ALVES ANDRADE / Secretário - Governo! Editor - Prefeito 
Planalto - BA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: JI5U6XMBOUO8SOVD4+3BLW 
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°041/2021PARA REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 130/2021 
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas 
todas as formalidades das Leis n.2 n2 8.666/93 e n2 10.520/02 e a com as alterações da Lei 
8.883/1994 e do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 ante o Edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 041/2021 PARA REGISTRO DE PREÇO tendo como objeto Contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de produção audiovisual, para a 
execução de vídeos jornalísticos e institucionais sobre as atividades para atender todas as 
secretarias Municipais. E atentando ao julgamento da Equipe de Apoio ao PREGÃO 
ELETRÔNICO, o Prefeito, ADJUDICA o processo licitatório. Sendo vencedoras (s) a (s) Licitante 
(s): a empresa NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA, CNPJ n2 38.381.768/0001-25. 

Planalto — Bahia, 09 de novembro de 2021. 

Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal 

PraçaDuque deC,axias, 104—Centro — CEP45.190-000. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO —SRP N° 044/2021 

A Secretaria Municipal de Administração 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o presente processo de Licitação que teve como objetivo a elaboração 

de registro de preços para contratação de pessoa (s) jurídica (s) especializada na prestação de 

serviços de produção audiovisual, para a execução de vídeos jornalísticos e institucionais 

sobre as atividades para atender todas as secretarias Municipais. Ata com vigência de 12 
(doze) Meses, conforme licitação modalidade Pregão Eletrônico — SRP n° 044/2021, a fim de que o 
mesmo seja homologado. Informamos que o referido processo passou por todos os estágios exigidos 
pela legislação vigente e de acordo com o ocorrido na sessão pública para julgamento da (s) proposta (s), 
no resultado da licitação e após autorização da Unidade Requisitante, opinamos pela (s) pessoa (s) 
jurídica (s) relacionada abaixo com os respectivos valores para futuros contratos: 

Empresa — Razão Social Lote (s) Valor 
NAILSON LIMA DOS SANTOS 

LIMITADA, CNPJ n° 38.381.768/0001- 
25 

Global R$ 7.500,50 

Prefeitura Municipal de Planalto/BA, 09 de novembro de 2021. 

Natanna Soares Ferreira Costa 
Pregoeira 

Adiney da Silva Soares 
Membro Equipe de Apoio 

HOMOLOGO, 

Danilo Moreira Campos 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal 
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Diário Oficial do . 259 
MUNICIONO Li 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 091/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DEFORNECIMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 130/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 041/2021PARA REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

MUNICÍPIO DE PLANALTO - BAHIA — PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Duque de Caxias, 
104 — Centro — CEP 45.190-000, Fone: (77) 3434-2137, inscrito 
no CNPJ sob o n° 13.858.907/0001-38, neste ato representado 
pela Secretaria Municipal de Administração, Senhor Danilo 
Moreira Campos, brasileiro, residente e domiciliado Planalto — 
BA, portador do RG n° 12.809.442-77 SSP/BA e CPF n° 
037.864.755-55, no uso da atribuição que lhe confere o 
Decreto Municipal n° 0127/2021, considerando a homologação 
da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
041/2021para Registro de Preço RESOLVEregistrar os preços 
da empresa indicada e qualificada a seguir: NAILSON LIMA 
DOS SANTOS LIMITADA,sediada à Rua Conde Pereira, 04 — 
Indaiá - CEP: 25.260-000 — Poções — Bahia, e-mail: 
sete7joagmail.com inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
38.381.768/0001-25, neste ato representado pelo Sr Nailson 
Lima dos Santos, portador do RG n° 23.661.424-04 SSP/BA e 
CPF n° 890.587.555-68, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes as 
normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações,Ademais, as especificações técnicas 
constantes do Processo, assim como todas as obrigações e 
demais condições descritas no Edital, no Termo de 
Referência, no Contrato e na Proposta de Preços, integram 
esta Ata de Registro de Preços, independente detranscrição. 

1. DOOBJETO 
1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA iS) 
ESPECIALIZADA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇAO 
AUDIOVISUAL, PARA A EXECUÇAO DE VÍDEOS 
JORNALÍSTICOS E INSTITUCIONAIS SOBRE AS ATIVIDADES 

PraçaDuque deCaxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 
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PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
1.2 A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações que dele s poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a 
contratação pretendida , sendo assegurado a o beneficiário do 
registro preferência em igualdade decondições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACÕES EQUANTITATI VOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item (ns): 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
PREÇO 

MENSAL 
 PREÇO 12 

MESES 
Produção de audio e vídeo informativos institucionais das 
secretarias municipais da Prefeitura. Vídeos de eventos, 
cobertura de festas e eventos, inaugurações e ações das 
secretarias de acordo a necessidade do governo, no 
intuito de manter à população Informada das ações e 
realizações do Governo. Utilização de Equipamentos 
profissionais, Câmeras com qualidade 4K, uso de drones, 
Lapela e aparatos mantendo qualidade de som e imagem 

SERV 24 

R$ 7.500,50 R$ 90.006,00 
Produção de Cards Informáticos, Peças Publicitárias e 
produção de conteúdo de Banners Digitais, de eventos e 
ações diversas de acordo a necessidade das secretarias 
municipais da Prefeitura. 

SERV 150 

Prestação de Serviço de Live Streaming ao vivo pelas 
Plataformas Digitais da prefeitura Municipal e Locação de 
Estúdio Profissional. Espaço de Estúdio com tratamento 
acústico e climatizado gerando maior qualidade de audio 
e vídeo, espaço amplo e cômodo para realizações dos 
programas e projetos, contendo tamanho mínimo de 80 
metros quadrados, com proporções adequadas para 
produção criações de cenários e transmissão de 
programas Informativos — distância não superior a 60 km 
de distância do Município. Programas como: - Conversa 
com gestor municipal e convidados, - Programas Culturais 
- Lives streaming de Eventos Esportivos - Lives streaming 
Informativas para qualquer secretaria, assim atendendo 
as necessidades de acordo a demanda do município. 
Utilizando equipe e equipamentos profissionais como: - 
Apresentador, - Cinegrafista, - Repórter, - Diretor de 
programas - Técnico de dudio Equipamentos: - Câmeras 
de resolução Ful HD 1920 x 1080 - Tripés profissionais 
com cabeça Hidráulica - Computadores e Sistema de 
transmissão para Live streaming 

SERV 15 

2.2 O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor 
ofertado pelo beneficiário globalresultante da licitação e 
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constante da propostaapresentada,queperfazovalor global 
estimado para 12 (doze) meses deR$ 90.006,00 
(noventa mil e seis reais),  conforme acima no quadro 
geral. 

3. DO CADASTRORESERVA 
3.1 Se houver empresa participante do certame 

licitatório que aceite fornecer o item registrado nesta 
ata pelo mesmo preço do 1° classificado na 
licitação, esta integrará como Cadastro de Reserva, 
podendo fornecer o referido item apenas nas 
hipóteses de exclusão do fornecedor classificado 
em primeiro lugar, de acordo com previsão 
constante da legislaçãopertinente. 

3.2 As empresas que integrarem o cadastro de reserva 
somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 
aceitação , e habilitação, quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipótesesmencionadas. , 

4 DAS OBRIGAÇOES DO DETENTOR BENEFICIARIO 
DAATA 

4.1 Os detentores dos preços registrados deverão 
cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no 
Edital de Convite e seus anexos, e cumprir, 
integralmente, todas as cláusulas e condições 
constantes dos contratos ou instrumentos 
equivalentes porventura firmados, sob pena de 
revogação da presente Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo das aplicações das 
penalidadescabíveis. 

5 DAS CONDIÇÕES DECONTRATAÇÃO 
5.1 A contratação mínima obedecerá aos limites 

constantes do Termo de Referência (Quan t . 
Mínima), sendo facultado ao fornecedor beneficiário 
da ata aceitar contratações em 
quantidadesinferiores. 

5.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) 
nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO 
especifico. 

5.2.1 Apenas será assinado contrato, quando da efetiva 
disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes, no exercício em curso, 

PraçaDuque deCaxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 
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sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as 
respectivas rubricas. 
5.2.2 Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta 
Ata, também poderá ser emitidas somente Notas de 
Empenho, sem a emissão de contrato, contudo, terão força 
de contrato, conforme previsto no art. 62, caput c/c §4° do 
mesmo artigo, da Lei n° 8.666, de1993. 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 
8.666, de1993. 

7 DA REVISÃO ECANCELAMENTO 
7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto ao(s)fornecedor(es). 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelomercado. 

7.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao 
valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação 
depenalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados eo fornecedor não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados;e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

7.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação 
maisvantajosa. 

7.5 O registro do fornecedor será canceladoquando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro depreços 

PraçaDuque deCaxias, 104—Centro — CEP45.190-000. 
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b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativaaceitável; 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 
se tornar superior àqueles praticados no mercado;ou 
d. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.6 O cancelamento de registros nas hipóteses 
previstas nos itens "a", "h" e "d" será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampladefesa. 

7.7 O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público:ou 
b. A pedido do fornecedor. 
Nas hipóteses dos itens 7.6 e 7.8, poderão ser analisados os 
documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de 
sua contratação. 
8 DASSANÇOES 

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de 
Registro de Preços, o órgão Gerenciador poderá, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 
observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes 
sanções administrativas, segundo a gravidade da 
faltacometida: 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízossignificativos; 

8.1.2 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
(cuja justificativa não seja acatada pelo órgão Gerenciador) 
sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o 
limite máximo de 10 ( dez) dias, após o qual a 
Administração poderá optar pela manutenção da sanção) 
ou cancelamento da Ata, com as penalidades daí 
decorrentes; 

Multa compensatória de 5% ( cinco por cento) a 10% (dez por 

PraçaDuque deCaxias, 104-Centro - CEP45.190-000. 
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cento), calculada sobre O valor total do pedido de 
fornecimento no qual a irregularidadese refere, no caso de 
inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 
inadimplemento parcial, de forma proporcional àobrigação; 

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois)anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração 
pelos prejuízoscausados; 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de1999. 

8.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta Ata de Registro de Preço. 

9 DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DEPREÇOS 
9.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições 
e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993. 

9.2 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

10 DA VALIDADE DA ATA 
10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 
(doze) meses, a partir de 10/11/2021 tendo validade até 
10/11/2022, não podendo serprorrogada. 

1. DAS CONSIDERAÇÕESGERAIS 
11 As condições gerais do fornecimento do produto ou 
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prestação de serviços, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e 
do fornecedor registrado, sanções e demais condições de 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na 
minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação 
citada emepígrafe. 

12 DADIVULGAÇAO 
12.1A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços 

na imprensa oficial, que é condição indispensável para 
sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador 
até o - quinto dia útil do mês seguinte a o de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daqueladata. 

12.2Nos termos a presente atade registro de preços deverá 
ser publicada no Diário Oficial do Munícipio, estando 
disponível para consulta no site eletrônico: 
https://www.ribeiraodolargo.ba.gov.br/ 

12.3Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes 
(sehouver). 

13 DOFORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Planalto— BA, 

para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas da presenteAta. 

Planalto-BA, 10 de novembro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
CLOVES ALVES ANDRADE 

Danilo Moreira Campos 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 

TESTEMUNHAS: 

NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA 
CNPJ/MF N°38.381.768/0001-25 

NAILSON LIMA DOS SANTOS 
RG N°23.661.424-04 SSP/BA 

CPF N°890.587.555-68 
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DECRETO ir 0127/2021 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 

EMENTA: "NOMEIA OCUPANTE 
DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto 
na Lei Municipal n°. 0426/2017 de 21 de Fevereiro de 2017; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica nomeado para exercer a Função de Confiança de 
Secretário de Administração e Planejamento, DANILO MOREIRA 
CAMPOS portador da CI. RG. SSP (BA) no. 12.809.442-77, inscrita no 
CPF/MF sob o n°. 037.864.755-55, para cumprimento das finalidades, 
competências e atribuições inerentes ã sua supracitada função. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA 
BAHIA, em 19 de Fevereiro de 2021. 

CLOVES ALVES ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ADMINISTRAÇÃO DEMOCRÁTICA E HUMANA 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HFPHNCD+MXV/QIUQVZLKVQ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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MUNICIPIO  CÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caxias, 104- Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)-3434-21371 e-mail: 

DECRETO N" 016/2021 DE 05 DE JANEIRO DE 2021 

EMENTA: "NOMEIA OCUPANTE 
DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto 
na Lei Municipal ir. 0426/2017 de 21 de Fevereiro de 2017; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica nomeada para exercer a Função de Confiança de 
Coordenadora do Setor de Compras Nível II GRACIELIA OLIVEIRA 
SOUZA RIBEIRO, portadora da CI. RG. SSP (BA) no. 13_717.802-69, 
inscrita no CPF/MF sob o n°. 044.565.415-55, para cumprimento das 
finalidades, competências e atribuições inerentes à sua supracitada 
função. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA 
BAHIA, em 05 de Janeiro de 2021. 

CLOVES ALVES ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ADMINIEFRAÇÂO 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZGOKNCTUK9E88ATLAU9OW 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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E sta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

Prefeitura Municipal de 
Planalto publica: 

• Decreto N° 027/2021, De 06 De Janeiro De 2021 - Cria a comissão 
permanente de licitação, designa seus membros e dá lhe atribuições. 

• Decreto N° 028/2021, De 06 De Janeiro De 2021 - Nomeia ocupante de 
função de confiança e dá outras providências. 

Esse município tem 
Imprensa Oficial, 
A Lei exige que todo gestor 
publique seus atos no seu veiculo 
oficial para que a população tenha 
acesso e sua gestão seja 
transparente e clara_ 
A Imprensa Oficial criada através 
de Lei, cumpre esse papel. 

Imprensa Oficial 
do Município. 

Gestão Transparente e consciência limpa. 

Gestor - CLOVES ALVES ANDRADE / Secretário - Governo! Editor - Prefeito 
Planalto - BA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJZEFR/RV3A5NKNF3EHV5Q 
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Diário Oficial do a2319 
MUMCIPIO 

Decretos 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 

Gabinete do Prefeito 
Praça Duque de Ceadas, 104 - Centro - CEP 45.190-000 

Pene (77)4434-2137 / 

DECRETO N° 027/2021, DE 06 DE JANEIRO DE 2021. 

EMENTA: "Cria a Comissão 

Permanente de Licitação, designa seus 

membros e dá lhe atribuições". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, e que lhe conferem a Lei Orgânica do 

Município. 

DECRETA: 

Art. 1° - Criar a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Planalto - Bahia. 

Art. 2° - Designar Membros. 

• Presidente - Natanna Soares Ferreira Costa 

• Membro - Jetro da Silva Soares Rodrigues 

• Membro - Adynei da Silva Soares 

• Membro - Claudionor Alves de Almeida 

• Membro - Washington de Jesus Santos Brito 

Art. 30 - Atribuir-lhe a competência a praticar todas as normas 
estabelecidas na Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, que dispõe sobre 
licitações e contratos e contratos administrativos pertinentes a obras e 
serviços, inclusive de publicidade, compras alienações no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Planalto - Bahia. 

Art. 40 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

ADMINISTRAÇÃO DEMOCRÁTICA E HUMANA 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJZEFR/RV3A5NKNF3EHV5Ct 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/ MF 13.858.907 / 0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caxias, 104 -Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)-3434-2137 / e-mail: 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, em 06 de 
janeiro de 2021. 

CLOVES ALVES ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ADMINISTRAÇÃO DEMOCRÁTICA E HUMANA 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJZEFR/RV3A5NKNF3EHV5Q 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caxias, 104 - Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)-3434-2137 / e-mail: 

DECRETO IP 014/2021 DE 05 DE JANEIRO DE 2021 

EMENTA: "NOMEIA OCUPANTE 

DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto 

na Lei Municipal n". 0426/2017 de 21 de Fevereiro de 2017; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica nomeada para exercer a Função de Confiança de 

Coordenadora de Licitação e Contratos - Nível II, NATANNA SOARES 

FERREIRA COSTA, portador da Cl. RG. SSP (BA) n". 12.660.121-68, 

inscrita no CPF/MF sob o n°. 039.277.105-55, para cumprimento das 

finalidades, competências e atribuições inerentes ã sua supracitada 

função. 

Art. 2° - Este Decreto entrará. em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA 
BAHIA, em 05 de Janeiro de 2021. 

CLOVES ALVES ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ADMINISTRAÇÃO 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZGOKNCTUK9E88ATLAU9OW 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
130/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2021 - 

SRP 

TERMO DE CONCLUSÃO DE 
PROCESSO LICITATÓRIO. 

PUBLICAÇÃO: 07.10.2021 
LICITAÇÃO: 19.10.2021 

Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104 — Centro — CEP 45.190-000. 

TERMO DE CONCLUSÃO DE PROCESSO LICITA TÓRIO 
Nesta data declaro CONCLUÍDO procedimento licitatório, processo 
administrativo n° 130/2021 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP n° 
041/2021 SRP, aguardando tão somente a consequente prestação de contas. 

Planalto — Bahia, 18 de novembro de 2021. 

OBJETO: Realização de licitação, através do Sistema de Registro de Preços, 
obedecendo às disposições da Lei Federal n° 8.666/93, das Leis completares n° 
123/06 e 147/14, da Lei Federal 10.520/02, dos Decretos Municipais e 
respectivas alterações, bem como a legislação específica, para contratação de 
pessoa jurídica especializada eventual fornecimento de Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de produção audiovisual, para a 
execução de vídeos jornalísticos e institucionais sobre as atividades para 
atender todas as secretarias institucionais sobre as atividades, destinado para 
manutenção das Secretarias Municipais. 

Empresa vencedora e valores arrematados: 

1- NAILSON LIMA DOS SANTOS LIMITADA, sediada à Rua Conde 
Pereira, 04 — Indaiá - CEP: 25.260-000 — Poções — Bahia, e-mail: 
sete7ípQomail.cominscrita no CNPJ/MF sob o n° 38.381.768/0001-25, 
arrematante global no valor total de R$ 90.006,00 (noventa mil e seis 
reais); 

2- VALOR TOTAL ARREMATADO —Valor Estimado R$ 90.006,00 (noventa 
mil e seis re is). 
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